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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0086/2024 

LICITAÇÃO Nº. 00022/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

RUA JANUNCIO NOBREGA, 01 - CENTRO - SÃO MAMEDE - PB. 

CEP: 58625–000 - E-mail: licitacao@saomamede.pb.gov.br. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.922.718/0001–47, doravante 

denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 

que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço 

acima, às 10:00 horas do dia 17 de Setembro de 2024, por meio do site abaixo indicado, licitação na 

modalidade Pregão nº 00022/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por 

item, e o fornecimento realizado na forma integral; tudo de acordo com este instrumento e em 

observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Aquisição de uma grade 

aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São Mamede – PB, através da emenda 

parlamentar nº 09032023-034904. 

  

LOCAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
17H:00 DO 05/09/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA DE IMPUGNAÇÃO E 

EXCLARECIMENTO 
23H:59 DO 12/09/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09H:59 DO DIA 17/09/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE JULGAMENTO DE 

PROPOSTAS: 
10H:00DO DIA 17/09/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de 

infraestrutura do Município de São Mamede – PB, através da emenda parlamentar nº 09032023-

034904. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 

detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
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1.3.A licitação será realizada em um único item. 

1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 

AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA – considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. justifica-se a aquisição deste equipamento agrícola que irá potencializar o 

desenvolvimento rural e melhores condições na produção do nosso município. O equipamento 

contribuirá para o desenvolvimento principalmente dos pequenos produtores rurais a partir de 

garantias de condições adequadas para aumentar as produções e garantir que as comunidades rurais, 

tenham condições melhores de vida, viabilizando e incentivando a permanência das famílias rurais no 

campo, proporcionando, ainda, o aumento da sua renda e a melhoria na sua qualidade de vida. faz–se 

necessário a aquisição do equipamento agrícola para manutenção das atividades rurais atendo os 

agricultores quanto o corte de terra bem como outras necessidades, assistindo também a população 

rural em possíveis demandas que venham surgir, visando obter efeito positivos ao interesse público.  

1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as 

situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 

1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão o horário de Brasília - DF. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 13:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo 

pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias 

úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos 

seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 

oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes 

e a Administração. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os 

fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
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3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos 

custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.www.saomamede.pb.gov.br; 

3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 

3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 

3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 

partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 

está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  Entrega: 10 (dez) dias. 

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 

Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, 

observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.  

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 

financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e 

nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

 

02.030 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 15 452 1003 1018 Aquis.de Veículos , Máquinas 

Pesadas/ Implem.Agrícolas(Caminhões, tratores, esca 2391 4.4.90.52 00 27063110 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Recurso federal:  Emenda parlamentar nº 

09032023-034904. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 

disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

6.5.Não poderão participar os interessados: 

6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

  

6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 

comprovante, obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação: 

6.9.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade 

de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação. Serão 

admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de fornecimentos similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente certame. 

6.9.1.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 

capacidade técnico-operacional. 

  

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 

credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico 

ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 

sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 
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8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 

Constituição Federal. 

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 

123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o 

ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada 

a esclarecer as informações declaradas. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 

exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 

9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

- Anexo I. 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
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9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 

produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.9.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

9.10.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.11.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.12.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública: 

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema: 

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais).  

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
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10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 

que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, 

mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante 

implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) 

superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo: 

10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o 

disposto no subitem anterior. 

10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente. 

10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.18.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.25.2.Empresas brasileiras; 

10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10.26.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 

registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.26.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.26.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.27.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 

horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

10.28.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 

  

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da 

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à 

compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste 

Edital. 

11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham as 

características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados 

por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.4. É considerado de inexequibilidade a proposta com valor de desconto no percentual de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o valor orçado pela administração; em tal situação, não sendo possível a 

imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 2 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a 

documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 

comprove: 

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, 

o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação 

ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.3.PESSOA JURÍDICA: 

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de 

sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de 

sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
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sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade 

empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento 

no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão Demonstração 

de Resultado de Exercício, demonstração de índices contábeis, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 

Acumulados, Notas Explicativas. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. As pessoas jurídicas constituídas nos dois últimos anos, serão considerados, 

apenas, o balanço referente ao último exercício. 

12.3.4.1. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, assinada por contador registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e socio da empresa, a demonstração contábil abaixo 
indicada, calculadas a partir do Balanço Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas:  

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =    ---------------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG = -------------------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC = -------------------------------------; 
Passivo Circulante 

 

12.3.4.2. O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes aos dois últimos exercícios 

sociais deverão estar todas assinadas pelo profissional de contabilidade e sócios da empresa.   

12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou 

outro equivalente, na forma da lei. 

12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, 

a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 

12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

modelo – Anexo III. 
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12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

www.tcu.gov.br. 

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

  

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 

12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.1. 

  

12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, após etapa de disputa de preços mediante a solicitação do 

Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos. 

12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento 

para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado: 

12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 

procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  

12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo 

que esta apresente alguma restrição; 

12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento 

do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 

será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo 

poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa; 

12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação; 

12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem 

descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por 

cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou 

da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente 

legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, 

considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará o licitante, 

sendo que: 

12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 

12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 

licitante. 

12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

12.16. Não será motivo de inabilitação a falta do item 12.3.11, a qual poderá ser consultada pela 

equipe de licitação. Sobretudo, se o licitante possui alguma restrição, comprovada através da 

consulta/certidão, o licitante será declarado inabilitado.  

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada 

no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 

redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 

o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
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representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições 

de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, 

nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 

critérios: 

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

excedentes suprimidos. 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 

expresso por extenso; 

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 

prevalecerá o de menor valor. 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame 

será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato 

de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

  

16.0.DO CONTRATO 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer 

alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar 

a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 

contrato. 

16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 

137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma integral. 
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16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

18.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

  

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

19.1.Obrigações do Contratante: 

19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

19.2.Obrigações do Contratado: 
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19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 

19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante; 

19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado; 

19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 

19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

20.0.DO PAGAMENTO 

20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir–

se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente no ORC. 

23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e 

poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os 

procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Januncio Nobrega, 01 – Centro – São Mamede 

– PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos 

quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Patos–PB, Estado da Paraíba. 

  

São Mamede - PB, 04 de Setembro de 2024. 

  

  

  

____________________________________ 

JOSE LUIZ DA COSTA NETO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2024 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de infraestrutura 

do Município de São Mamede – PB, através da emenda parlamentar nº 09032023-034904.  

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 

AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA – considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. justifica-se a aquisição deste equipamento agrícola que irá potencializar o 

desenvolvimento rural e melhores condições na produção do nosso município. O equipamento 

contribuirá para o desenvolvimento principalmente dos pequenos produtores rurais a partir de 

garantias de condições adequadas para aumentar as produções e garantir que as comunidades rurais, 

tenham condições melhores de vida, viabilizando e incentivando a permanência das famílias rurais no 

campo, proporcionando, ainda, o aumento da sua renda e a melhoria na sua qualidade de vida. faz–se 

necessário a aquisição do equipamento agrícola para manutenção das atividades rurais atendo os 

agricultores quanto o corte de terra bem como outras necessidades, assistindo também a população 

rural em possíveis demandas que venham surgir, visando obter efeito positivos ao interesse público. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

ITEM DISCIMINAÇÃO UNID QUANT 
PREÇOS                   

UNIT 

UNIT 

TOTAL 

1 

Grade aradora com controle remoto, 

com 14 discos, de 26 polegadas, que seja 

compatível para o trator da marca budny, 

modelo BDY 7540SL Cabinado. 

UNID 01 

 

R$: 40.590,00 

 

R$: 40.590,00 

 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
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3.4.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo comas 

cláusulas contratuais c os termos de sua proposta. 

3.5.Exercer o acompanhamento e a fiscalização do equipamento, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

3.6.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

3.7.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados 

3.8.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

4.7.Efetuar a entrega solicitada em até 10 dias corridos, no município de São Mamede-PB; 

4.8.O equipamento deve estar acompanhado do manual do usuário, em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada; 

4.9.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.10. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 

contratado, advertindo outro meio para realizar o Serviço; 

4.11.Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.12.Responsabilizar-se-á com as Despesas de frete, entregando o equipamento na cidade de São 

Mamede-PB. 

4.13.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 

está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato: 

  Entrega: 10 (dez) dias corridos. 
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5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 

entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 

financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e 

nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.  

  

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

  

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
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respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas 

atribuições. 

  

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o 

licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.  

 

 

 

__________________________________ 

JOSE LUIZ DA COSTA NETO 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2024 

  

  

PROPOSTA 

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB. 

  

OBJETO: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São 

Mamede – PB, através da emenda parlamentar nº 09032023-034904. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

ITEM DISCIMINAÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 
UNID QUANT 

PREÇOS                   

UNIT 

UNIT 

TOTAL 

1 

Grade aradora com controle remoto, 

com 14 discos, de 26 polegadas, que 

seja compatível para o trator da 

marca budny, modelo BDY 7540SL 

Cabinado. 

 

UNID 01 

  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE ENTREGA: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 
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Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 

  

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 

vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido 

pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

 

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2024 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0086/2024 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE E 

........., PARA FORNECIMENTO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

  

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Mamede - Rua 

Januncio Nobrega, 01 - Centro - São Mamede - PB, CNPJ nº 08.922.718/0001-47, neste ato 

representada Pelo(a) Senhor(a) .prefeito Constitucional Umberto Jefferson de Morais Lima, ., 

Médico, residente e domiciliado na ., . - . - . - ., CPF nº 061.168.264-82, Carteira de Identidade nº . ., 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ 

nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - 

..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 

as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

a- Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00022/2024, processada 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 

sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

a- O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Aquisição de uma grade 

aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São Mamede – PB, através da 

emenda parlamentar nº 09032023-034904. 

  

b- O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00022/2024 e instruções do Contratante, documentos esses 

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 

realizado na forma integral. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

a - O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

a- Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

b- Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

c- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

d- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

e- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

f- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

g- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

h- O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

i- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

a- As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

 
02.030 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 15 452 1003 1018 Aquis.de Veículos, Máquinas Pesadas/ 

Implem.Agrícolas(Caminhões, tratores, esca 2391 4.4.90.52 00 27063110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE Recurso federal:  Emenda parlamentar nº 09032023-034904. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

a- O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 

14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

7.1. O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 

Contrato: 

a - Entrega: 10 (dez) dias corridos. 

7.2. A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, c. 

onsiderada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 

105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

f - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo comas 

cláusulas contratuais c os termos de sua proposta. 

g - Exercer o acompanhamento e a fiscalização do equipamento, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

h - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

i - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando 

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21; 
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j - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 

k - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 

l - Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

m - Efetuar a entrega solicitada em até 10 dias corridos, no município de São Mamede-PB; 

n - O equipamento deve estar acompanhado do manual do usuário, em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada; 

o - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

p - Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 

contratado, advertindo outro meio para realizar o Serviço; 

q - Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

r - Responsabilizar-se-á com as despesas de frete, entregando o equipamento na cidade de São 

Mamede-PB; 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

a- Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

b- Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

a- Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

a- O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

b- Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

a- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

superação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

a- Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Patos–PB. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas.  

  

São Mamede - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

 

Anexo V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2024 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

 2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

  

 3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário 

e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal 

de São Mamede, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo 

funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

  

 4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 

nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

  

 5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 

número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

  

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
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Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/09/2024 às 14:35:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 103817/24 do Aviso da Licitação nº 00022/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o)
Prefeitura Municipal de São Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados
por Jose Luiz da Costa Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00022/2024
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 40.590,00
Objeto: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São Mamede PB,
através da emenda parlamentar nº 09032023-034904.
Data do Ato: 05/09/2024
Data e Hora do Certame: 17/09/2024 10:00:00
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim 53831712743a45e2eaa6eb8206ed7ba9

João Pessoa, 05 de Setembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 3F93.E654.B745.7B63.B825.F8EF.2154.DD84. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 103817/24. Data: 05/09/2024 14:35. Responsável: tramita.
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AGRO SHOP

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

CNPJ: 27.636.436/0001-28 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.293.794-6

RUA JOÃO VITAL GUEDES, N° 166 CENTRO CEP: 58660-000 JUAZEIRINHO/PB

TELEFONE: (83) 3382-1058 / 99122-3232 E-MAIL: stefeiiesbnrros@holniaiLcoiii

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de iniraestrutura do Município de São Mamede — PB, através da emenda
parlamentar n" 09032023- 034904.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO. QUNAT. P. UNIT. P. TOTAL

1
Grade aradora com controle remoto, com 14 discos, de 26 polegadas,
que seja compatível para o trator da marca budny. modelo BDY

7540SL Cabinado.

EQÜIVALER /

EGACR 14X26
UNO 1 34.000,00 34.000,00

34.000.00

VALOR TOTAL PROPOSTA - RS 34000 (TRINTA E QUATRO MIL REAIS)

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO. TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS. TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E. AINDA, OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

BANCO DO BRASIL-AGENCIA: 2224-1 CONTA CORRENTE: 19588-X

JUAZEIRINHO/PB, 24 DE SETEMBRO DE2024

AGRO SHOP
COMERCIO LTDA: •IH':
27636436000128

STEFENES GARCIA COLAÇO BARROS

CPF: 020 750 854-20

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: FC78.3B18.C9B3.8803.D738.43BA.806C.ED83. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER JURÍDICO

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
ELETRÔNICO. BENS COMUNS.
EQUIPAMENTOS. GRADE ARADORA.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N"
14.133/2021. LEI COMPLEMENTAR
123/2006. ANÁLISE JURÍDICA DO
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.
POSSIBILIDADE.

I. DO RELATÓRIO:

2.

Chega a esta assessoria consulta sobre aspectos formais técnicos e jurídicos
mediante ücitação pública, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de
Referência e seus anexos, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos
NLLC 14.133/21.

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo,
em apresso:

a) MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 0022/2024.

b) PROCESSO ADMINISTRATIVO; 00086/2024.

c) OBJETO: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de
infraestrutura do Município de São Mamede - PB.

No caso em análise, vem a Sêcretaria. Municipal de Infra Estrutura)

requerer o objeto em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual

aportam os autos desta análise Jurídica.

Consulta este parecerista, nos termos do artigo 53 § 1°, da lei n°

14.133/2021, o pregoeiro oficial.

5, Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

F. IRECER jurídico - PAGINA N'I OAB/PB 25301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

II. DA ANALISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao

regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no

inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

6. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme

estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de

Licitações e Contratos - NLLC):

Art 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento Jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - Apreciar o proc^so licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
n - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis ó contratação e com exposição
dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

7. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica

da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade.

8. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técuica da

Administração Pública deverá apreciá-la, manifestando-se pela

concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados.

Como prevê a Lei n° 14.133/2021.

9. De outro lado, cabe esclarecer que não é papei do órgão de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto á competência de cada

agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

P.ARECER JURÍDICO - PAGINA N'2

'0Ã8/PB 26301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os

estão dentro do seu espectro de competências.

10. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria

autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontadas para fins de sua correção. O seguímento do processo sem a

observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

11. Em linhas gerais, o artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021,

estabelecem as regras a serem seguidas pela administração para realização

do procedimento licitatòrio, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatòrio é caracterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos: I - a descrição da necessidade da contratação
fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o
interesse público envolvido; II - a definição do objeto para o
atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de
licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital
de licitação; VH - o regime de fornecimento de bens, de prestação
de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala; VIU - a
modalidade de licitação, o critério de Julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como Justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,
Justificativa dos critérios de pontuação e Julgamento das
propostas técnicas, na^licitações com Julgamento por melhor

R-UiECEIi jurídico - PAGIN.A A"J
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à
participação de empresas em consórcio; X - a análise dos riscos
que possam comprometer o sucesso da licitação e a hoa execução
contratual; Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.°
14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais licitatórios:

12. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de
habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objetada
licitação, dividindo-se em:
I -jurídica;

n - técnica;

Ul - fiscal, social e trabalhista;

IV - econõmico-financeira.

13. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve

ser limitada á comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o

caso, de autorização para o exercício da atividade que se pretende dela

contratar.

14. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n°

14.133/2021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas

mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I  -a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II -a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

TTmnicipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual

e/ou municipal do domicílio pu sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

PARECER jurídico - PAGINA N"!
OAB/P®
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS,

que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIU do art 7° da
Constituição Federal

15. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver

maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por

participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram

previstos no art. 62 da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se juntados ao

processo em questão.

16. Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um

dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois

anexos, quais sejam; o termo de referência e a minuta do contrato. Ademais,

a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

17. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, á habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e á gestão do
contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

18. De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma

contínua, a ser entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da

Contratante, imperioso que o acordo firmado seja devidamente

PARKCER jurídico - P. IGINA N'5
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA JURÍDICA- LICITAÇÕES E CONTRATOS

instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei n° 14,133/2021.

19. Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas

que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Ari. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam: I - o objeto e seus elementos característicos; II - a
uinculaçào ao edital de licitação e á proposta do licítante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta; 777 - a legislação aplicável à execução do contrato,
inclusive quanto aos casos omissos; IV • o regime de execução ou
a forma de fornecimento; V - o preço e as condições de
pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando
for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; Vil - os
prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o coso; VIII - o
crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica; IX
- a matriz de risco, quando for o caso; X - o prazo para resposta
ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; XI - o
prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômicofinanceiro, quando for o caso; XII - as garantias
oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento; XUI - o prazo de
garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e os
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o
caso; XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de
cálculo; XV - as condições de importação e a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso; XVI - a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta; XVH - a obrigação de o
contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz; XVm - o modelo de gestão do contrato, observados os
requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

20. Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas

mínimas devidamente amparadas na Lei/m 14.133/2021, em especial por

PARECER JURÍDICO - PACmA N' 6 26301"^"
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE /c?
ASSESSORIA jurídica- UCITAÇÕES E CONTRATOS f

, njli;
t

se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a

Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto

valor.

21. De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece

a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão

em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez

que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de

qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente

encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

III. DA CONCLUSÃO:

22. Ante todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n°

14.133/2021, especialmente quanto á minuta apresentada, verifica-se a

devida obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela

devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo,

recomendando-se a observância das publicações no devido meio de

comunicação, observando-se os prazos.

23. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e

técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

24. Por fim, remeto ao setor de licitação para que der continuidade ao

procedimento observando a Resolução Normativa n° 008/2013TCE-PB.

25. Este é o parecer, submetido a censura da autoridade competente.

São Mamede -PB, 03 de Setembro de 2024.

PARECEU jurídico - PAGINA N' 7

AB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

SCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Assessoria Jurídica
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ATA DE PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de São Mamede
Prefeitura Municipal de São Mamede

Pregão Eletrônico - 00022/2024

Declarações obrigatórias
Titulo

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econãmica

Dedaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante

Declaração de AcessibSidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

Descricao

Dedaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Dedaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena de desdassificação, dedaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trattalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Dedaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7* da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, n" 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Dedaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do indso III e IV do artl" e no indso III do arl5° da Constituição Federal.

Dedaro que. conforme disposto no arL 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991, estou dente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiênda ou para reabilitado da Previdênda Sodal e que,
se aplicado ao número de fundonários da minha empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Dedaro sob as penas da lei, que até a presente data irtexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo lidtatõrio, dente da obrigatoriedade de declarar ocorrêndas posteriores.

' As declarações supradtadas foram aceitas por todos os partidpantes.

Propostas Enviadas

0001 - Grade aradora com controle remoto, com 14 discos, de 26 polegadas, que seja compatível para

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2008

ALEXANDRE DE
ALENC/\R LOPES

17.932.562/0001-
76

15/09/2024-

23:19:03

14X26 TECNOAGRO 1 R$40.SSO,00 R$ 40.590,00 Sim

MAM VIDAL LIDA 04.576.614/0001-

77

16/09/2024-

16:17:18

BF GACR8F1426 1 RS40.590,00 RS 40.590,00 Sim

AGRO SHOP

COMERCIO EIRELI

27.636.436/0001-

28

16/09/2024 -

19:02:52

EGACR 14X26 EQÜIVALER 1 RS40.500,00 R$ 40.500,00 Sim

C.W.C.

DISTRIBUIDORA LTDA
03.538.267A)001-

25

19A)9/2024-

13:20:58

A.CR ASUS 1 RS40.590,00 RS 40.590,00 Sim

LUCILENE

APARECIDA

CAETANO DOVIGO

05.786.240/0001-

87

20/09/2024 -

11:11:46

:GRAL Xtreme

14*28"x235MM

ALMEIDA 1 RS49.000.00 RS 49.000,00 Sim

52.236.025 YAGO

SAMUEL ALVES DE

FREITAS

52.236.025/0001-

92

23/09/2024 -

15:07:46

BUDNY BUDNY 1 RS48.000.00 RS 48.000,00 Sim

R K Industria de

Implementos Agrícolas
Ltda

05.043.720/0001-

58

23/09/2024 -

21:34:59

KLR GAC245

14x26

KLR-KohIer 1 R$40.000,00 RS 40.000,00 Sim

Critérios de desempate do processo

52.236.025 YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS

Oedarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e tu> desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabeledda no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pútilica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

PORTAL
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AGRO SHOP COMERCIO EIRELI

Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187, de 29 de dezemtKO de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa tirasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Púbiica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES

Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que Investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pútriica estadual ou distrital [idtante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforma orientações dos õigãos de controle. Sim

Declaro para os devidos ãns legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

C.W.C. DISTRIBUIDORA LIDA

Declarações Resposta Seledonafla

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa o no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pútiiica estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Dedaro para os devidos ãns legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos ãns legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

LUCILENE APARECIDA CAETANO DOVIGO

Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enãdade da Administração Sim
Púljlica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou enãdade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos ãns legais, reaTizar ações de integridade, confomie orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos ãns legais, realizar ações de equidade entre fromens e mulheres. Sim

MAM VIDAL LTDA

Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enãdade da Administração Sim
Pública estadual ou distrital licitante rxi, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos ãns legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

R K Industria de Implementos Agrícolas Ltda

OO CftT A B ^ autenãcidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecomprasput>licas.com.brr U K D /\ L Documento gorado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/10/2024 às 07:42:54.
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DedaraçAes Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desonvolvimenlo de tecnologia no País. Sáo

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no terrilório do Estado ou do Oistrilo Federai do drgSo ou entidade da Administração Sim
Pública estadual ou distrital licitanie ou, no caso de llcilaçâo realizada por árgâo ou enlídade de Município, no
terrilãrio do Estado em que este se localizo.

Dcdaro para os devidos fins legais, realizar açãos de integridada, cenlorme orientações dos Órgãos de controle. Sim

Oedaro para os devidos rms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

R K Industria de Impicmemos Agrícolas Lida 05.043.720/0001-58 90 dias

MAMVIDALLTDA 04.576.614/0001-77 60 dias

AGRO SHOP COMERCIO EIREU 27.636.436rtXXI1-2a 60 dias

C.W.C. DISTRIBUIDORA LIDA 03.538.287/0001-25 60 dias

ALEXANDRE OE ALENCAR LOPES 17.932.562/0001-76 90 dias

52.236.025 YAGO SAMUEL ALVES OE FREITAS 52.236.O25/0OÜ1-92 120 dias

LUCILENE APARECIDA CAETANO OOVIGO 06.786.240/0001-87 20 dias

Fornecedores divulgados.

OSE LUIZ OA CDSTA NE

Pregoeiro

XftSaoMampreíeituTade!»a"
eóe-PB

VANDICO AWEStJE^LlVeiRA

^oio

WILLAMY IZIDRO DE MEDEIROS

Apoio

. I Aaulentiçtdade do documenlo pode ser verificada no site hitps-J/valídaarquivo.portaldecompraspubilcas.com.br
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ATA FINAL

Prefeitura Municipal de São Mamede
Prefeitura Municipal de São Mamede

Pregão Eletrônico - 00022/2024

Datas Relevantes

Publicado

05^9/2024 13;õ9

inicio do Propostas

05/09/2024 17 00

Limito do Impugnação

19/09/2024 23:59

Finai de Propostas

24/09/2024 08:59

Início da Sessão

24/09/2024 09:00

Alterações de Prazos / Republlcações
Inicio de Propostas

O6ra9/2024 17:00

Umits de impugnação

12/09/2024 23 59

Final de Propostas

17/09/2024 09:59

Inicio da Sessão

17/09/2024 10:00

Alterado em

11/09/2024 10 25

Alterado Por

JOSE LUIZ DA COSTA

NETO

Itens Licitados

Código Produto V. Referãnda Qtde Unidade Situação

0001 GRADE ARADORA COM CONTROLE REMOTO.
COM 14 DISCOS. DE 26 POLEGADAS. QUE

SEJA COMPATÍVEL PARA O TRATOR DA
MARCA BUDNY. MODELO BDY 7540SL

CA8INAD0.

40.590,00 1 UNO Hnnologado

Documentos Anexados ao Processo

Data

05/05/2024 - 13:56

Documento

FOITAl PE ■ GPAnP ARAOORA n<ll

Mensagens Enviadas pelo Pregoelro
Data Assunto Frasa

24/09/2024 • 10:25:38 Documentos solicitados paia o
processo 00022/2024

Foram solicitadas diligãnoas no itam 0001 do processo 00022/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

24/09/2024 -10:48:25 Você recebeu um novo documento em resposta à dlllgõncia no fiem 0001 do processo
00022^024.

Ace^ 0 seu ambiente togado para verificar os dclalhes.

24^)9/2024 • 11:23:44 Você recebeu um novo documento em resposta á diligência no item 0001 do processo
00022/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os dctdbes.

24/09/2024-13:30:01 Documentos solicilados para o
processo 00022/Z024

Foram solicitadas diligêndas no item 0001 do processo 00022/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

24/09/2024 • 13:37:06 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
00022/2024.

Acesso 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores

Código Produlo Fomacedor Modelo Marca/ Fabricante Valor da Quantidade
Referência

Valor Tola!

0001 Grade aradora com

controlo temoio, com 14

discos, do 26 polegadas,
que saja compatível para
0 Iraior da marca tHidny.
modelo BDY 7540SL

Cabinado.

AGRO SHOP

COMERCIO EIREU

EGACR 14X26 EQÜIVALER 34.000.00 1 34.000.00

Declarações Obrigatórias

I  A autenbcidaoe do documento pode ser verifícada no site bUps7Aralida3rquivo.poda]decompfasput>Gcas.com.t>r
■ wKI> Documontc gerado eletronlcamânte no Portal de Compras F^tãicas em 01/10/2024 às 07:39:08.

Código verificador. A54FOE
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Titulo

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de tr3t)alho
degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração

Declaro que estou dente e cortcordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Dedaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com defidènda e para reabilitado da Previdência Sadal
previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integraiidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tralialhistas, nas nomtas inhalegais, nas
convenções coletivas de tratralho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Dedaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitudonal, n"
20/38. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Dedaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do artl" e no indso III do artS" da Constituição Federal.

Dedaro que, conforme disposto no art 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com defidènda ou para reabilitado da Previdênda Soctal e que, se aplicado ao
número de fundonários da minha empresa, atendo ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

Dedaração de Inexistência de Fato Superveniente Dedaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
[idtatôrio, dente da obrigatoriedade de dedarar ocorrêndas posteriores.

* As declarações supradtadas foram aceitas por todos os partidpantes.

Propostas Enviadas

0001 - Grade aradora com controle remoto, com 14 discos, de 26 polegadas, que seja compatível para

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante QuanUdade Lance Valor Total LC

123/2006

/ALEXANDRE DE

ALENCAR LOPES
17.932.562/0001-

76

15/09/2024-

23:19:03

14X26 TECNOAGRO 1 RS40.590,00 R$ 40.590,00 Sim

MAMVIDALLTDA 04.576.614/0001-

77

16/09/2024-

16:17:18

BF GACRBF1426 1 RS40.590.00 R$ 40.590,00 Sim

AGRO SHOP

COMERCIO EIRELI

27.636.436rt)001-

28

16/09C024-

19:02:52

EGACR 14X26 EQÜIVALER 1 RS40.500,00 RS 40.500,00 Sim

C.W.C.

DISTRIBUIDORA LTDA
03.538.267/0001-

25

19/09/2024-

13:20:58

A.CR ASUS 1 RS40.580,00 RS 40.590,00 Sim

LUCILENE

APARECIDA

CAETANO DOVIGO

05.786.240/0001-

87

20/09/2024 -

11:11:46

:GRAL Xtreme

14*28-x235MM

ALMEIDA 1 RS49.000,00 Ft$ 49.000,00 Sim

52.236.025 VAGO

SAMUEL ALVES DE

FREITAS

52.236.025/0001-

92

23/09/2024-

15:07:46

BUDNY BUDNY 1 RS48.000,00 RS 48.000,00 Sim

R K Industria de

Implementos Agrícolas
Ltda

05.043.720/0001-

58

23/09/2024 -

21:34:59

KLR GAC24S

14x26

KLR-KohIer 1 RS40.000,00 RS 40.000,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

R K Industria de Implementos Agrícolas Ltda 05.043.720/0001-58 90 dias

MAM VIDAL LTDA 04.576.614/0001-77 60 dias

AGRO SHOP COMERCIO EIRELI 27.636.436/0001-28 60 dias

C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA 03.538.267/0001-25 60 dias

ALEXANDRE DE ALENCAR LOPES 17.932.562AX)01-76 90 dias

5Z236.025 YAGO SAMUEL ALVES DE FREITAS 52.236.025rt)001-92 120 dias

LUCILENE APARECIDA CAETANO DOVIGO 05.786.240/0001-87 20 dias

Lances Enviados

0001 - Grade aradora com controle remoto, com 14 discos, de 26 polegadas, que seja compatível para
o trator da marca budny, modelo BDY 7540SL Cabinado.
Data

15/09/2024 - 23:19:03

16/09/2024-16:17:18

16/09/2024 - 19:02:52

19/09/2024 - 13:20:58

Valor CNPJ Situação

40.590,00 (proposta) 17.932.562/0001-76-ALEXANDRE DE Válido
ALENCAR LOPES

40.590,00 (proposta) 04.576.614/0001-77 - M A M VIDAL Válido
LTDA

40.500,00 (proposta) 27.636.436/0001-28-AGRO SHOP Válido
COMERCIO EIRELI

40.590,00 (proposta) 03.538.267/0001-25-C.W.C. Válido
DISTRIBUIDORA LTDA

Df A I ^ autenticidade do documento pode ser verificada no site https'y/validaarquivo.port3ldecompraspublicas.com.t)rH w K I f\ L> Documento gerado etetronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/10/2024 às 07:39:08.
ccvr -.',s r Código verificador: A54FDE

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 7BB7.975F.9B95.AD0D.1A30.CFEE.1AE3.6C4A. 
Atas das sessões. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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20/09/2024

23/09/2024

23/09/2024

24/09/2024

24/09/2024

24/09/2024 •

24/09/2024 -

24/09/2024 •

24/09/2024 •

24/09/2024 ■

24/09/2024 -

24/09/2024 •

24/09/2024 ■

24/09/2024 •

24/09/2024 ■

24/09/2024 ■

24/09/2024-

24/09/2024-

24/09/2024-

24/09/2024 ■

24/09/2024 -

24/09/2024 ■

24/09/2024 ■

24/09/2024-

24/09/2024 -

24/09/2024 •

24/09/2024 -

24/09/2024 ■

24/09/2024 •

24/09/2024 -

24/09/2024 •

24/09/2024 -

24/09/2024 •

24/09/2024 •

24/09C024 ■

24/09/2024 •

24/09/2024 •

11:11:46

15:07:46

21:34:59

09:17:23

09:23:09

09:23:14

09:23:17

09:23:22

09:23:26

09:23:30

09:23:35

09:23:40

09:23:43

09:23:46

09:23:49

09:23:50

09:23:53

09:23:58

09:24:05

09:24:10

09:24:14

09:24:16

09:24:20

09:24:26

09:24:46

09:24:49

09:24:55

09:24:59

09:25:02

09:25:05

09:26:22

09:26:25

09:26:26

09:28:15

09:28:30

09:29:55

09:30:00

49.000,00 (proposta)

48.000,00 (proposta)

40.000,00 (proposta)

39.900,00

39.800,00

39.700,00

39.600,00

39.500,00

39.400,00

39.300,00

39.200,00

39.100,00

39.000,00

38.900,00

39.000,00

38.800,00

38.700,00

38.500,00

38.400,00

38.400,00

38.300,00

38.200,00

38.100,00

38.000,00

37.900,00

37.800,00

37.700,00

37.600,00

37.500,00

37.400,00

37.300,00

37.399,99

37.200,00

37.100,00

37.000,00

36.500,00

36.400,00

05.786.240/0001-87 - LUCILENE Válido

APARECIDA CAETANO D0V1G0

52.236.025flJ001 -92 - 52.236.025 Válido

YAGO SAUÍUEL ALVES DE FREITAS

05.043.720/0001-58 - R K Industria de Válido

Implementos Agrícolas Ltda

03.538.267/0001-25-C.W.C. Válido

DISTRIBUIDORA LTDA

17.932.562/0001-76 - ALEXANDRE DE Válido
/VLENCAR LOPES

04.576.614/0001-77-MAM VIDAL Válido

LTDA

17.932.562/0001 -76 - ALEXANDRE DE Válido

/a£NC/V« LOPES

04.576.614/0001-77 -MAM VIDAL Válido

LTDA

17.932.562/0001-76 - ALEXANDRE DE Válido

ALENCAR LOPES

04.576.614/0001-77-MAM VIDAL Válido

LTDA

17.932.562rt)001-76 - ALEXANDRE DE Válido

AL£NC/Ví LOPES

04.576.614/0001-77-MAM VIDAL Válido

LTDA

17.932.562/0001-76-ALEXANDRE DE Válido
ALENCAR LOPES

04.576.614/0001-77-MAM VIDAL Válido

LTDA

27.636.436/0001-28 - AGRO SHOP Válido

COMERCIO EIRELI

17.932.562/0001-76 - ALEX/VNDRE DE Válido

ALENCAR LOPES

04.576.614/0001-77-MAM VIDAL Válido

LTDA

27.636.436/0001-28 - AGRO SHOP Válido

COMERCIO EIRELI

17.932.562/0001-76 - ALEXANDRE DE Válido
/VLENCAR LOPES

04.576.614/0001-77 -MAM VIDAL Válido

LTDA

17.932.562/0001-76 - ALEXANDRE DE Válido
ALENCAR LOPES

04.576.614/0001-77-MAM VIDAL Válido

LTDA

17.932.562/0001-76 - ALEXANDRE DE Válido

ALENCAR LOPES

04.576.614/0001-77-MAM VIDAL Válido

LTDA

17.932.562/0001-76 - ALEXANDRE DE Válido

ALENCAR LOPES

04.576.614/0001-77 -MAM VIDAL Válido

LTDA

17.932.562/0001-76 - ALEXANDRE DE Válido
ALENCAR LOPES

04.576.614/0001-77 -MAM VIDAL Válido

LTDA

17.932.562/0001-76 - ALEXANDRE DE Válido
ALENCAR LOPES

04.576.614/0001-77-MAM VIDAL Válido

LTDA

27.636.436/0001-28 - AGRO SHOP Válido

COMERCIO EIRELI

17.932.562/0001-76 - ALEXANDRE DE Válido

ALENCAR LOPES

04.576.614/0001-77-MAM VIDAL Válido

LTDA

27.636.436/0001-28 - AGRO SHOP Válido

COMERCIO EIRELI

04.576.614/0001-77-MAM VIDAL Válido
LTDA

27.636.436/0001-28 - AGRO SHOP Válido

COMERCIO EIRELI

04.576.614/0001-77-MAM VIDAL Válido

LTDA

Dini CfV A I ^ autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.l)ra w b\ B /\ L Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pútiiicas em 01/10/2024 ás 07:39:08.
n- cc.t::;.; p.jbl z:.z Código verificador A54FDE

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 7BB7.975F.9B95.AD0D.1A30.CFEE.1AE3.6C4A. 
Atas das sessões. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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2.1/OB«OZ4-

24/09/2024

24/09/2024

24/03/2024

24/09/2024.

24/09/2024 •

24/09/2024.

24A}aC024-

24/09/2024 ■

24/09/2024 ■

24/0W2O24.

24/09/2924 -

24/09/2024 -

24/09/2024 •

09:31:20

09:31:24

09:32:50

09:32:55

09:34:06

09:35:4fi

09:35:54

09:37:22

09:37:25

09:38:50

09:38:54

09:40:24

09:40:28

09:41:40

36.000.00 27.636.436/0001-28 • AGRO SHOP Válido

COMERCIO EIRELI

35.900.00 04.576.614/0001-77-MAMVIDAL Válido

LTDA

35-800.00 27.636.436A)001-2B-AGRO SHOP Válido
COMÉRCIO aRELt

35.700.00 04.576.614rt)001-77 -MAM VIDAL Vâhdo
LTDA

40.000.00 S2.236.O25/00ai-92 - 52.236.025 Válido

YAGO SAMUEL ALVES OE FREITAS

35.600.00 27.&36.436/0001-2a-AGRO SHOP Válido
COMERCIO EIRELI

35.500.00 a4.576.614/0001-77-MAMVID/U. Válido
LTDA

35.400.00 27.636.43a/D001-28-AGROSHOP Válido
COMERCIO EIHEU

35.300.0Q 04^76.614/0001-77 -MAM VIDAL Válido
LTDA

35.200.00 27.636.436/0001-28 - AGRO SHOP Válido

COMSÍCIO EIREU

35.100.00 04.S76.614/0001-77-M AM VIDAL Válido
LTDA

35.000.00 27.636.436/0001-28-AGROSHOP Váldo

COMERCIO EIREU

34.900,00 04.57&.614/0001-77-MAMVIDAL Válido
LTDA

34,000,00 27.636.436/0001-28 - AGRO SHOP Válido
COMERCIO EIREU

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 24/09/2024-10:48:25 27.536436/0001-28 - AGRO SHOP

COMERCIO EIRELI

0001 24/09/2024-11:23:44 27,636.436/0001-28 - AGRO SHOP

COMERCIO EIRELI

PROPOSTA RFAOPO! lAOA SRO

0001 24/09/2024-13 37-05 27.636.436;0001-28 - AGRO SHOP

COMERCIO EIREU

HARII ITAOAn SiO MAMPOF rar

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

Intenção da Recurso

27/09/2024 - 10:56

Recurso Conlrarrazão

Chat

Data

24/09/2024-09:01:46

24/09/2024 - 09:14:30

24/09/2024 - 09:14:30

24A}9/2024-09:14:30

24/09/2024 - 09:14:30

24/09/2024 -

24/09/2024.

24/09./2024 .

24n}9/2024.

24/09/2024.

24/09/2024 .

24/09/2024.

24/09/2024.

09:14:53

09:15:05

09:15:05

09:43:41

09:45:02

09:45:26

10:20:51

10:23:24

Apelido

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

F. ACRO SHOP COMERCIO

EIRELI

Frase

O processo eslá em tase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi a Peno

No modo de disputa aberto a etapa de envio dc lances na sessão pública durará dez minutos e. apás isso.
será prorrogada aulomalicamenie pelo sistema quando Ivxiver lance ofertada nos úilenos dois minutos do
pedodo de duração da sessão pública.

O processo uliliza o intervalo de lances dc RS 100,00. So o lance for inferior ao limlic mínimo, o interv^
será desconsiderado.

Conforme Q adlga 2° da InslruçSo normativa n" 3 de 4 de ouIuIko de 2013. o Intorvalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitsnte não poderá ser Inferior a 20 segundos e o Intervalo entre os lances dos
partcipanies não poderá ser inferiOT a 3 segundos.

Bom Dia llcilanlos. Vamos iniciar o processo da pregão eletránico.

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

OítemOOOl lem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sus disputa.

O Item 0001 foi encerrado.

O item 00D1 teve como arrematante AGRO SHOP COMERCIO EIRELI • ME com lance de RS 34.000,00.

A data llmlio do Inlcnção do recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 24/09/2024 ás 10:15.

Foi aberta negodaçáo para o Item 0001. O prazo á alô ás 10:50 do dia 24/09/2024.

Negociação llcm 0001: Bom dia! Já ofertamos o nos-so melhor valor

. I A autenticidade do documento pode ser verificada no site http8://valldaarquivD.ponaldecompr3Sput>licas.corTi.br
rürxT / 'i k Documento gerado elotronicamonte no Porta! de Compras Púl)licas em 01/10/2024 às 07:39:08.

Código vofificador A54FOE

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 7BB7.975F.9B95.AD0D.1A30.CFEE.1AE3.6C4A. 
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24/09/2024 .10:25:30

24A)8/2024 - 10:3&38

24/09/2024-10:48:25

24/09/2024- 11:1057

24/095024-11:23:44

24/09/2024- 1350:56

24/09/2024 - 13:30.02

24/095024- 13:30:02

24/095024 - 13:37:06

24/095024 -15:56:19

26raa5024-15:19:31

27/095024 • 10:25:17

27095024-1055:26

27/095024-1055:40

27/095024 -12:19:07

27/09/2024-12:1953

27/095024 -13:50:31

27095024 -13:50:36

S/stema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistama

Sistema

Sistema

Pregoero

Pregonro

PregoQiro

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Foi sobdtada a pmposta readequada para o item 0001.0 prazo de envio éatâ às 12:25 òo dia 2405^024

Malivo: Anexar proposta roadequada.

A proposta readequada do item 0001 /oi anexada ao processo.

ücltanie AGRO SHOP COMERCIO EIREL, solicUo corregão da proposta readequada. Pois o màs que eslà
na proposta readequada cstâ equivocado.

A proposta readequada do item 0001 foi ar>e)cad8 ao processo.

Boa Tarde llcitanies. passo a solicitar a documentação da emprese AGRO SHOP COMERCIO 0RELI.

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 15:30 do dia 24/09/2024.

Modvo: Anexar documentação para que possamos analisar.

Adiligénüadortem 0001 'oi anexada ao pmcasso.

ücilanles. suspendo a sessão por motivo de analise da documentação, após Isso será dado continuidade ao
processo, o Ircitanie deverá acompantiar o chal para tomar ciência da dedsãa

Ucitantes. comunico que amanhã dia 27/09/2024. as D9:00li, darei continuidade ao procedimento. Fiquem
Iodos atentos ao chaL

Bom 01a hcltanles. Concluída a analise sotire a documentação concluímos que a empresa AGRO SHOP
COMERCIO EIREL. encontra-se regular c atendeu as exigências do editai, por tanto deciaro H/^ILITADA.

Para o item 0001 'oi habíilado e dcdarado vencedor o fornecedor AGRO SHOP COMERCIO EIREU.

A data limriB de intenção de recursos para o Item 0001 fcti definida peto pregoeiro para 27/095024 is 10:55.

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adtudicação.

Rnalizei o processo de pregão eletrônico, encaminha para a auloridade competente para a adjudicação e
homologaçãD.

O item 0001 foi adjudicado por UMBERTO JEFFERSON OE MORAIS LIMA

O liem 0001 foi homologatío por UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA.

.UiZD

: MORAIS LIMA

nle

UMBERTO JE^F PER

Autoriclndo Côr

josé LUiz da Costa Wefo
PREGOEIRO

, retfliturade Sâo Mamede-PB

V/WDiCO ALVES DE OLIti^IRA

Apoio

WV IZIDRO DE MEDEIROS

Apoio

I  A autenticidade do documento pode ser verificada no site hnpsJ/validaarquivo.portaldecompfaspublicas.com.bf
r UK I ' V L Documento gerado eletronicamente no Portal da Compras Pirt)llcas em 01/105024 ás07:39:08.

:'''i Código verificador A54FDE
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Atas das sessões. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

53

53



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DÊ INSCRIÇÃO
27.636.436/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AGRO SHOP

CODIGOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
26.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e
acessórios

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação
29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso gerai não especificados anteriormente
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.19-8-00 • Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO VITAL GUEDES
NUMERO

186

COMPLEMENTO

CEP

58.660-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município

JUAZEIRINHO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AGRO_SHOP@HOTWAIL.COM
TELEFONE

(83) 3382-1058/ (83) 9122-3232

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1
SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 02/05/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 1

SHÜAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2023 às 12:28:00 (data e hora de Brasília).

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.636.436/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/05/2017

NOME EMPRESARIAL

AGRO SHOP COMERCIO LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRiDÍCÃ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO VITAL GUEDES
NUMERO

166
CXJMPLEMENTO

CEP

58.660-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

JUAZEiRINHO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AGRO_SHOP@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(83) 3382-1058/ (83) 9122-3232

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/05/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

7

X.

NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.636.436/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/05/2017

NOME EMPRESARIAL

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

CODIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos

cOdigo e descrição da natureza jurídica
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO VITAL GUEDES

NUMERO

166

COMPLEMENTO

CEP BAIRROfDISTRITO

58.660-000 CENTRO
MUNICÍPIO

JÜAZEIRINHO

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AGRO_SHOP@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(83) 3382-1058/ (83) 9122-3232

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) |

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/05/2017

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA-EIRELI

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada:

STEFENES GARCIA COLACO BARROS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o
número 02075085420, nacionalidade brasileira, natural de Alagoinhas - BA, CASADO(A),
Comunhão Parcial, nascido(a) em 27/06/1975, empresário, carteira de identidade (rg): 1714229
SSP-PB, residente e domiciliado na(o) PRAÇA PRESIDENTE JOÃO PESSOA, n® 392,
CENTRO, Juazeirinho-PBCEP 58660000.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos termos
do inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código Civil - lei n°
10.406/2002-, acrescidos pela Lei n® 12.441, de 11 de julho de 2011, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial AGRO SHOP
COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINÁRIOS EIRELI e
terá sede na RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, Juazeirinho, PB, CEP 58660000 e
usará a expressão AGRO SHOP como nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais,
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração
do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social; Comércio varejista de
medicamentos veterinários Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para
animais de estimação Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de
constmçào em geral Higiene e embelezamento de animais domésticos Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal Comércio varejista de artigos do
vestuário e acessórios.

1 - Atividade Principal: Comércio varejista de medicamentos veterinários, CNAE 4771-7/04.
2 - Atividade Secundária: Comércio varejista de material elétrico, CNAE 4742-3/00.
3 - Atividade Secundária: Comércio varejista de materiais de construção em geral CNAE 4744-
0/99.

4 - Atividade Secundária: Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene

JUICEF»
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pessoal, CNAE 4772-5/00.
5 - Atividade Secundária: Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios , CNí
4/00.

6 - Atividade Secundária: Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para
animais de estimação , CNAE 4789-0/04.
7 - Atividade Secundária: Higiene e embelezamento de animais dorhésticos, CNAE 9609-2/08.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste
ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 100.000,00( Cem mil reais ) sendo
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional.

DA ADMINISTRAÇÃO

*  —-

CLAUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular
STEFENES GARCIA COLACO BARROS, que ficará incumbido de exercer todos os atos
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la
judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições
fmanceiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLAUSULA SEXTA. Ao téimino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA. O titular STEFENES GARCIA COLACO BARROS declara, sob as
penas da Lei, não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de
EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

JUCEI=>
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DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA OITAVA . O administrador STEFENES GARCIA COLACO BARROS declara,
sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou
em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
à propriedade.

iJuazeipnho de_6Í_de20j£

STEFENES GARCIA COLACO BARROS

Titular/Administrador

fittcço
,am

juaz6irinho,-èi-tí6

Tabei

r»» ;t'
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ALTERAÇÃO 001 AO ATO CONSTITUTIVO
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

AGRO SHOP COMERaO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

VETERINÁRIOS EIRELI - ME

1/2

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada STEFENES GARCIA COLACO BARROS, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão

Parcial, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Alagoinhas - BA, data de nascimento 27/06/1975,

portador da Carteira de Identidade (RO): n® 1714229, expedida por SSP/PB em 14/05/1992 e CPF:

n° 020.750.854-20, residente e domiciliado na cidade de Juazeirinho - PB, na PRAÇA

PRESIDENTE JOÃO PESSOA, n® 392, CENTRO, CEP: 58660-000;. Resolve Alterar a En^resa

Individual de Responsabilidade Limitada AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINÁRIOS EIRELI - ME, registrada sob o NIRE

25600053564, CNPJ 27.636.436/0001-28, com sede na na RUA JOÃO VITAL GUEDES, n® 166,

CENTRO, Juazeirinho - PB, CEP: 58660000.. Resolve proceder alteração ao Ato Constitutivo

mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - O objetivo da Sociedade como Atividade Principal será:

Comércio varejista de medicamentos veterinários, CNAE: 4771-7/04.

Como Atividades Secundárias serão:

I  Comércio varejista de material elétrico, CNAE: 4742-3/00;

Comércio varejista de materiais de construção em geral, CNAE: 4744-0/99;

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfiimaria e de higiene pessoal, CNAE: 4772-5/00;

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, CNAE: 4781-4/00;

Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, CNAE:
4789-0/04;

Higiene e embelezamento de animais domésticos, CNAE: 9609-2/08;

Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças
!  e acessórios, CNAE: 2829-1/99;

CBRTXFXCO O RBGXSTRO BM 04/06/2018 09:43 SOB N" 20180284711.
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ALTERAÇÃO 001 AO ATO CONSUTUnVO
I  DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

AGRO SHOP COMEROO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

^TERINARIOS EIRELI - ME

2/2

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, CNAE: 4789-0/99;

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, CNAE: 4789-0/05;

Comércio varejista de plantas e flores naturais, CNAE: 4789-0/02;

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente, CNAE: 3314-7/10.

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

O titular assina o presente instrumento em uma única via que vai para o arquivamento na Junta
Comercial.

Juazeirinho - PB, 30 de maio de 2018

lA^CI A COLACO BARROS

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2018 09:43 SOB N° 20180284711.
PROTOCOLO: 180284711 DE 01/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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SEGUNDA ALTERAÇÃO AO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI

AGRO SHOP COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUT

VETERINÁRIOS EIRELI - ME

Peío presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada: STEFENES GARCIA COLAÇO BARROS, Brasileiro,
Casado, sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresário, natural da cidade de
Alagoinhas - BA, nascido em 27/06/1975, portador do CPF de n° 020.750.854-20 e RG
de n° 1.714.229 SSP-PB, residente e domiciliado na Praça Presidente João Pessoa, n® 392,
Bairro: CENTRO, sob o CEP: 58660-000, Juazeirinho - PB;

Resolve alterai a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada AGRO SHOP
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
VETERINÁRIOS EIRELI - ME, registrada sob o NIRE 25600053564, CNPJ
27,636.436/0001-28, com sede na Rua João Vital Guedes, n° 166, Centro, Juazeirinho -
PB, CEP 58.660-000, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio titular altera seu nome empresarial para AGRO
SHOP COMÉRCIO EIRELL

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social da Empresa Individual de Responsabüidade
Limitada passará a ser: Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista de medicamentos veterinários; Fabricação de outras máquinas e equipamentos
de uso geral; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso em geral;
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos; Comérdo varejista de material
elétrico; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de plantas e
flores naturais; Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais
de estimação; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio
varejista de outros produtos; Higiene e embelezamento de animais domésticos; Comércio
a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores; Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronaves; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio varejista de embarcações
e outros veículos recreativos; peças e acessórios; Comércio varejista de tintas e materiais
ara pintura; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista
de outros artigos de uso doméstico;
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Página 2 de 3
2

Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio varejista de artigos d
caça, pesca e camping; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Fabricaçâ
de estruturas metálicas; Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura
pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação; Fabricação de cabines, carrocerias e
reboques para caminhões; Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; Serviços
de preparação do terreno; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para
agricultura e pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Instalação e manutenção
elétrica; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Locação de
automóveis sem condutor; Locação de outros meios de transporte, sem condutor; Serviço
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

CLAUSÜLA TERCEIRA: As demais cláusulas não modificadas permanecem em pleno
vigor.

E desse modo, assina o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via

que será destinada ao registro e arquivamento na junta comercial do Estado da Paraíba.

Juazcirinho - PB, 24 de Março de 2022.

STEFENES GAROA COLAÇO BARROS
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 008256, expedida em

15/02/2006, inscrito no CPF n° 03544937441, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÁSSÍNANTE(S)
N® do Registro

03544937441 008256 JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS I

CERTIFICO O REGISTRO EH 2d/03/2022 10:09 SOB H" 20220210004.

PROTOCOLO: 220210004 DE 27/03/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203639966. CHPJ DA SEDE: 27636436000126.

tllRS: 2S6000S3564. COM EFEITOS DO REGISTRO BH: 24/03/2022.

AGRO SHOP COMERCIO EIRELI

UUCER MARIA DE FATIHA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

www.redeaiin.pb.gov.br

A validade deste dscumeneo. se impresso, fica sujeito & comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portaia,
Informando seus respectivos cddigoa de verificaçSo.
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PARAÍBA

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< httpr/Awww.serpro.gov.br/assinador-digitaí >. opção Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

'n*; ^

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NUMERO DE INSCRIÇÃO SFTUAÇAO

16.293.794-6 ATIVO

FIRMA OU RAZAO SOCIAL

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

NOME FANTASIA

AGRO SHOP

CNPJJCPF

27.636.436/0001-28

LOGRADOURO

R JOÃO VITAL GUEDES

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

JUAZEIRINHO

ZZ/OSOTI'

Processo 0U1S62017.7 -CADASTRAMENTO

INSC. JUNTA COMERCIAL

2560005356-4

CENTRO

CEP

S

4-0/99

PRINCIPAL

744-0/99

SECUNDÁRIO

2829-1/99

[4744-0/01

' 4642-7/02
4751-2/01

ATIVIDADE ECONÔMICA

DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

DENOMINAÇÃO

FABRICACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL NAO ESPECIFICADOS
MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADOS

MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
E FLORES NATURAIS

VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO

III

UTILITÁRIOS USADOS

!B33i!iESSIIBHEaiH!BBS155!SaBTA DE MAQUl

DE FERRAGENS

m

iCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO

COS E CAMARAS DE AR

DE CACA. PESCA E CAMPINO

ENTOS PARA ESCRITÓRIO

ENTOS PARA AGRICULTURA É RECUARIA

S

ORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS
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7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719-5/99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR

4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL

NATUREZA jurídica

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

COD. NATUREZA JURÍDICA

2062 ..--SSSR8
TIPO DE ESTABELECIMENTO \p t\A
MATRIZ / '

/ rí

TIPO DE UNIDADE J

UNIDADE PRODUTIVA | fíiZT"
FORMA DE ATUAÇAO \ —
ESTABELECIMENTO FIXO \ jr^f
REGIME DE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

INICIO DE ATIVIDADE ^

22/05/2017

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

STEFENES GARCIA COLACO BARROS

CARGO

SÓCIO-ADMINISTRADOR
REPARTIÇÃO FISCAL

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA

VALIDADE

23/10/2024

CONTROLE

202404231532125098

DATA DE EMISSÃO

23/04/2024 15:32:12

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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^ Município de Juazeirinho

Secretaria do Desenvolvimento

Econômico e Turismo

Alvará de Localização

e Funcionamento

Inscrição Municipal —

14.0799/2015

CPF/CNPJ

27.636.436/0001-28

Nome do Contribuinte ou Razão Social

AGRO SHOR COMERCIO EIRELI

Nome fantasia

AGROSHOP

Alvará N°

146/2024

O  í<j

Local da atividade licenciada

AV. JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO - JUAZEIRINHO-PB

Atividade principal

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

— Coordenadas geográficas
Latitude - longitude

Emissão

26/04/2024

— Vencimento -

26/04/2025

00

U4

O
LU
VO

V/l

MJ

LU
v/l

— Condícionantes ———— —

1 Este alvará é válido pelo período de 375 dias. a contar da presente data. observando as condições deste documento.
Este documento não contém emendas nem rasuras.

2 A renovação deste Alvará deverá ser requerida 30 dias antes do decorrido o prazo de validade do licenciamento.
3. Esta licença diz respeito ao licenciamento para localização e funcionamento nos termos da Lei Complementar Municipal
n" 002/2018, publicada no Informe Municipal em 13 de dezembro de 2018, devendo o ̂preendedor obter a autorização
de outras instâncias no âmbito Estadual e Federal, quando couber.
4. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para a colete de limpeza
municipal nos dias e horános estabelecidos pelo Município.
5. Atender as exigénaas e recomendações de legislação Federal. Estadual e Municipal de cunho urbanístico e ambiental.
6. Manter este documento disponíveis a Fiscaíizaçáo Municipal e aos demais órgãos de fiscalização,
7. O não atendimento aos condicionamentos supracitados Õcarâ o interessado passível das sanções previstas na legis
lação municipal em vigor, bem como o Alvará anulado.

- Informações Adicionais

Início das atividades: 02/05/2017.

U1

o
UJ
v/l

h"
v/l

LU

Q
LU
U)

IZAEL DOS

SANTOS:

09913921406

«itlMniiii^ii.ail IZAEL DOS
S<MrDS«Seil921Aa
cr. l>»^OriCf>«nw.au'SKtMan>u
RraíiFMoa«eosl - RFO. OV>ftrB
Wr Al. OU-tEM BRAKCOl,
ou-}ig>4M«oo}iez.ou-KMu>r><mnM.
C',-l!AB.00SSAIt1CIS1IMin2MH
ILoMbi; Euaabo.Ae.OMIAAXuinvtt
LoGtfnçAtt

703444 29 11:14 97
(."ut RAidBlVrnAO 9 o I

IZAEL DOS SANTOS

Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Turismo

VfO

LU

Q
LU
V/l
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviçí
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa o

Departamento de Registro Empresarial e Integração '

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por Pedro Rogério de Melo Lourenço, sob a autenticidade n° 12307557248 em
19/05/2023, protocolo 249714795. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresa

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

Número de Registro: 25600053564

27636436000128

Juazeirinho

Identificação dé Livro

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem:

Número de Folhas:

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

03544937441

Nome

JOSENILDO BATISTA DOS

SANTOS

CRC/OAB

PB00825601

JUCER

CERTIFICO A AÜTEHTICAÇ&O EH 19/05/2023 08il5 SOB N' 2024971479S.

PROTOCOLOS 249714795 DE 17/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12307557248. MIRE: 25600053564.

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

PEDRO ROGÉRIO DE MELO LODREMÇO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
JOÃO PESSOA, 19/05/2023

redesiia.pb.gov.br

A validado deste docun\ento. se Impresso, Oca sulello txmprovaÃ) de sua auteeiíddade nos respectivos piortals.
informando seus respectivos ctígos de venfica/o.
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 6 Folha: 1

Contém este livro 42 folhas numeradas do No. lao 42 emitidas através de processamento eíâronico
de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no penbdo de 01/01/2022 a 31/12/2022.

Nome da Empresa : AGRO SHOP COMERaO LTDA

Ramo : Comércio varejista de medicamentos veterinários

Endereço RUA JOÃO VTTAL GUEDES, 166

pigyplemento

Bairro CENTRO

:  JUA2EIRINH0

Estado : pB

Inscrição no CNPJ 27.636.436/0001-28

Inscrição Estadual : 162937946

Registro na junta : 25600053564 Data registro: 02/05/2017

Inscrição Municipal :

CEP : 58660000

Página 1 de 43

STEFÍnES^GARCIA COLACO BARROS
EMPRESÁRIO

CPF: 020.750.854-20

cÍ>^<^nrNÍ[A
JÒteNILDO BATISTA DOS SANTOS
Reg! no CRC - PB sdj o No. PB00825601
CPF: 035.449.374-41
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Empresa: AGRO SHOP COMERao LTDA
C.N.P.J.: 27.636.436/0001-28
Insc. Junta Comerdal: 25600053564 Data: 02/05/2017
Endereço: RUA JOÃO VTTAL GUEDES, 166, CENTRO, JUA2BRINK0/PB, CEP 58660-000
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição

ATIVO

ATIVO aRCULANTE

DISPONÍVEL
CAIXA

CAIXA GERAL

ESTOQUE

MERCADORIAS. PRODUTOS E INaiMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

MACENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

ALMEIDA COMERCIO DISTMATCONSTLTDA

MARTINS COM SBtV DKTR SA

DANTAS IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

TEQDOS E ARMARINHOS MIGUa BARTOLOMBI S/A

PROJECTA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

MEDCAMPO PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

TRA DISTRIBUIDORA E LOGISnCA LTDA

VETERICAMPO PRODUTOS AGRÍCOLAS E VETERINÁRIOS LTDA

GARRA ANIMAL COM. ATA. MED. DR6. US VET. HREU

PALMARES PROXJTOS RURAIS LTDA

Fo&ia:

Númerc

Saldo Atual

0037

Página 1 de 6

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIOENCIÂRIA
OBRIG^ÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A Pií^AR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

FGTS SOBRE PRGVISÕK PARA FÉRIAS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOQAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

STEFENES G

EMPRESÁRIO

CPF: 020.750.854-20

lOA COLACO BARROS

« . \

JOÇfNILDO BATISTA DOS SANTOS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB00825601
CPF: 035.449.374-41

L662.058,12D

1.66Z0SB,12D

909.784.12D

909.784,120

909.784,120

752.274,000

752.274,000

752.274,000

I.662.Q58,12C

27.618,46C

IJ20,87C
1J20.87C

738,000

482,0ro

45,240

131,160

S8,08C

157,020

226,150

172,740

1.774,soe

228,970

9,40C

14.506.34C

14.50634C

14.506,34C

11.791,250

5.605,500

S.60S,50C

2.404,31C

2.113,420

290,890

3.781,44C

3501,340

280,100

1.634.439,66C

100.000,OOC

100.000500

100.(XK),0CC

1534.439,66C

1.534.439,66C

1.534.439,660
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Empresa: AGRO SHOP COMERCIO LTOA

C.N.PJ.; 27.636.436/0001-28
Insc. Junta Comerciai: 25600053564 Data: 02/05/2017
Perfodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

demonstração do resultado do EXERCiaO EM 31/1^2022*
a:

Fbfha: 0038

Númer Página 2 de 6

Descrição SaMo Atual

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS
(-) SIMPLES NACIONAL

= RECETTA LJQUIDA

2.326^169^

(243.420,70)

(189.927,37)

23204)69,85

(433346,07)

1392.721,78

(•) CMV
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

LUCRO BRUTO

(821.521,43)
(821321,43)

137130035

(-) DESPESAS OPERAaONAXS (68397,15)

OBVIAS ADMINBTRATIVAS
URIOSE ORDENADOS

13° SALÁRIO

FÉRIAS

FGTS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

(•) OUTRAS RECEITAS OPBUaONAIS

AMOSTRA GRÁTIS

» LUCRO OU PREJUÍZO OPERAaONAL

(66.297,15)

(42.662,40)
(3.737,00)
(11.446,68)

(7.609,40)

(84137)

1.913,38

1.913,98

1306317,18

« RESULTADO DO EXERCtao ANTES DO IR E CSLL 1306317,18

= LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 14H)6317,18

=: LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍaO 1.006317,18

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_ÇJ
STEFENES GAIÍCIA COLACO BARROS
EMPRESÁRIO

CPF: 020.750.854-20

1308317,18

JOSiWLDO BATISTA DOS SANTOS
Reg.Tio CRC - PB sob o No. PB00825601
CPF: 035.449.374-41
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Empresa: AGRO SHOP COMERao LTOA

Inscrição: 27.636.436/0001-28
Endereço: RUA ÍOAO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, JUAZHRINHG/PB, CEP S8660-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 25600053564 Data: 02/05/2017

COEFICIENTES DE ANALISES EH 31/12/2022

Fo&ia:

NiÁner

0039

Página 3 de 6

Coefidente Fórmula Valor Resultado

tndfce da Uguldez Geral Ativo Ofoéante + ReaSzávd Longo Prazo 1.032.7B7.41 * 0/10 39,77

Passivo Ofcutante Passivo Nao-Ctrodar^ 25.970.23 * 0,00

ítMÜce de Liquidez Corrente Ativo Qrculante 1.032.787,41 39,77

Passivo Grodante 25.970,23

indica de Uqtádez Seca Ativo Orcuiante • Estoque 1.032.787,41 - S4a7»/)0 18,35

Passivo Grodante 25.970,23

índice de Solvência Geral Ativo 1.032.787,41 39,77

Passivo Qroulante + Passivo NSoCimdante 25.970,23 + O/X)

índice de Capitai de Passivo Grodante + Passivo NÔo42rail»ite 25.970,23 r 0,00 0,00

Terceiras Patrimônio Líqudo 0,80

Endividamento Passivo Groiiante + Passivo N8o4jradarTte 25.970,23 ♦ 0,00 0/)3
Passivo Total 1.032.787,41

índice de Endividamento Passivo Grodante 25.970,23 O/M)
Corrente Patrimônio Líquido * Resultado de Exer. Futiros 0,00 * 0,00

índir» de Dívida a Curto Passivo Grodante 25.970,23 0,00
Prazo Passivo NSo-Orodante D/»

Grau de CncHvidemcntD Passivo Qrodtfite r Passivo NSo-Grodarte 25.970,23 * 0,00 0,03
Ativo 1.032.787,41

Margem Operacional Lucro/Prejuí» Operacional 0,00 0,00

Receitas de Vendas 0,00

Rentabifidade do Ativo Luoo/Prejuí» do Exercício 0,00 0,00
NOVO 1.032.787,41

Rentabilidade do Lucro liquido 0,00 0,00
Patrimônio liquido Patrimônio liqtddo 0,00

da capital Próprio a/ Patrimônio Líquido 0,00 0,00
P. .vo Total Passivo Total 1.032.787,41

índice de IntobEização do AOvo Não-Grodante 0,00 O/K)
Patrimônio tiquido Patrimônio liqtMlo 0,00

Retomo sobre o Patrimônio Resultado Operacional 0,00 O/M)
liquida Médio Patrimônio líquido Médio ioaooo,<x)

Prazo Méffío de Oiqücatas a Receber x 365 0,00 x3fô 0,00
Recebimento venda liquida 0,00

STEFENES

EMPRESÁRIO
CPF: 020.750.854-20

COLACO SARROS JOaaiILDOBATlSrA DOS SANTOS ^
Reg. ito CRC • PB sob o No. PB0082S601
CPR 035.449.374-41
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Página 4 de 6

X  S. Rílha:40
^\ livro de r

/Cr ^ \
NOTAS EXPLICATIVAS

R)lha:4a

livro de mimero: 06

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO. CEP 5866t>-000

JUA2EIRINH0/PB

CNPJ 27.636.436«lD01-28

Local de Registro: JUCEP PB Data de Registro; (^/05/2017 N» do Registro: 2560005356-4

I NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
} 31/12/2022

i CONTEXTO OPERACIONAL:
i

^ NOTA 01

Apresentação

A empresa AGRO SHOP COMERCIO LTDA, é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos, com sede
JUA2EIRINH0. á Rua JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, PB, cuja principal atividade é o Comérdo varejista de

r^, medicamentos veterinários. Sua regência se dá pejo Contrato Sedai, com respaldo legal na Lei Federal n® 10.406/2002.

NOTA 02

Regime Tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

NOTA 03

Cadastro

A empresa AGRO SHOP COMERCIO LTD/V, possui os seguintes registros e inscrições:

•  Contato Sodal registrado na JUCEP do Estado da Paraíba sob o n® 2560005356-4 Data: 02/05/2017;
•  CNPJ Cadastro Nadonal de Pessoas Jurídicas sob n® 27.636.436/oooi-28

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:

NOTA 04

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elatorado com observação dos
Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos preceitos
previstos na NBC - ITG1000, conforme resolução CFC n® 1418/2012.

NOTA 05

A prática contábil adotada é pelo regime de competênda.

NOTA 06

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acresddas dos
rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competênda.

NOTA 07

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas.fiscals.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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NOTAS EXPLICATIVAS

Página 5 de 6
Fotha:6

Uvro d« miirmo: 41

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

RUA JOÃO VITAL GUEDES. 166, CENTRO, CEP 58660-000

JUAZEIRINHO/PB

CNPJ: 27.636.436/0001-28

Local de Registro; JUCEP PB Data de Registra 02/05/2017 N* do Registro: 2560005356-4

NOTA 08

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco
legais.

JUAZEIRINHO, 31 de dezembro de 2022

STEFENES GARCIA COLACO BARROS
ADMINISTRADOR
CPF: 020.750.854-20

JOSÈNILDO BATISTA DOS SANTOS
Reg. No CRC - PB Sob o No. PB008256/0-1
CPF:035.44a 374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ÍuV__ ^

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 00825601, inscrito no CPF n"

03544937441, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

N° do Registro I
03544937441 00825601 JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2023 09:05 SOB M' 20249715104.

PROTOCOLO: 249715104 DE 17/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307563078. CNPJ DA SEDE: 27636436000128.
HIRE: 25600053564. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 19/05/2023.

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

JUCER MARIA DE FATIKA VEMTDRA VEMANCIO

SBCRETÃRIA-GBRAL

www.redesin.pb.40v.br

A validade deste documeaco, se inçj-eoso. £lea sujeito à roraprovaçâo de sua autenticidade noa respectivos portais,
iníornuindo seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Página 42 de 43
Livro Diário

Número: 5 Folha: 42

Contém este livro 42 folhas numeradas do No. 1 ao 42 emitidas através de processamento eletrônico
de dados, que serviu de Uvro Diário da empresa abaixo descrita no penedo de 01/01/2022 a 31/12/2022.

Nome da Empresa : AGRO SHOP COMERaO LIDA /n? ^
iRubí^

Ra«Tio Comércio varejista de medicamentos veterinários

Endereço RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166

|3(*^emento

Bairro CENTRO

•^""'Clpio : JUAZEIRINHO

Estado : PB

Inscrição no CNPJ : 27.636.436/0001-28

Inscrição Estadual : 162937946

Registro na junta.... : 25600053564 Data registro: 02/05/2017

Inscrição Municipal ;

CEP : 58660000

.^^EIRIN^O, 31/12/2022

clrhAvvTltÃ
STEFENES GARQA COLACO BARROS JÒ^ENILDO BATISTA DOS SANTOS
EMPRESÁRIO Regí no CRC - PB scá» O No. PB00825601
CPF: 020.750.854-20 CPF: 035.449.374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 43 de 43

Eu, JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n® 00825601, Inscrito no CPF n"

03544937441, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e eiveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO 00(3) ASSINANTE(S) í ■;
N° do Registro

03544937441 00825601 JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS

JUCEP

CERTIFICO t. AUTEHTICAÇSO EH 19/05/2023 08:15 SOB N' 20349714795.
PROTOCOLO: 249714795 OE 17/05/2023. NIRE: 25600053564.
AGRO SHOF COMERCIO LTOA

PEDRO ROGÉRIO DE HELO LOtlREHÇO
RESPONSÁVEL PELA ADTEMTZCAÇÁO

JOÃO PESSOA, 19/05/2023
rades itn. pb. gov. br

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Governo do Estado ria Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíoa

JUCEP
I

N»; ^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

m
REDESIM^

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

I Nome Empresarial: AGRO 5HOP COMERCIO LTDA

! NIRE; 2Pço005350't
, Natureza Jurídica: Sociedade Empre&ana bmitada

Protocolo: PQC2303S33Crj3

CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

27.636.436/0001 -28 02/05/2017 02/05/2017

}  ■

I Endereço Completo
1 Rua JOÃO VITAL GUEDES. N» 166, CENTRO - Juazeirinho/PB - CEP 58660-000

i Objeto Soctai
I COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
I FABRICACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE
ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAQ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARiOS COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS.
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS COMERCIO A VAREJO
DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE
MAQUINAS. EQUIPAMENTOS. EMBARCAÇÕES E AERONAVES COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS PECAS E
ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO OUTROS
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E
CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPINO COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E
PECUARIA. PECAS E ACESSÓRIOS. EXCETO PARA IRRIGACAO FABRICACAO DE CABINES. CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES
SERVIÇO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO MANUTENÇÃO E REPARACAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS
MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL

Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralízado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Dados do Sócio

Nome

STEFENES GARCIA

COLACO BARROS

CPF/CNPJ

020.750.854-20

Participação no capital
R$ 100.000.00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Prazo de Duração
indeterminado

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome

STEFENES GARCIA COLACO BARROS
CPF

020.750.854-20

Término do mandato

Indeterminado

tJltimo Arquivamento
Data

19/05/2023

Número

20249715104

Ato/evenlos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATJVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/05/2023, às 10:36:12 (horário de Brasília}.
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redeslm.pb.gov.br, com o código MDGBHFQC.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Governo do Estado da Faraíbs

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba m
REDESIMÍ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cemticanios que as informações abaii<o constam dos documentos arquivados
nesla Juma Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: AGRO SHOP COMERCIO I.TDA

HIRE : 25BODOS355'5

Natureza Jurídica: SüclEKiaifu Emure&an.t üini;ada

Continuação

Prolocolo: PBC2301533D98

Maria de Faiima Ventura Venancio

Secrelário(a) Geral

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do DesenvolviireiHo Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba

JUCEP

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Ü
REDESIMi

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Corlificamos que as informações abai*o constam cios documentos arquivados
nesia Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: AGRO SHOP COMERCIO LTDA

NIHE ; Z560005356-'.

Natureza Jurídica: Socrcdade Empresaria Uuniada

ProlKolo: PBG230t606425

NIRE (Sede)

25600053564

CNPJ

27.636.436/0001-28

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

02/05/2017 02/05/2017

I Endereço Completo
> 1 Rua JOÃO VITAL GUEDES, N» 166. CENTRO - Juazeirinho/PB - CEP 58660-000

i Objeto Social
! COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
I FABRICACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
1 PARA USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

' COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
. VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE

' ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMiSSANITARIOS COMERCIO

VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,
■ CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS COMERCIO A VAREJO

: DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS
I PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS COMERGIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS PECAS E
ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

I COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA

I ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
' E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO OUTROS
1 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E

CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E
RECUARIA, PECAS E ACESSÓRIOS. EXCETO PARA IRRIGACAO FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES

SERVIÇO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA SERVIÇOS DE PREPARAGAO DO TERRENO MANUTENÇÃO E REPARACAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E RECUARIA MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS
MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRlCA
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR LOCAGAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE

OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE. SEM CONDUTOR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL

Capital Social
R$ 100.000.00 (cem mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

STEFENES GARCIA

COLACO BARROS

CPF/CNPJ

020.750.854-20

Participação no capital
R$100.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

STEFENES GARCIA COLACO BARROS
CPF

020,750.854-20

Término do mandato

Indeterminado

tJIlimo Arquivamento
Data

le/o&^oss

Nijmero

20249715104

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta cenidâo foi emitida automaticamente em 30/08/2023, ás 11 ;13:29 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://wvw.redeslm.pb.gov.br, com o código 5SC0CHUG.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Governo do Éslado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo g do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba ji
REDESIM

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos dociimenios arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Nome Empresarial: AGRO SHOP COMERCIO LTOA

NIRE : ?560005356-t

Natureza Jurídica: Socicdaitc Emjjrc-smia üinnada

Protocolo: PBC230t60S425

Maria de Fatima Ventura Venancío
Secrelário(a) Geral

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Data da consulta: 20/05.'^Q23 0S.d9:32

•deníificacào do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 27.636.436/0001-28

A Dpçãc reio Ai-i-f-íf;, Ní.íiion.-si e.'Ou SIMEI abrsngw !cdo& os cjstabelecímentos da empresa

Nome Empresanal AGRO SHOP COMERCIO LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 02/05/2017
Situação no SIMEI NÀO enquadrado no SIMEI

!-U<í5 infonmsçdes

Períodos Antenores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Periodos Anteriores; Não Existem

Eventos huíuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL^^-CL-/

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por PEDRO ROGÉRIO DE MELO LOURENCO, sob a autenticidade n°
12404171616 em 25/03/2024, protocolo 240612205. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

Número de Registro: 25600053564

27636436000128

Juazeirinho

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s)

03544937441

Nome

JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS PB008256

CRC/OAB

JUCEP

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 25/03/2024 12:01 SOB N* 2024061220S.
PROTOCOLO: 24061220S DE 25/03/2024. CÕDI60 DE VERIFICAÇÃO:
12404171416. HIRE: 25600053S64.

AGRO SROP COMERCIO LTDA

PEDRO ROGÉRIO DE HELO LODRENCO

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÃO
JOÃO PESSOA, 25/03/2024

redaaiiB.pb.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito tx>mprovaÁ> de sua autenticidade r.os respectivos portais,
informando seus respectivos cãgos de veriflc.aÁ)-

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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TEKMO 0£ ABERTURA
Página 1 de 41

Uvro Diário

Número: 7 Folha: l

TdZ'^ livro ^0 folhas numeradas do No. 1 ao dOemiddas através de processamento eletrônicos, que servira de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa AGRO SHOP COMEROO LTDA ^

Comércio varejista de materiais de construção em geral

Endereço jOaq VTTAL GUEDES, 166

Complemento

CENTRO

Município juazeiRINHO

Estado • pg

Inscrição no CNPJ : 27.636,43'6/0001-28

Inscrição Estadual 162937946 .

Registro na junta : 2560íK)53564 Data registro; 02/05/2017

Inscrição Municipal

58660000

^y^EiR^H(^ 0^1/2023

STEFENES GARCIA COLACO BARROS
EMPRESÁRIO
CPF: 020.750.854-20

JOS|NILDO BATISTA DOS SANTOS
Reg, no CRC - PB sob o No. PB00825501
CPF: 035.449.374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Empresa: AGRO SHOP COMERaO LTDA
C.N.P.J.; 27.636.436/0001-28
Insc. Jurrta Comerdal: 25600053564 Data: 02/05/2017
Endereço: RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, 3UAZEIRINH0/FB, CEP 58660-000
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha;

Númei

0035

Página 1 de 6

DescHçâo
Saldo Atual

ATIVO

ATIVO ORCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CADCA GERAL

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS EINSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

PASSIVO

PASSIVO ORCUIANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

MACENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

ALMEIDA COMERaO DISTMATCONSTLTDA

MARTIfiB COM SBIV DISTR SA

DANTAS IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

TECIDOS E ARMARINHOS MIGUS. BARTOLOMEU S/A
PRQIECTA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

LQIAO DUFERRO LTDA

MEDCAMPO PRODUTOS AGROÍÍCUARIOS LTDA
TRA DISTRiailDORA E LOGÍSTICA LTDA

VETERICAMPO PRODUTOS AGRÍCOLAS E VETERINÁRIOS LTDA

COMERCIAL DE RACCS PROO AGROPECUÁRIOS NORMANDIA LTDA
garra animal com. ATA. MED, DRG. US VET. □RELI
PAIMARES PRODUTOS RURAIS LTDA

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECtXHER

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENdÂRIA
OBRIGAÇÕES CXIM O PESSOAL

SALÁRIC» E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGA^ES SOQAIS
INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER

PROVISÕES
PROVISÕS PARA FÉRIAS
PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO
FGTS SO»IE PROVISÕES PARA FÉRIAS
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13o SALÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO
CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PROUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS AOIMULADOS

STEFENES
EMPRESÁRIO
CPF: 020.750.854-20

COLACO BARROS JOpmDO BATISTA DOS
R^. no CRC - PB sob o No. PB00825601
CPF: 035.449.374-41

1.533.1023D
1.533.102,390

973.546,070
973.546,070
973.546,070

559.556,320
559.556,320
559.556,320

1.533.102,390
29.920,700

467,060
467,060
738,000
482,070

45,24C
594,700

58,080
157,020

1.112,920
226,15C
172,74C

1.774,500
211,470
228,970

9,400

25.573.760
25.573,760
25.573,760

4.814,OOC
5.805,300
5.8D5,30C

2.411,23C
2.I29,62C

281,610

3.402,530
739,990

2J30,OOD
69,860

202,400

1.503.181,690
100.000,00c
lOO.OOO.OOC
100.000,000

1.403.181,69C
1.403.181.^
1.403.181,690

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Empresa: AGRO SHOP COMERaO LTOA
C.N.P.J.; 27.636.436/0001-28
Insc. Junta Comercial: 25500053564 Data: 02/05/2017
Período; 01/01/2023 - 31/12/2023

Folha

Númr Página 2 de 6

DEMOMSTRAÇÂO DO RESULTADO DO EXERdao EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

Saído Atual

2JI19.268,15
2.219.268.15

(-) DEDUÇÕES DA RECEHA BRUTA
!. -) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS
(-) SIMPLES NAaONAL

= RECEITA LÍQUIDA

(•)CMV

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

= LUOtO BRUTO

{-) DESPESAS OPERAaONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

/*^^IOS E ORDBVADOS
S

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO
material USO E CON.SUMO

Í-) OUTRAS RECEITAS OnERAaOflAIS
AMOSTRA GRÁTIS

= LUCRO OU PREJUÍZO OPERACIONAL

= resultado DO DCEftCÍaO ANTES DO IR ECSU.

= LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES

o LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

SI trENES GARaA COLACO BARROS
EMPRESÁRIO
CPF; 020.750.854-20

(60.918,88}
(207.451,56)

(2«a,370^)

(982.471,68)

(27.585,t»)

(3.945,36)
(1.972.67)

(870,43)

1.259,11

1.9511897,71

(982.471,68)

968.426,03

(34373,46)

(34373,46)

1.2S9,11

935.311,68

935311,68

935311,68

935311,68

935.311,68

JOffiNILDO BAtíSrfiÃDOS SA^ÕS
Regi no CRC - PB sob o No. PB00825601
CPF: 035.449.374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Empresa: AGRO SHOP OJMERCXO LTDA
Inscrição: 27.636.436/0001-28
Endereço: RUA R JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, JUAZEIRINHO/PB, CEP 58660-000
Penodo: 01/01/2023 -31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 25600053564 Data: 02/05/2017

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2023

Coefidente Fórmula

índice de LNiuidez Geral Ativo Oratente + ResOzável Longo Pra2o
f^ssivo Groitente + Passivo Nâo-Orcuiãni^

índice de Uguidez Corrente Ativo Circulante

índice de Uquidez Seca

índice de Solv^da Gerai

índice de Capital de
Terceiros

índice de Endividamento

índice de EmEhddantfmto
Corrente

índice de Divida a Curto
Praio

Grau de EniSvIdantento

Margem Operacional

Rentatdlldade do Ativo

Rentabilidade do

Patrimônio Uguido

Passivo Qrcutante

Ativo Circulante - Estoque

Passivo Orcuiante

Atívo

Passivo Orcuiante t- Passivo Nâo^lrcuiante

P=«sivo Orcuiante + Paaivo Nlo-Orculante

Patrimônio Líquido

Passivo Orcuiante + Pasivo Nso-Orculante

P^sivo Total

Passivo Cbcuiante

Patrimônio Lfquido + Resultado de Exer. Futuros

Passivo Orcuiante

Passivo Nâo-Circuiante

Pffisivp Oroiíante + PaKlvo Náo-Orcuiante
Ativo l

LucrcyPrejuizo Operadonai

Receitas de Vèndas

Lucro/Pnejutro do Brercfcio

Ativo

Lucro Uquído

PatrãnôfHo liquido

íngjje de Capital Próprios/ Psttimônio Uquido
F  O Total Passivo Total

índice de Imobilização do
Patrimônio Uquido

Ativo Nâo-Orcutente

Patrimônio Liquido

Retomo sotm o Patrimônio Resuitacto Operadonai
Líquido Médio

Prazo Médio de

Recebimmito

Patrimônio Uquido Médio

iXipiicatas a Receber x 365

Venda Líquida

Valor

-128.955,73 + 0,00

2.302,24 + 0,00

-128.955,73

2302,24

-128.955,73 - -192.717,68

2302,24

-128.955,73

230234 + 0,00

2.302,24 + 0,00

0,00

2.30234 + 0,00

-128.955,73

230234

0,00 + 0,00

230234

0,00

2302,24 -i- 0,00

-128.955.73

030

0,00

0,00

-128.955,73

0,00

0,00

0,00

-128,955,73

0,00

0,00

0,00

100.000,00

0,00 X 365

Página 3 de 6

Resultado

-56,01

-56,01

27,70

-56J31

0,00

-0,02

0,00

0,00

-0,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

iTEFtNES GARCIA COLACO SARROS
IMPRESARIC
IPF: 020.750.854-20 Reg. no CRC - P8 sob o No. PB00825601

CPF: 035.449.374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Página 4 de 6

Folha: 38

Livro de número: 07

NOTAS ÊXPLÍCATIVAS

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO. CEP 5866{WJ00
JÜAZEIRINHO/PB

CNPJ: 27.536.436/0001-28

Local de Registro: JUCEP PB Data de Fíegistro: 02/05/2017
N° do Registro; 2560005356-4

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
31/12/2023

I CONTEXTO OPERACION/M_:

^ NOTA 01

Apresentação

^  AGRO SHOP COMERCIO LTDA, é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos, com sedeem SOLEDADE, à Rua joao vital guedes, 166, CENTRO, PB, cuja principal atividade é Comércio varejista de materiais de
construção em geral. Sua regência se dá pelo Contrato Social, com respaldo legal na Lei Federal n° 10.406/2002.

NOTA 02

Regime Tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

NOTA 03

Cadastro

A empresa AGRO SHOP COMERCIO LTDA, possui os seguintes registros e Inscrições:

•  Contato Social registrado na JUCEP do Estado da Paraíba sob o n® 2560005356-4 Data: 02/05/2017;
•  CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n® 27.636.436/oooi-28

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:

NOTA 04

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos
Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos preceitos
previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC n® 1418/2012.

NOTA 05

A prática contábil adotada é pelo regime de competência.

NOTA 06

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos
rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

NOTA 07

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Página 5 de 6

Folha: 39

%\ Uv«.d;n,„.„.o7
NOTAS EXPLÍCATIVAS /m'v

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

CNPJ. 27.636 436/0001-28

Local de Registro. JUCEP PB

nota 08

Data de Registro; 02/0^2017
N® do Registro: 256(M05356-4

empresa sâo apuradas através de Notas Fiscais e Recilxjs

JUAZEIRINHO, 31 de dezembro de 2023

em conformidade com as exigências fisco

STEFENES GARCIA COLACO BARROS
EMPRESÁRIO
CPF 020.750.854-20

ò^'ihní(k)h
JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS
Reg. No ORO - PB Sob o No. PB008256/0-1
CPF;035.449.374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 008256, inscrito no CPF n"

03544937441, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

N° do Registro

03544937441 008256 JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS I

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/03/2024 13:28 SOB N» 20240612221.

PROTOCOLO: 240612221 DE 25/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404177177. CNPJ DA SEDE: 27636436000128.
MIRE: 2S600053S64. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/03/2024.
AGRO SHOP COMERCIO LTDA

UUCER MARIA DE FATZMA VEMTORA VENAMCIO

SBCRETÁRIA-GERAL

www.redes im.pb.gov.br

validade doace docunento, se itpresso, fica sujeito ã comptovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,
infoinando aeus teapectivos c&üigod de verlíic«v8o.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO
Página 40 de 41

LivTo Diário

Número: 7 Folha: 40

^ntémestelivro 40folhas numeradas <Jo No. lao -tOemItidas aíravés de processamento etetionico
e a os, que serviu de Uvro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

iNome da Empresa : aGRO SHOP COMERao LTDA S Rub;

Comérdo varejista de materiais de construção em geral

Endereço rua JOAO VITAL GUEDES, 166

Complemento

CENTRO ,

JUA2EIRINH0

Estado pg

Inscrição no CNPJ 27,636.4T6/G001-28

Inscrição Estadual 162937946

Registro na junta.,.. 256DD053564 Data registro: .02/05/2017

Inscrição Municipal..

58660000

JUAZEIRINiJp, 31/12/2023

STEFENES GARQA COUCO BARROS
EMPRESÁRIO
CPF: 020.750.854-20

Reg. no CRC - PB sob o No. P800825601
CPF: 035.449.374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registr o Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 41 de 41

'llrJ*:

Eu, JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 008256, inscrito no CPF n°

03544937441, DECLARO, sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

03544937441

identificação 00(8) ASSINANTE(S)

N° do Registro

008256

Nome

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Governo do Estado da Paraíba

Secrel. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba

JUCEP

4t
REDESIMr T-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Emproseriel: AGRO SHOP COMERCIO LTDA

NIHE:?f6Ü005356t

Naiurezo Jurídica: Sociedade Enipie&aria tJmilade

Protocolo: PBC240t7S5e66

NiRE(Sede)
25600053564

CNPJ

27.636.436/0001-28

Data de Ato Conslitutivo Início de Atividade

02/05/2017 02/05/2017

I Endereço Completo
I Rua JOÃO VITAL GUEDES. N» 166, CENTRO - Juazeifinho/PB - CEP 58660-000

I Objeto Social
: GOMERCiO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCiO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
j FABRICAGAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
I PARA USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
I COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
I VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE

] ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO
I VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,
• CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS COMERCIO A VAREJO
I DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE
j MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS
i PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS PECAS E
ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA

i ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
1 E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO OUTROS
I REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E
CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA. PESCA E CAMPINO COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E
RECUARIA, PECAS E ACESSÓRIOS. EXCETO PARA IRRIGACAO FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES

I SERVIÇO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO MANUTENÇÃO E REPARACAO
1 DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E RECUARIA MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS
MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRiCA
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE. SEM CONDUTOR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

I MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

Capital Social

R$ 100.000,00 {cem mil reais)
Capital Integraiizado
R$ 100.000.00 (cem mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

STEFENES GARCIA 020.750,854-20

GOLACO BARROS

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato
STEFENES GARCIA GOLACO BARROS 020.750.854-20 Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número

25/03/2024 20240612221
Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta cenidào foi emitida automaticamente em 01/04/2024, às 17:39:11 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redeslm.pb.gov.br, com o código GRGWTSUR.
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Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Oesenvolvimento Econômico

Junta Comei ciai do Estado da Paraiba Jl
REDESIMI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiiicamos oue as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junia Comercial e são ulgenies na data da sua expedição.

Nome Empresorial; AGRO SHOP COMERCIO LTOA

NIR6 : 25600053564

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria üiniiada

Protocolo: PaC240t75S8K

Maria de Fatima Ventura Venancio

Secretário(a) Geral
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Data da consu!ta: 27/04/2024 17:24.50

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPvi: 27.636.436/0001-28

A op-íá- NáCiona! e/c-u SIMEt abrange lo-ior. os estaDeiecimantos da empresa

Nome Empresarial AGRO SHOP COMERCIO LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 02/05/2017

Situação no SIMEI NÀO enquadrado no SIMEI

l'.ta!5 intomiflções

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SlMEl em. Períodos Anteriores; Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

hveníos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEl Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

97

97



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGRO SHOP COMERCIO LTDA
CNPJ: 27.636.436/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:32:17 do dia 19/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/03/2025.
Código de controle da certidão: F459.8D7A.9143.A5A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 7CF2.286A.0AAB.4E72 Emitida no dia 19/09/2024 às 11:24:11

Nome Empresarial:

AGRO SHOR COMERCIO LIDA

Endereço:

JOÃO VITAL GUEDES

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.293.794-6

Município:

JUAZEIRINHO

Situação Cadastral:
ATIVO

Número:

166

CNPJ/CPF:

27.636.436/0001-28

Complemento:

CEP:

58660-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pútilica Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Autentique este alvará em:

Prefeitura Municipal de JUAZEIRIN
Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
MUNICIPAIS

Documento N°. Código de Verificação Data de Emissão Data de Validade

1296 TOVW-TTZO 19/09/2024 18/11/2024

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO

Nome/Título do Estabelecimento

AGRO SHOP COMERCIO EIRELI
CNPJ/CPF

27.636.436/0001-
28

Nome Empresarial

AGRO SHOP COMERCIO EIRELI

Endereço

AV. JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, JUAZEIRINHO/PB

CERTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO certifica que até a presente data não constam débitos
para o contribuinte citado acima.

OBSERVAÇÕES

- Fica assegurado ao Município a cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente;

- O presente documento somente tem validade:
a. Quando nao apresentar rasuras;
b. Até a data de validade exposta acima;

A aceitação deste documento esta condicionada à verificação de sua validade, de forma exclusiva pelo aceitante
junto à Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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l/o liar imprimi

CAIMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.636.436/0001-28

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

- R JOÃO VITAL GUEDES 166 - / - / JUAZEIRINHO / PB / 58660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09/2024 a 04/10/2024

Certificação Número: 2024090509084977221178

Informação obtida em 19/09/2024 11:30:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Pácfina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGRO SHOP COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.636.436/0001-28

Certidão n°: 64627204/2024

Expedição: 19/09/2024, às 11:41:12

Validade: 18/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AGRO SHOP COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 27.636.436/0001-28, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas ^e;-5: ciidCwítst . ■
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICÍÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83)3216-1440

^ o tj)
N*:

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ; 27.636.436/0001-28

Razão Social: AGRO SHOP COMERCIO LTDA

Nome Fantasia: AGRO SHOP

Certidão emitida às 11:46 de 19/09/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n^ 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.Jüs.br/certo/valídarcertidao e insira o
código de validação; ISxW.rUYI, Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

103

103



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 19/09/2024 11:50:13

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AGRO SHOP COMERCIO LTDA

CNPJ: 27.636.436/0001-28

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA

O 'Pai/XT' CaTt±j.HUMja.

JESTADQ Dl PACIDADE TÉCNICA E COMERCIAL

Atestamos, para os devidos fins. que o empresa AGRO SHOP j
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINÁRIOS ,
EIREU-ME, inscrita no CNPJ sob o n= 27.636.436/0001-28. estabelecida ò

Rua João Vital Guedes, 166. Centro - Juozeírinho/PS, forneceu

satisfotoriamente BOMBAS ELÉTRICAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

PARA O MUNICÍPIO DE COXIXOLA. conforme Noto Fiscal n*^ 25, de

26/07/2018 e 226, de 19/1 1/2019. as quais seguem em anexo a esta

Decloração, bem como. os respectivos controtos de fornecimento.

Cabe ressolíor ainda, que a empresa cumpriu fielmente os termos

acordados durante o período de execução contratual, não restando

dúvidas sobre sua capacidade técnica e comercial.

Sem mais paro o momento e. por se trotar da mais pura verdade,

doto e assino o presente atestado.

í i m
GÍVALDO LIMBRA

Prefeito Co^t^it

>ia, 21 de Fevereiro de 2020.

FARIAS

bnol

Av. Manool Joaú àas Noves N" 42 - Centro • CEP. iSSSB-OOQ. teietax 3306'i0S7

www.co»/yQ/3 flp oov.D/

CNPJ: 01.6l2.757mOtJ)7
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F.sTaOO DA paraíba
IMIMFKI11 RA MI NK !PAL DE COXIXOLA
C OMISSÃO PERMANENTE DF l.K ITAC ÂO

í OM KaVO N : 62501 2UH-C PL

llKMd i)V vOMKATO Olí' EMIír SI Hl 1 BRAM A PRITEmRA
MlMCIPAL Dl COXIXOLA F AURO SHOP COMIkCK^ VARIJISTA Dl
Ml Í)ICAMEMOS L PKODLIOS VETE. PARA l-OKM-.LIMlMO t OM OHMI
niSVRI\llNAlH'i\ESH tXSTRLMLMO VA FORMA ABAlXv»

IVI,. nnr-iciilc in^rumcMlo puniCííUr dc coiiumo. de um lad» Prcreiiura Mumv.pul de ComxoI., - Avenidu Mutuai
F.>t. d.t> Nc%e^. -J: - •- emi.^ - t oxivlu - PB. C NPJ tC ül.fti: T-^TOlK.l.U*. neste ato rgpreseiUaJn pelo TrcLm-
Otvaíd.. l inieira de l nrwü, B>*M]eÍTO. Casado. Agneultur. asidenie e dom.eiliadtí na Siuo Lunipo d». \ ei u». S.-N •
L  A.na Rural • f - PB. CPI n' '04 104 :o7.8 Cartcim de Ulemidnde >V' 7?2.^8.^ SSP '
-vimtxcmicme LONIILAIAMT. c do oiim. UiUo AGRi) SllOP '
VU nic AMEMOS r PROUI lus VETE - R JOÃO VITAE CiLEUES, 166 - CLMR') - Jl A/I.IRIMIO • I I .
< NPJ II 2'ft7b.4K» 0001-28. neste ato aprescniado pi»r Stelcncs (iaaia Lulaen llrasilcúxí. C a.sudM.
1 mprcsano. «e-ideme c doimciliado na Prai;a Presidente Ji>úu Pess«a. 3*>2. Centro • Jua/c»rmho - PR. C n n
i:CO."50.854-20. Carteira dc Identidade iC n[422« SSP/PB. doravante simplesmente LÜNIRAFAIX). decidira.»,
iis panes coniratanlevaeMimr u piescnic contraio, o i^ual ic rct^erá pelas cláü.^ula^ c condi^^So sciíuinitís

CXAUSI LA PlUMF-IRA - DOS FI NDA.MENTÜS DO CONTRATO:
í.ste contrato decorre da liciiav^o uuKlalidade Pregfu) Presencial tC (Hlt)2v-OId. pnxessada noi icrmó^^ Evi
I cdeial II ;0ã2O. de i" de julho de 20ta Deeivto Municipiil n (HH 201 i. k\c ti2 dc Janeiro dc .0L\ I>ccmo
I u dciai n 8d2. de 2 .i dc Jancir\>dc 2UI .L e suhsidiariamcnte pela Lei K-Jerui rC 8 666. He 21 de junho dc l'P ' e
Mi-.iN .ii(eiiivV.c. fH.ií.icruíre:s. bem cunio a Lei Crumplcmentar n'^ 123. dc 14 de dc/emhro de 20ii6. alterada.

C I.AI SI l.A SEÍÍL VOA - DO ORFETO DO CONFIRMO: . . v:. ni
D presume contraiu (em por obicto AOLISl(,ACt DE P.AFRIH líA MÍ;CAM/ADA PARA O MENU IPIO DF
( t íMXULA PB.

0 Fomecintento dcvcrü obedecer ngorosarncnte as aiiidií.>e.s expressas neste insUuincnlo. prop^tsia Apresentada.
Prcuilo Pa-scncuil n" OlKC.5'2ül9 e instruções do Conlraianle. documentos ev*es quc ficam la/cndt» pmv.
ihieiiiimlo 4Ío presente contrato, rniiopeiidcnte de transcrição; c scrú iNcalizado na íoinw piuxehidu.

í l AUSI LA TF.RCKIRA-DOVALOREPRF-ÇOS: i , x. x.n i
1) wiior loí.i! deste conlniio, a base do pa-ço pmpt>s6\ ê de RS 5l.jOft.Uü IC.INOI LMA fc bM MU
TRJ/FNFííS Kl AlM -
\Tm1 IXíK^Rl > Slli )P COMLKC U) VAREJIS FA DE MEDiC AXLLMOS j^RtjPl jOS^^
CMM: 2" t)36,43h.aiiOl.28 — ,— H

ITFM ÊSPLCTFIÇAÇÃO ' MAKC:A ; CNID. [QbANTcP.yNjT.]^JOTAlj
Í"| ■ 3500"litros TIDOTRANSPIPA í tNID 1 )I7.100.(1« 17. llKMiO

,  : —J : --í
1 6 Ptaina dianteira eom lamina c concha XÍARISPAN PHD j L'NID ] I ,14.-00.(KI 34.-U0.'iii

LL-AbSICA .1 .. I I
- — ^ fÕTAi: i

í l..\rM LAOl ARTA-DOIU:AJVSTAMKNTO; ^ .. ,
I U pics-ov coniraUidos ̂ ao Iím^ t*:Jo pen-sdo dc um uno. c.xtfcto para os casos pivv isto^ im Ari. í.í>. 5.^ . c 6 A.\
1 Cl H 666 *í3.

tleoncndo o dcseuuihbni> econõmieo-rmancciro dõ contraio, poderá icMabcIccida ii reloçdo tiuc us paf.t^
p;,.hmnim rniemlmente, nos termos d- Art. 65. Inciio 11, Alínea d, da Lei 8.666^3. n.^iantc comptovav^difCiimentfil e requerimento expresso do Contratado. ^ «

-4
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C LÁl SULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
\s lic-»pcsa^ corrcrSu p*.»f cimuí» óh ikiguíiUc d0t»<fáo. constante tlí> orvamento vigente:
kccurviH Próprios óo Muiiicipút tie Coxixub;

!28 AQl líílÇAO DB MAQl IN AS . I RATtm B hQlIlPAMEN IQS ACiRK OL
001 UUUO.01 Recursos (Jtilinários

4 4 00.52.01 tgUIPAMENTOS B àVIATERlAL PERMANENTE
^ íOtHKiO O! Outras Dcstinaçòcs Vínculiuías dc Recursos
1,4 oo 52.1Í1 EQUIPAMEN ÍUS E MATERIAL PERMANENTE

CEÃI SI LA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento scrà cíeluado rui Teíioimuja do Coniralanie» mediante processo regular, da seguinte mancim: Par:»
ixnrrer no pra/o dc trinta dias. contados do período dc adimpleinenio.

< I. UM LA SÉTIMA - l>OS PRAZOS:
t} f>rtt/o máximo para a execução Jo objeto ora contratado, coníorine suas caiacterfslícns, c que admite prorrogava»^

ca-sO!. previstos pela t.ci está abaixo indicado e será considerado a panir da emtssârr do Pedido d»
t. oiiipra

{ nitega; 30 (tnma) dias
i.) f)ui/o dc vjgciicia dl» presente contrato será determinado: até o fmal dc» exercício nnanccin» de 20{9, coiiddcrad»»
i.l» (Jata dc suut assinatura.

CL At SELA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - i lctuar o pagamento relativo ao fomccimcmto etetivamente rcabVado. dc acoríki com a.s respectivus cláusulas do
prc^cnic contrato;

b - Prú{K»fcionar ao Ct>ruralado todos os meios necessári(>s para o fiel lomecimcnto contratado;
c - Noiificar o Contratado sobre qualquer trregularidaik encontrada quanto è qualidade do.s produtos, exercendo <»
iimsh ampla c completa fiscali/âçâo. o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais c tegabi.
4 - Designar rcprescnianuès com airibuições dc Gestor c Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente.
es|vcíalmeme pata acompanhar e íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de lerceiroí»
^eini assistência c subsidio dc iníormaçOes pcrtincmcs a essas atribuições.

C L.Al SI LA NONA - DAS QBRICÍAÇÔES DO CONTRATADO;
n - ( xccuiar devidamctiie o fomecimenio descrito na Clamntia correspondente do presente cumrato. dcmn» doi
üH-liuHi;*» parâmetros dc qualidade estabelecidos para o ramo de ativitiadc relacionada ao objeto contraituil. con»
v»ii'.crv,inci:i ai>s pra/os estipulados;
b Ruspouioibillziif-sc por tcdos m. ônus c obrigações conccrtiemes à iegistação lisçal, civil, tributaria e frabalhiHia,
bem c»»mo íK>r toda.^ as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, jicrantc .-icus tornccedores i')i
terceiros em raj»ik> da execução do objeto contratado;
c Maiucr prcpi>stí» capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do eontrairi. que o represciiic
iniegraimenie cm todos os seus atos;

- Permitir c racíliiai- a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarccuncntos solietiados.
c - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tereeiros. docorrenles dc sua vuipa ou
lio Io na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo esiia responsabilidade a íi.scaltzaçâo ou
acompnnhumetiiu pelo órgão interessado.
\  Nâo ceder, transferir ou sub-contraiar, no todtí ou em píirte. o objeto deste insirumento. sem o conhecimento «. n
üci ulií ;uiion/av»io c.spressa do Contratante:
e Manicr. durante a \ igència do contrato, em eompaiibiíidade com as obrigações assumidas, todas as condições dc
hiihilíLação e qualificação exigidas no respectivo procc&so iicílatórío, apresentando ao Coniratantc os dtjcuniemiss
hcces^ari^,vs. sempre que solicitado;

t LAl SI LA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO;
1  iiv* pvUurú. tttít p<»la CiitiiraraiUe iMi por »iusrdi> enirc as partes, riiiv va*.»»*'
prcvisioíi IK1 Art, t>5 c será rescindido, de pleno direito, eonforme o disposto nos Artigos 7^. 7H e 7<í da I vi
H.nbC»-'U3,

'1 Contratado fica obrigado a aceitar na.v mesmas condições contralnais. os acréscimos ou supressões que -e
fizerem necessários, até 15% Ivintc c cinco por centot db valor inicial otualizado do contrato.

i Lr\llSlíl^\ DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
\ recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contralado. garantHwi
;• prcvai defesa, às següi^^c^ penalidades previstas nos .Arts. 8b c 87 da Lei 8.666.''93: a - advcnêncía: b - imilta ik
mora dc (zero vírgula vinco t>of ccnit») aplicrniõ sobre o vulor do contraio por dia dc «tr^i na cniregti.
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niK Í*' iw na execução Uo objeiu ora cuntraiado; c - multa de íOÍ-í» (dez por cento) :iobre o valor contraltuio pela
tncxccuvâo loial uu parcial do conimio: d - !>iiiiulUtncafnente, qiudMUer das penalidades cabivcis rwndantcmadas nis
1 Cl K.66<) dj c na Lei i 0.520/02.

t tAl SI LA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
dirimir«?»quentôcc deconentcs dcüle contraio, as jjaiic.s clcijcm ò Fofo du Comarca de Serra IJranca.

L. ps>r estarem de pleno acordo* Ibí lavrado o presente coniratu em 02(duas) \ las. o qual vai assinado pelas partes c
por vliiii.s icxiemuiiltas.

ri-s I LMUNHAS

/

Coxíxola - PB. U2 de Setembro de 201V

GIVALDO LIMÉftU DE FARIAS
Prefeito Constitucionàl
704,194.267-87

PFLO CONTRATADO

AGRO SHO^Ó^RCÍO VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETE
SI EFENES GARCIA C(3U\CO BARROS
020-.750.854-20

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

109

109



IV.»!! IIMV Ml«» tl

Ci0'0 p0'0

<i'i■)11) r ^

íí''iii 't»i «s.( %- ?!<rv v.> -ntiiSí »vifnmii

• Oiii t ^Ai^ri

itllll D l\

i' V-«.'çv s-j-itTíísn vfipjiin'K. !:i

(t.M ÍHJIM»! hK:«4-H;l|V ><4 K(li

II ii.íM 1*. «<i miiviu u«i «"in «

•M( >Alil

oirn
W.N>>

w'()

«1*0 onn
M .«J »•.; ->

".rv.» \1 <n JtM

MKIViUiMisVill víiv I IH<•<<'>%%\ti

iMi-n íKi'íi

H'. - ' ■ r. t i, . « -ii •:

III Si'>.ll\l I Itl II I 1.> Irl

ii»; ■ vii'«

i.o-f(KMi/i5;r:i9i

Kt oi/.n vr - ft I AH-ái i iws i sti"

9KM; t I t I QWmt<tÍVLZiM I f

^>1 ll> I

tioi-wtvun» r|i»\t*ii )

it 'siAíM wn isor j íovvk vciiví w

VU»VI\n » 4(1 n.IDK uwn uih^h.i

(iOlIU I KIN^ MMIV(||

»S

9fftut«.r9í
( S .

OpBiv 1 np •iiil|-«(| |lpUJ\

' A# ■ * "k-* • 1

1 iia.ik
»? H

□
■ •-' !• 1 .In 1

3d\va

«ífli-rilVr
i{«i m«<\jMÍ4 •IIMMUS L/Vt U

fKKl-rU-Hi M\IU\ c

j-ii siíríirnMjMivof)i

JU\
s()i uiOMii t >(Hs:iivv ;i(riK

.(Q VJSirvtXVA
irUMmil.) .KMft

MkJlIUb l.ll) ■» • c U<-V;kki M ' II I

VmíI I li iA nli kJ'I./IIMH «4.W >*1"-I I >1

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

110

110



Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA
O Pow- CvMàLH.ââa ̂ uUtA

Comissão Permanente de Ücnaçâo

CONTRAK) administrativo l»P 6.24.02/2111»/CT'L

d  'í

CONTRATO DE FORNEt lME.NTO. QlíF ENTRE SI
FAZEM A PREFEni!R.A MLNICIPAL DF

CO.XJXOLA - PB F A empresa ACUO SHOP

COMÉRaO VAREJISTA DF. MEDICAMENTOS E
PRODUTOS \XTERINÁRI(XS EIRELl-ME.

1. CONTRATAN rE; PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLV. Estado da Paraíba, Entidade de
Oíreuo Publico Imenso, com wdc na Av Manoel José das Neves 42 - Cenlro. Coxixola - PB. ikvidamcnlc

inscrita no CNPJ do MF sob o n" 01.612.757/0001-07. nesic ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o
Seiihoi GIVaI-DO LLMEIRA DE FARIAS, brasileiro, paraibano, residente e domiciliada ao Skio Campo
do Velho. S/N. Zona Rural, Coxi\oIii.'HB, ponador do CPF n". 704.194.267-87 c da Cédula e Identidade Civil
RO NC 7i2.:)8!> - SSP/PB. doravante cctiominuda simplesnícntc de CONTRATANTE.

2- contratada, agro SilüP COMERCIO VAREJISTA DF MEDICAMENI OS E

PRODl TOS veterinários EIRELl-ME, pessoa jurídica dc direito privado, com sede á Rua Jtíào Vital
(iMC.Ies. n" Í66. t. triiro - Juazeirinht^ PB. ini»criia no CNPJ sob o 27.6.16. íjfi/OOO 1-28. nusic ato

leprcscnuida por STEFENES GAHClA COLACO BARKOS, pítrtadnr do CPF n". 020."'í0.854-20, e da
Identidade Cjvil n". 1714229-SSP • PB. doravante denominada simplesmente de CONTRaT.ADA.

J. partes aeiniii identificadas tem, entre >i, acordado os termos deste Contrato, «vhjeto do Prc^o
Presencial n". 00024/2018, sujcítando-se as partes integralmente á Lei Federal 10.520/2002, Decivto
hedentl n" j 5>^''2()00. Decreto Federal n" 5 450.'2I)05 e Decreto Federai o"' 5.501/2005, Decreto Municipal n".
oOl '2013, à IN MARÉ n^. 05.^5, subsidiuriamente á Lei Federal n®. 8.666/^3 e suas alteravoes. nplicando-se
suplctivaincnic os princípios da teoria geral dos contratos c disposições dc direito privado e Lei 4..320 dc 17 dc
m.irço dc I Or>.i. ctinformc cláusulas e condivõe.s a seguir eslipuladas:

CLAlSliLA PRIMEIRA-DO OBJETO

O presente Coníratu Administrativo icm ^wr objeto a AQUISIÇÃO DE BOMBAS
ELÉTRICAS» dc torma parcelada, para atender as ncccbsidaiies da Secretaria Municipal dc liifracsirutura,
conlomif descrito no Ane.xo I do prcsciuc Termo Contratual.

ranigniru Onico - Fa^m purlc do presente contrato, como sc iranscnlos ibssetn, tudo que
Cita contido no PnKics.so Licíiiiiôiiu n®. 037,'20l8, Prcgáo Pre.sencial 00024/2018 e seus anexos, bcni cumo
a pfO|>osta do contratado c quaisquer documentos juntados ao presente insirurnunio [vara esclarecer c/ou
ratificai scH»!i tcrmov.

n.ÂUSUI.A SEGU.NDA - DO V ALOR E DAS rOVDÍCÒLS DE PAGAMENTOS

Pela perfeita e fiel e.vecuvào du objeto, deslc contrato a C^onirntanie, pagant a
CON I R\ I M)A.». valor ̂ tlubul dc global dc RS 14.19Ü,00 tquatorzc mil ceotu e nnvenia reais), conforme

At'. M«noe< JOS» Htvvs fTtZ- CtMíro ■ CEP. S8S9Í-Q00. fcTcAu 33W-Í0t7. 330é- r05S
líVWW.COXIJ&lj Pft.QOV.Ctf

CNPJ:01.B12 7a7A>001'C7 ,) .
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Es fado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA
^ PmrwT- Car9tÉÍ*€Jt4t S^a*títs.

Comissão Permanente de ücitação

proposta da Coruratada, correspondeiilt uo objeto dctlnldo na Cláusula Pnmeira c no An^o 1 deste \
inMrunicnto, e çara a toialiUaüc do pcn^xio aqui mencionado, í ̂' |

§ I* - O pagamento devido ao contratado será cfeíuiuk», cm moeda corr^c tU^mâl^r
rnedianle ordem bancaria e-ou cheque nominativo.

§ 2" - Antecede uo pagamento a etapa da liquidação da despesa, que consiste cm verificar o
cumprimento da obrigação contratual por parte do contratado, principalmente a çompn^vaçâo do
íamcciincntu. em pcrlcitas condlçõc.s técnicas c a apresentação do.s documentos fiscais respcclivos.

§ 3" - O pauamento devido ao contratado será efetuado, cm moeda corrente nacional,
medianic ̂ irdcm bancaria c/ou cheque nominativo, em até 30 dias. contados a partir da apreseniaçS<.> tia Nota
fiscal ou documento equivalente, devidameale aprovada pelo Setor técnico da área solicilunlc, c^iniprovando,
assim, a cnti-caa do objeto cm c-sirito acordo com a especificação da ÍVoposta,

§ 4" - Somente serã admitido ajavic dc preço para aicndimento das disptisiçòcs do artigo 65,
inciso I!. alínea "d" du Lei Federal n" 8.f»66/93, com comprovação c justificativa ucciia pela Contratante c
juntadii üo processo, ptir rodo üc termo aditivo.

ClÁl SLLA TKKCLIRA - DAS ALTERvCÒKS

A Coniraiada obriga-sc a aceitar os acréscimos ou supresiòes do objeto dcsle contrato que se
fizerem uccessaiius, do valor iniciai do contraio ntc o limite faculuido pela regra do §1' d^» art65 du Lei n*
N 666.'d3 e alícrações posteriores, mediante Termo Aditivo.

CLAI SLLA OL AR I A - DOS RFXmSOS ORCA,mNTÁRIOS £ FINANCEIROS

despesas decorrentes do presente contraio serão cusieadas com os recursos constantes na
Joiiição oiçamcntiriu awiixo csí^ccificuda, consignada no Orçamento deste Órgão para o exercício de 2018.
sendo sepumiir: Ü2 / 06.00 / 15.451.0024.1011 / 4.4.0032.01 / OOIOI.

PurÀgrafo Único - Os recursos financeiros para custear a referida despesa scrâo oriundos dc
CoMvciiio com d tio^emo do f.stado da i'iiraiba.

CLÁL SI La OMN i a - DO PItAZQ DF F.N I HÜGA

Cl prazo dc entrega do objeto deverá ser dc 05 dias, após a soliciiüção de ibmccimcnto,
Liniiidii pcIaConiraiaiiie. nas quantidades ora cslipulades-

Purégrafo Liiiico - OS PRODUTOS DtVERÂO SEU ENTREGUE NO SEÍÍUTNTE ̂
LNDFRRÇO: AV. MANOEL JOSÉ DAS NEVE.S N" 42 - CENTRO, COXLXOLA - PROl.AO SE ̂
HF.SPONSARILI7.ANÜO A PRFFEIIURA PELO SEK\JCO DE ENTREGA. ,ós\vY^

< LÀ1 SUL.A sexta - DA V IGKNCU

U pruzi> de vigência do presente Contrato Administrativo é de até 31 de de/xmbro dc 2018 c
iiucuir-sc-á a partir da data suii ai..vmaTUfQ.

Av. Manoel José dos Navaa trai-Contra - C0» 585W^. toteftw 3306.1057. 3306-1056 2
iin»w.etMaíQto.Pb.o»v.|y ^ I
CNRJ. 01.612.757^0001.0? r-vl ^
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m
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA
^ 'Punrtr CsntíiHttn ?Fa*iJ^.

Comissão Permanente cie ücítaçâo

CLÂC SI LA SFTIMA - DaS OBRK^ \( ÒES DA COVlRAT:U)A
A CON rUATADA icm as seguintes obrigações.
I. Fornecer o objeto deste contraio de acordo com as. espccificaçfic.s e ou nonuas

cxigiüus;

n. - Manicr sob sua exclusiva responsabilidade ioda supervis5i> e direção para o
fomccinícnio completo c ellcienlc do objeto era coiilralado;

lU. - bnlrcgai u obicto do presente contrato nos endereços mencionados na Cláusula Sexta.
dc acordo com a quantidade solicitada.

IV. - Obedecer rlgorosanientc. as norma.s uicuicas eslabelccidas;
V. Manter lodüs as condições de liabililaçâo c qualificação exigidas na licitação, duninle

ioda n execução do conirato c cm compaitbiiidadc com as obrigações assumidas;
Vt - A Contratada obriga-sc. ainda, a atender ao disposto no An. inciso XXXIU da

Con«iiiiuição Federal, quanto ao trabalho dc menores.
VIL - Rcconltecer oa direitos da Conuatanlc rescindir o presente instrumento, no tcmws do

jul 77 da I.Cí N"\ S.6feóf93. _

Vin. - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (JCMS e outros), previdcncíàritis. comerciais.
embalagens, treics. tarifas, seguros, tnbuiario.v descirga. iranspone. material, mâu-dcmbra, maquiiiários.
cqHÍpunicnto>. terraincnTus. insiimos iieccssàrius. responsalxiicbdc civil c demais despesas incidentes ou que
venham a incidir subrc o fornecimento resultante deste conlrakx bem como os riscos atinemcs à atividade;

IX. - RcsponsabilÍMr-sc pelos ônus resullantcs dc quaisquer ações, demandas, custos c
dcvpcsas dcconenies de danos, ocomdiis por culp» sua ou dc qualquer dc seus empregados e prcpostns,
ohngujKivvse, outrossim. por quaisquer rcspt-insabilidadcs decofTCiUes de ações judiciais movulas por terceiros,
quelhe venham h ser exigida por força da Ui. ligadM ao cumprimento do presente Contraio que vier a ser
assmado.

.  (■»; preço» corUraiados scrfic considerados completos e suficientes para o
ronwcimcmo. objeto deste coniram. sendo desconsiderada qualquer rcivindicaçàu de pagamento adicional
dB\ ido a emi ou ma inierpreiaçào dc parte da Contratada;

XI. - Indenizar icrccirns c à Administração lodo o qualquer prejuízo ou dano, dccorreiito
de dolu ou culpa, durante a execução do contrato, ou npós o seu termino, em conformidatlc com o artigo 70 dft
l.ei n" K,6Ci(i/'31.

XII. - Cumprir fielmcnlc o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
\III. - Ioda c qualquer impugnaçào feita pela Cotitraiaiiic obrigará a Contratada a corrigir

i>u reparar c cictuar substiiuiçâo do produto inadequado, sem qualquer ônus â Contratante, cm alti 03 firesí
dia:» consccuiivus São >cndo possível, indenizará o valnr correspondente acrescido de pcrda.s e danos;

XIV. fc ni nenhuma liipóiesf veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividaiics objeto desic Hiegão. sem piévia autorização da Contratante:

W\ — Prestar esclareeimenios à Contniiantc, sobre eventuais aios ou fato.s noticiados que a
cnví.Ivum iiidependeriicmenic ílc síjUcilaçtto. ,

CLaCSUI. V OITAVA - T)AS UHRICACÕFÜ &A CONTRATAN IT
A COMTlAT.AVrE tem as seguintes obrigações.

L  l-iniPr Ordem de Fomccimeriiu dos produtos, /
11. Proporcionar todas as facilidades ncccAsáriai ao bom andamento da prestação do

fornecuncmo descjudo.

Av. VôflO#/ JOS. tfaa Nmrss 42 - Centro • C£P. 58588-000. téiwftx 3306-1097. 3306-1098
CfipJ: 01.612-757/0001-07
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXtXOLA
"O "Pavv CirmÀittJÉM ?F<f*LÍJ3.

Comissão Permanente de Licitação

III. Promover tí acümpa?ihanienlo c a físcali/ação quando da execução do
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas deleeiadis e comunicando a
( "líMiiatadd u uconóncm dc qualquer lato que exija medidas corrtíliva.s por parte desta.

IV. Crestar as inuwrnavòes c os esclarecimentos que venham a ser soíiciiado pela
(! ontríitada.

V. Fiscalizar o contraio na tbmta disposta no artigo 67 da ( ei 8.666/93:
VI. Efetuar o pagamento à Conuaiada em aic 30 [trinta) dias apò^ o atesto da Nota Fiscal/

r atura.

VII. Atestar a execução do objeto deste Contraio, por meio tio Setor Competente;
VUl. Maiílcr o equiliboo cconõmico-Finimcciro do presente Contrato.

( I.ÃLSULA NO.NA - li\S R£.SPONSABn.n).U)fc$

A Contratada se responsabihzj pela cxccuçüo do objeto deste Contraio, respondendo civil e
criminulmctue pui todos os danos, perdas e prejuízos que. por dolo ou culpa sua, de «;us= empregados,
prepvjslos ou terceiros ito fi.xcrcícío de suas atividades, vier a. dimta ou indirctamenic. causar ou provocar a
Coniratufilc

§ 1" - A Contratada c a única e exclusiva responsável pelos encargo» c despesas dc natureza
mtbrtllnsia e previdcnciaria dos empregados que vierem a prestar scn.iciís relacioiuidos com o objeto di^e
f uniraro. rcs^xindendo por quaisquer ônus dele» decorrentes, inclusive aqueles relativos às contribuições
devidas .i> eiuuuidcs de classc da categoria.

§ 2" - Huranie e ap/is a vigência deste instrumento, a Conlraiada obriga-se n iminier a
C Diursiante a margem de quaisquer ações judiciais. reivindicaçòe.s ou reclamações, seja a que titulo for. sendo
a única c exclusiva cmprcaadora c responsável por quaisquer ônus que a Cmitmtimle venha a arcar em
qualquer épucíi. decorrcnic de tais ações reivindicações ou reclamações.

§ J" - ü recebimento do objeto nSo exclui a responsabilidade civil pela .solidez c segurança do
ohjclu contraiíido. neru éiico-profissional pela perfeita execução do contmto, dentro dtrt limites cstalrclecidos
pela lei V IgetUe c |M»r este Contrato.

C LaPSOLA décima - DO LONTROUC DF OI AL1X)AI)F E ÜO A FESIO

A Cuulmtame poderá efetuar a verificação dn qualidade dos produtos, bem com o
cunipiinicnio das cspcciFicaçÕes léciiicas, a qualquer tempo, durante a vigência do contraio, com ha^ nas
normas lêcnicu-s vigcntcí.

I

Paragrufo l/nloo; A Coiuratame. por meio dn secretaria r&piisiliuiie designará servidor ou •
Comissão, pura aCoiiipatiUiit. Fiscalizar c atestar o cumprimento do objeto do cunlratis e emitirá termo qu^ ^
insiniira a liquidação da despesa:

C1.AIISULA nFriMA PRIMEIRA-n.AS FfcNALIDADKS-D.AS

Níi hipótese dc dcscunipriiiicnu? das condições estabelecidas, c vencida a defesa prcvií serüo
aplicadas as seguintes saiiçCiev:

Av UAttoei José dM NBVS N' *2 - C«oifo - CEP. 58SSB-000. ttéfax 3305-1057, J306-10S8
www. cotiK otA oú.aav.or -
CNPJ di ei2.7ST/0001-õ7 1/ -•/
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA
Plcrv^y CtrM.tÍHMaMa.

.. Comissão Permanente de Licitação

ü

I. - Ativenéncia escrita: i^uandü se tralar de infração leve. ajuUy da riscali/açâo. t.ofeser-'
dí d>;>cu,npr,mc,.!0 das obrigav^cs e responsabilidades assumidas nesle Contraio ou ainda, no caso de ouiras
ocoriénsias que possam acarretar transtornos a execução do objeto, desde que nSo caiba a apbcaçJo de sançao
rriüis yovc.

II. - Multais:

a) Respeitados os procedimentos e cálculos decorrenies deste Cunuaic. incidirá Multa de IÜ*-'o
(ik/ por cento) calculada sobre o valor do quaniimivo do produto que a Crmlruiada venha a
entregar em desacordo com as especificações tiknicas.
b) Multa dc mora nc percentual coirespondcnlc a Ü.5% (meio pt>r cento), calculada sobre o
valor total eMimado da contralaçSo, por dia de inadimplência, alê o limile de 02 (dois) draa
Úteis, caruclen/ando mcxecução jrarcial. c.
cí Muita cornpensauVia no pcrcenliml de Ity/o ív.me fh>r cento», calcühuia sobre o valur lotai
estimado da cürttriitaçáo. pela inadimplência além do pra^EO acima, caracterúando ine.vccuçâo
total do mesmo;

IIL As multas scrâo calculadiis sobre o montante nSo adimplido du objeto contratado;
l\*. O iicitfliKc que, convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta, não assinar o

conmno. deixar dc cmrcçar ou apresentar documentação ftilsa exigida para o ccriome. ensejar o reiardamcmo
da excaiçâo dc seu objeto, não mantiver a proposta, falhar iw fraudm- na cxecuçái» do objeto, componar-se dc
modo inidònco ou cumexcr fraude fiscal, llcará impedido dc lioiiar c contratar cora o Mumciptó, e scra
descredcncíado do Cadastro de bomccedotes do Município peio prazo dc ate 05 (cinco) anos de acordo com o
ort. 7". díi I.ei 10 520/02. sein prejuízo das multas previsias iicstc edital c das demais commaçõcs legais.

V. - Com referencia as sarK^es de que traiam as alíneas "b" e "c" do item IIL decorrido o
pra/o de defesa sem que o fonieccdm se pronuncie ou se for corisiJcracb procedente a multa, o mesmo scrt
notííicadü ii recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo dc 03 (três) dias úims, a contar da
noLilleação pela autoridade competente.

VI. - l.mn vez recolhida as multas de que tratam os itcn> II e lll, c no hipótese de vir o
íori.dccdor 3 lograr evito cm recurso que apresentar, o contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo dc
05 (tincüi diíiMitcis,

V!l. - A aplicação das sançt%es previstas neste Contrato náo exclui a possibilidade üc
aplicação dc outras, previstas na [.ei 8.fi66.^3, inclusive rcsponsabili/açâo da licitantc vencedora por
eventuais perdas c danus causados á Adminisiraçáo

VIU. - As sanções aqui previstas sâo uidepcndentcs enlrc si. podendo ser aplicadas isoladas
ou cuinulaiivamer.lc, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

I\. - Nü pnitcsso dc aplicação dc sanções c assegurado o direito ao contraditório c à ampla
defesa

c lai'.si;la décima seglinoa - rescisão

o presente ináirumemo scni revcindido imílateralmcnte pcb» Contratante nos termos dos
anigo. a 79. com as consequcncias previstas no ari. 80. todos da Lei federal n" 8 666/93 c utunlizaçõK
pcaicnores.

CLALISDLA HFriMA TKRCEIKA - DA LEGAI.ID.VDL

A minuta , Oc presente Contrato foi devldaniciiie examinada e aprt>vada pela Asséssiiria
Jurídica da Conuoiaiitc, conforme determina a legislação em vigor.

Av. manwn Jase d« «aves tr 42- Cantro - CEP SSSfiíqXW. Wtefa* 2300-1057. 2305-1059 5
a^foi.'ei3^rs7JOMi-ú7 yíT ^ i
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Estado da Paraíba

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COXíXOLA
X) Plervty- ÇgxixM ua

Corrissâo Permanente de Licitação

ii

CL.4t.'.Sl'LA DÉCIMA OfARI A - DOS CASOS OMISSOS
Oi casos omissos scráo resolvidos a Iu7 da Lei n" 8 666/93. c dos princípios gerais dc direiio.

CLALISrLA DÊCLMA PíjINTA -l)A PI BUCIDaDE

A publicação resumida deste Contrato no lugar de costume c na imprensa oficiai, que c
condiváo dc eticãcia nos u-rmos do parágratb primeiro do art. 61 da Lei n® 8.66ft.'93. será providenciada pciu
rniitníiiinlc iiic o quinto diu iitil do mcs seguinte au de sua assinanira, para ocorrer no pra/o dc 20 (vinte) dias
daquela data.

rtAL.SLLA nfeCIMA SEXTA - OO FORÍ> L DAS DISPOSIÇÕES (JKKAlS.

.As poílcs se obrigam, por si c seus succssiircs. at» liei cumprimento de iodas as Cláusulas c
ct>"divõcs do presente coniraro e elegem para seu domicilio coturalual o Foro da Justiça Lstadual da Comarca
de Sma branca - PB. coii) renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que sejn, no que st rcfcn;
a <|ualqucr açáo ou medida judicial originário ou retcrcnic a este instrumento contratual.

i , por estarem acordados em todas a.s condiçcics e Clàusula.s dcslc Comuto, assinam o presente
mstritmcníD. em 2 (duasí vías impressas a laser, de igual teor. para um só efeito legal, na presença de duas
testemunhas que assistiram a tudo o também assinam.

Coxi\o'a - PB. lóde Julho de 2018.

Cl VAI.DO LiMF.lR^A DMaRIAS
PR£FE!T1 IlA DF ÍTOXIXOLA

PLLA rONTR;\T.ANTE AGRO SHOP COM. VfAR. DE
OEM£aE PROO.

veterinários eiRElHJE
rwp.i 27.Ô36.4S6/OOOV28

STKFKNESGaRCiAoLAÍ O BARROb
VCRO SHOP rOMLKC iO VAlULTlSTA DE MEDICAMENTOS E PROlUrTOS VETERINÁRIOS

EIREU-ME

l»ELA (.'(.INTRATAUA

TFSTLNíLrNlIAS. , ̂ ,
•"VlÚrirr^AjC^ UaÍLc LtJe. rif -

Âv. Martoet Jo»# dM Ncvei W <2 - Ctntrt) ■ CEP. dSSM OáO. íeíefâJf WOfrTO»
www eoxiy&to.oa ooi.'-i>r .

CHPJ: 0r.6t2.r57AW0t.O7
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Estado da Paraíba

PREFEiTURA MUNfCiPAL DE COXIXOLA

D J^avTT (ZíT*tilt*ua ^oHÉjo,

Coniissãü Permanente de Licitação

aNT-XO I - CONTI^Vlü 'n*.-

C UNTk.\TO .administrativo N". pi» Í»J4.Ü2;2011^CPL

OiríTTO AQUISIÇÃO D£ BO.MBAS tLÉTRICASL em confoimidwle com as condições e especilicavõcs
dl>;ux>' tliscnmmodas;

ITF.M I  ■; • D^CRtCÃQ'■
Molo bomba submersa 4" uc<>phida «rn
iTiou»r clcirico 3 cv. lubrificadu a água.
monotascíu. com painel elétrico, bocal de
saída I l'!". com capacidade de bombear FRANKLIN
lÜÜÜO ll'b. ciTi urna clesaçao de no BLÉCTRIC
mtnirno incims de allura, a uma

Sdisuncia mínima de 300 meiros.. cm lubt>,
iilePy^dvT
Moto bomba submersa 4" acoplada em
mc4or elétrico 0,5 cv. lubrificado a óleo.

' mcuiofáscío. bocal dc saída l 1/2" e chave
de panifia. com cap;icndudc ilc biimbcar FRANKI.IN
3.600 lyn, em uma elcvaçSy dc no ininimo KLÉCTRIC
27 metro.> dc altura, a uma distanciu 1
tninima de 2S0 metros, em tubo <ic PVC de

KLECTRIC

UNID

UNID

v^£'Nrr. {v,jxmAX4^i

5.I00.0Ü 1Ü.200.00

VALOR global

1.995.Ü0 ' 3.990,00

Av, M#no«/ Jesi da» Neves N*42- Cootm • CEP 56598-000. teteftx 3J06.»»r. JWÍflS»
WTYVW.CCT rú/fl Otl.O&V bf ,

CNPJ. 01.613 TS7/0001-07
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PREFEITURA MUNICIPAL

PEDRA LAVRADA

RESPONSABILIDADE E TRANSPARÊNCIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO, para os devidos fins de direito, que a empresa AGRO SEIOP
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
VETERINÁRIOS EIRELI, inscrito sob CNPJ n° 27.636.436/0001-28,
localizado à Rua João Vital Guedes, 166, na cidade de Juazeirinho - PB,
forneceu a este município uma patrulha mecanizada (ensiladeira e grade
aradora) executando os mesmos dentro dos padrões de qualidade e prazos
contratados, não havendo nenhum fato que desabone sua conduta até o
momento.

Pedra Lavrada, 31 de outubro de 2019.

PRI

^0 Azevedo
EITO

t':^ tWV«o S,\n Olim.»
Sdol>igjtiJAJíí7I9?0.,VK4l

ir-írv&rt.RS^.ÍI Pan»i>RS(l.231.(PIÍÍO,üOf4MTM

Rua Estudande Eliomar Cordeiro de Souza, na 99 Centro - Pedra Lavrada - PB.
CNPJ: 08.740.466/0001-35 - E-maü. finanças@,pedralavrada.pb.gov.br

CONTATO: (83) 3375.4056
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AGRO SHOP con^ERao

VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS

VETE

R JOÃO VlTAl. GUliDES, 166

CI-jrrRO. 5866(WI00

JUAZEIRINHO - re . Fone: (83)
3382.I058

DANFE

IX>.XMENT0 AiATUAR
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■
CHAVE l« ACESSO
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(83) 3375-4056
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CONTRATO Nfi; 0061/2019-CPL

TEftMO DE CONTRATO QDE ENTRE S! CELEBRAM A PREFEITURA
Municipal de pedra lavrada e agro shop comércio
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETRINÁRIOS
EIRELI, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Pedra Lavrada - Rua Rstudante Hliomar Cordeiro de Sousa, 99 - Centro - Pedra Lavrada -
PB. CNPI n" 08.740.466/0001-35, neste ato representada pelo Prefeito [arbas de Melo
Azevedo, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Sizennndo Paulino da Paixão,
190 - A - Centro - Pedra Lavrada - PB, CPF 996.672.824-49, Carteira de Identidade n"
1634564 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, c do outro lado a Agro Shop
Comércio Varejista de Medicamentos e Produtos Veterinários FIRELl, locah7.ada à Rua joão
vitai Guedes, 166 - CEP; 58.660-00 - Centro - Juazeirinho - PH - CNPJ n"
27.636.436/0001-28, neste ato representado por Stefene.s Garcia Colaço Barres, re.sidente
e domiciliado à Praça Presidente joão Pessoa, n" 392 - CEP: 58.660-000 - Centro -
Juazeirinho - PB. CPF n^ 020.750.854-20, Carteira de Identidade 1.714.229 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00019/2019,
processada nos termos da Lei Federal n'^ 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal
n". 095, de 10 de Janeiro de 2014. e subsidiariamente pela Lei Federal n- 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n- 123, de 14
de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
Ü pre.sente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS PARA TRATOR
AGRÍCOLA. CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO ATRAVÉS DO CONTRATO CR 1045512-50/2017 • SICONV
858714.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às arndiçòes expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n'- UÜÜ19/2019 e instruções do Contratante,
dücurnento-s esses que ficam fazendo paites integrantes do pre.seiite contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO VALOR E PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.580,00 (Trinta Mil
Quinhentos e Oitenta Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAfUSTAMENTO:
üs preços contratadü.s são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65. §§ 5" e 6". da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econoiiiico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II. Alínea d. da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documenta! e requerimento expre.sso do Contratado.

[PDF] Contrato. Doe, 47555/19. Data: 03/09/2019 09:43. Responsável: Yanna M. de Medeiros,
Impresso por convidado em 19/02/202019 16. Validação: BD5C.4F16.9FR.AB14 08C5.877D.B885.DEC6,
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
Recursos Próprios do Município de Pedra Lavrada:
0600 - SECRETARIA DE FOMENTO IRRIG. DESENV. RURAL

20.606.1002.1009 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
9900S - TRASNF CONVÊNIO - AGRICULTURA

449052Ü1 - EQUIPAMENTOSiE MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de
adimpicmento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS P^ZOS:
O pr;r/.o máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e
que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias |
—  O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício

financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
h - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
cios produtos, exercendo a! mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.
ci - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
: espt-ctivamente. permitida |a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

^ w CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - E.xecutar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Respon.sabllizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributaria e trabalhista, bení como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

c • .Manter proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente Integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados; |
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
í - Náí) ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento é a devida autorização expressa do Contratante;

!  , > í j
I  ̂ í. i ■

. 'i
■  3Q

(PDF] Contrato. Doçí^47655/19. Datà: 03ffl9/20,19 09:43. Responsávafc Yanna M. de Medeiros.
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g - Manter, durante a vigência do contrato, cni compatibilidade com as
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo prol
licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser altehado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77. 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI^ - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e
87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecuçào total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Picuí. ! .

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TE.STEMUN11AS;

- j

Pedra Lavrada - PB, em 20 de agosto de 2019

PELO CONtWtANTE

jarbàs dé Mblo Azevedo

Prefeito

CPF ns 996.672.824-49

>

T

PELO CONTRATADO

^0*^/' > Agro Shop Com, Varej. de Medic. Veter.

/

IPDF] Contrato. Doe.. 47555/19. Oala: 03/09/2019 09:43. Responsável: Yanna M. de Medeiros,
impresso porconvidacío em 19rt)2/2020 19:16. Validação: BD5C.4F15.9FF7AB14.08C5.877D.B885.DECe.
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ESTADODA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
RUA PROJETADA, SM - CENTRO. SÃO DOMINGOS - PB

I  CEP; 58 853^ • Te». (83) 3432-1003

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de São Domingos, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ:
01.612.691/0001-47, atesta para os devidos fins de comprovação que a empresa AGRO

SHOP COMÉRCIO VAREGISTA DE MEDIC. E PROD. VET. EIRELI - RUA JOÃO VITAL

GUDES. 166 - CENTRO - JUAZEIRINHO - PB, CNPJ n° 27.636.436/0001-28, neste ato

representado por Stefenes Garcia Colaco Sarros, Brasileiro, Casado, Empresário,

residente e domiciliado na Prãça Pres. João Pessoa, 392, Centro - Juazeirinho - PB,

CPF n® 020.750.854-20. Carteira de Identidade n° 1714229 SSP/PB, forneceu a este

município uma coihedora de forragens, destinada a manutenção da Secretaria de Agricultura

do Município de São Domingos/PB, entregado de forma piena e satisfatória nos termos

contratuais do Pregão Presencial 038/2019 e Contrato Administrativo n® 056/2019 e

conforme tabela abaixo, nada tendo o que desabone.

ITEM DiSQ

1

UNID QUANT.

COLHEDORA DE RAÇÃO HIDRÁULICA, C0M| Uníd. 01 IJF/C120S2
ACIONAMENTO TRAT0RI2AD0, TRANSMISSÃO POrI
POLIA E CORREIA, 12 FACAS, 4 ROLOS COLHEDORES,!

ROTAÇÃO DE 540 RPM, PRODUTIVIDADE DE 28i

TONELADAS POR HORÁ, POTÊNCIA DE 50 A 80 CV,
jPESO DE 600 KG. TAWWNHO DE PICADOS 24 (2MM
A36MM). .R^conheko Ve^deix^sJFimi
i— mumiot/À

Por ser verdade, firmo o presente. > « • n

São Domingos
São Domingos-PB, em 21 de Agosto de

f/ariaGraaeteÀímidadarSítvã
i  Oficr^h

Odaísa de Cássia Q^iro^^aSilva Nóbrega sâoDomingos-P
-Prefeita Constitucional- S5io Digita! dê ̂ 'scílizac^ílotp

■PB

MARCA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

CONTRATO N"; 00156/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS E AGRO SHOP COMÉRCIO VAREGISTA DE
MEDIC. E PROD. VET. EIRELI, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particularj de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Domingos - Rua
Projetada, S/N - Centro - São Domingos - PB, CNPJ n° 01.612.691/0001-47, neste ato representada pela Prefeita
Odaísa de Cássia Queiroga da Silva Nóbrega, Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Rua José Cassiano
Barbosa. S/N - Centro - São Domirígos - PB, CPF n° 964.983.154-15, Carteira de Identidade n° 1374587 2°
SSP/PB. doravante simplesmente COÍNTRATANTE. e do outro lado AGRO SHOP COMÉRCIO VAREGISTA
DE MEDIC. E PROD. VET. EIRELI - RUA JOÃO VITAL GUDES, 166 - CENTRO - JUA2EIR1NH0 - PB.
CNPJ 11° 27.636.436/0001-28, neste ato representado por Stefenes Garcia Colaco Barres, Brasileiro, Casado.
Empresário, residente e domiciliado; na Praça Pres. João Pessoa, 392, Centro - Juazeirinho - PB, CPF n°
020.750.854-20. Carteira de Identidade n° 1714229 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação mpdalidade Pregão Presencial n° 00038/2019, processada nos termos da Lei
Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 237/2007, de 18 de Dezembro de 2007, e
subsidiariamente pela Lei Federal n° é.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei
Complementar n° 123, de 14 de de^mbro de 2006, alterada,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de uma colhedora de forragens,
destinada a manutenção da Secretaria de Agricultura do Município de São Domingos/PB.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada.
Pregão Presencial n° 00038/2019 ei instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do|preço proposto, é de R$ 29.000,00 (VINTE ENOVE MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo!período de um ano. exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da
Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, poderá .ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTaÍçÃO:
As despesas correrão por conta da se^inte dotação, constante do orçamento vigente:
20.800 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

20800.20.608,1051.1057 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
As dotações acima correspondem ao seguinte elemento de despesa:
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS Ú MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAl^ENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Em até
trinta dias após a entrega total dos produtos solicitados, pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante cheque
nominal ao CONTRATADO, de acordo com as quantidades recebidas e atestadas da CONTRATANTE.
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CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite prorrogação
nos casos previstos pela Lx:i 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de
Compra;

Entrega: Em até 08 (oito) dias.
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
da data de sua assinatura.

Sííl9, consi

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: \ ̂
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo Dre>^Maér dflutfe que
atendidas às formalidades pactuadas;
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato;
c) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos materiais, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fbraecimento dos materiais, objeto deste Contrato através de
servidor indicado para esse fim, notificando ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos materiais, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabiveis.

^  CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a) Promover a entrega dos materiais licitados, obedecendo à descrição constante do termo de referência:
b) Assinara Ata de Registro de Preços;

c) Arcar com o ônus necessário a completa entrega dos materiais, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao fornecimento dos materiais,
inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a
ele relativos, se necessário;

d) Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou de dolo na
e.xecuçào do contrato:

e) Disponibilizar os materiais em dias úteis ou alguns sábados e pontos facultativos, à conveniência do
CONTRATANTE:

O A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação trabalhista, fiscal, social
e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em
decorrência do fornecimento dos materiais contratados, respondendo por si e seus prepostos e empregados;
g) Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND e o Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS -
CRS expedido pela CEF. a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as cópla.s devidamente atualizadas;
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for.
comprovadamente, provocado por uso indevido;
i) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE:
j) Fornecer os materiais de acordo com a necessidade da Secretaria competente, mesmo que seja diário;
k) Responsabilizar-se por todo o transporte e deslocamentos necessários à entrega dos materiais, não se admitindo,
sob nenhum pretexto, que seja atribuído a empresas subcontratadas ou a fabricantes o ônus de qualquer problema
que porventura venha a ocorrer;
I) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, exceto nas condições previstas no Termo de
Referência ou cm contrato a que estiver vinculada;
m) Garantir a qualidade dos materiais licitados, obrigando-se a repor aqueles que apresentarem defeitos sendo
todos entregues em perfeito estado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, uni lateral mente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei
8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceiliar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte el cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - muita de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
início ou na execução do objeto ora contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçào total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fiindj
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUTSDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pomb

L. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
por duas testemunhas.

São Domingos - PB, 21 de Junho de 2019.

TESIEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ODAISA DECASSIA QU
NÓBREGA
Prefeita

964.983.154-15

PELO CONTRATADO

DA SILVA

AGRO SHOP COMERCIO VAREGISTA DE

MEDIC. E PROD. VET. EIRELl

STEFENES GARCIA COLACO BARROS

020.750.854-20
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^ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO

município DE JUAZEIRINHO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N® 026/2019

Razão Social: AGROSHOP COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

CNPJ N°: 27.636.436/0001-28

Inscrição Municipal N°: 14.0799/2015

Nome fantasia: AGROSHOP

Endereço: RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166 CENTRO - JUAZEIRINHO-PB

Atestamos, a pedido da interessada acima qualificada, que a mesma
executou satisfatoriamente quanto a qualidade e pontualidade os serviços de:

•  Objeto de contrato: Aquisição de material de construção. Contrato n^

00021/2019

•  Objeto de contrato: Aquisição de material elétrico. Contrato n'

00047/2019 '

• Objeto de Contrato: Aquisição de equipamento agrícola motoensiladeira.

Contrato n° 0003720 - 29/08/2019 - 0000000068764

•  Objeto de Contrato: Aquisição de motor elétrico. Contrato n"* 0002361 -

07/06/2019 - 0000000027618

Registramos, ainda, que a mesma cumpriu fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Juazeirinho-PB, 30 de outubro de 2019

OSTORQdA
Gerente de Contratos

Portaria 008/2019

BIANKA ROSSELINY ALVES CORDEIRO

I  Fiscal de Contratos
Portària 118/2019

Av. Juiz Federal Genival Matias de Oliveira. 178, Centro, Juazeirinho - PB. CEP 58.660-000
e-mail: sec.ecGnjuazeirinho@gmail.com
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ESTADO DA paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAJAZEIRINHAS

RUAA0MlU50t»UnEDEALMEl0A,H'80-CENTRO-CeP-58,855~0CXJ/CflPJ-01.612.687AX!01-89 / V ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nfi. 003/2022. \ ̂

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GAJAZEIRINHAS, ESTADO DA PARAÍBA, inscrita no
CNPJ sob n®i 01.612.687/0001-89, situada a Rua Admilson Leite de Almeida, n-, 80,
centro, CEP: 58.855-000 - Cajazeirinhas/PB ATESTA para os devidos fins que a
empresa, AGRO SHQP COMERCIO VARETISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETE.
inscrito (a) no CNPf/CPF N^. 27.636.436/0001-28. localizada na Rua João Vital Guedes,
166, centro de Juazeirinho/PB forneceu os materiais ou prestou os serviços, abaixo
especificados, em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido:

1. Fornecimento de 01 (ulna) ATCR16 X 28 X 6,00 cm S1090 grade aradora tatu de
controle remoto, destinada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e
Pesca deste Município de Cajaizeirinhas/PB, no ano de 2020;

2. Fornecimento de 01 (uma) enferdadeira de feno manual, com capacidade de
produção - fardos de peso 10 e 15 fardo 45cm x 40cm x 65cm produto/dia (08
horas) 80 a 100 unidades cotti eixo e rodas para deslocamento, destinada à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente,
no ano de 2020;

Agricultura e Pesca deste Município de Cajazeirinhas/PB,

3. Fornecimento de 01 (lima) desbulhadelra de grãos, com plataforma e elevador
máquina para bater/debulh^ cereais de maior granulometria (milho, soja, arroz e
feijão). Com plataforma e elevador, que permite a operação em movimento. Acionada
pela tomada de força do trator e transportadora sobre rodas com eixo, destinada à
Secretaria Municipal de Mejo Ambiente, Agricultura e Pesca deste Município de
Cajazeirinhas/PB, no ano de 2020;

4. Fornecimento de 01 (uma) ensiladeira pecuária estacionária, para picar capins,
cana, sorgo, milho e demais espécie de forrageiras, com reboque como base de apoio
para transporte sobre rodas, eixo e duas rodas, rotor com mínimo de 04 facas, capa
protetora, com acionamento pela tomada de força do trator, destinada à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca deste Município de Cajazeirinhas/PB,
no ano de 2020.

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executados (as)
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Secretaria Municipal de Administração do Município de Cajazeirinhas, 15 de março de
2022.

FRANCISCO DAS DANTAS PEREIRA

Secretário de Aaministração

Página 1 de 1
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ESTADO DA PARAiBA

PREFEIfURA MUHICiPAL DE CAJAIEIRINHAS
RUA AOMltSOU LEtTE OE AU^EiDA.! I' 80• CEUTao<EP:5S.353-O00/CNPJ; Oi.ólS.ÓST^OOOl-S^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N®. 004/2022.

A PREFEITURA MUNIQPAL DE CA]AZEIRINHAS, ESTADO DA PARAÍBA, inscrita no
CNPJ sob n^: 01.612.687/0001-89, situada a Rua Admilson Leite de Almeida, n-. 80,
centro, CEP: 58.855-000 - Cajazeirinhas/PB ATESTA para os devidos fins que a
empresa, AQRQ SHQP COMEMO VARfilKyTA m MPP^iÇAMgNTQS E PRQDDTQg VETE,
inscrito (a) no CNPÍ/CPF m 27.636.436/0001-28. localizada na Rua João Vital Guedes,
166, centro de Juazeirinho/PB forneceu os materiais ou prestou os serviços, abaixo
especificados, em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido.

> Fornecimento de 01 (um) trator cortador de grama dirigível, novo, sem uso
anterior, com potência entre 12,5 - 17,5hp, assento para operador com regulagem,
largura mínima de corte 90cm, cora regulagem de altura de corte, no mínimo 2
lâminas de corte, motor 4 tempo a igasolina, capacidade mínima do tanque de
combustível 5L, partida elétrica, com bateria inclusa, destinado ao Município de
Cajazeirinhas/PB.

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executadas (as)
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Secretaria Municipal de Administração do Município de_
2022.

NCISCODASC

ecretário

as, 15 de março de

ANTAS PEREIRA

inistração

Página 1 de 1
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO
^ SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSO,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N® 026/2019

Razão Social: AGROSHOP COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

CNPJ N°: 27.636.436/0001-28

inscrição Municipal N°: 14.0799/2015

Nome fantasia: AGROSHOP

Endereço: RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166 CENTRO - JUAZEIRINHO-PB

Atestamos, a pedido da Interessada acima qualificada, que a mesma
executou satisfatoriamente quanto a qualidade e pontualidade os serviços de:

• Objeto de contrato: Aquisição de material de construção. Contrato n®

00021/2019

• Objeto de contrato: Aquisição de material elétrico. Contrato n®

00047/2019

® Objeto de Contrato: Aquisição de equipamento agrícola motoensiladeira.

Contrato n® 0003720 - 29/08/2019 - 0000000068764

• Objeto de Contrato: Aquisição de motor elétrico. Contrato n® 0002361 -

07/06/2019-0000000027618

Registramos, ainda, que a mesma cumpriu fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Juazeirinho-PB, 30 de outubro de 2019

lÜA
Gerente de Contratos

Portaria 008/2019

àlANKA ROSSELINY ALVES CORDEIRO
Fiscal de Contratos
Portaria 118/2019

Av. Juiz Federal Genivai Matias de Oliveira, 178, Centro. Juazeirinho-PB. CEP 58.660-000
e-mai I; sec. econjuazelrinho@gmail. cxim

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

131

131



25

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°; 00021/2019-CPL

i::.hKO DE C(;!-;T!-A?0 QUE ENTRE SI CETEBRAM A DREFEITUBA RUNICIFAL DF
JüÃZEIRIfJKO F AQI/:^ Uüur CDN. VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PROD. VETERINÁRD.;,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

in-T: rt - Q..' oor.irato, .;ie u:r iaac Pr-rcituiu Municipal de Juacei inwFc
r  rre-via-iAe Jcào Pecsou, G;; ■ Tencrn - Jua:Keirinho - ?B, CNPJ oê. 9PE. «SC/üOO 1 - G'?,

i.'>p::ecen:. a ia p^-i c Pr-:'.>;ro Bevilacqua Macias Maracaia, B;-ac;le-ra, Caiado, Frefoico!
;  ; ■ • - --"'-ci^iaao na Prã;:ã ri^naiaenCT Tcâc ?es:?oa, Tc - Prédio - Centre - Juaceirinha -■

TD.IT ■ ; V-' ''f.: SSPPB, ccravante simp lesrienc^
■ p-•■E1T:;;1"Q/Ú,Q'q AUPT' Sh .r com. varejista de MEDICAMENTCR E PRCD. veterinário - RUA

-  CENTi< :; - JTAEEIRTNnO - PB, CNPJ 27. os<; . 56/COüI-28, dcravanfn
'a acendi r,:n:. ,:s partes contratantes assinar c preaente contrato, c qual

P^^cac ciansulaí; a co:oiivões .■requintes:

CIJVUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
;  ■ ■ re da l^citaipio modalidade Pregão Presencial n" 00007/2019, processada nua

■  ■ ' ' • p'-' reneiai rv cie jJ de julho de 2002, Decreto Municipal . 005-A/201T, de
■  '^1 '1' . ■ ^-^'7 ;■ ode 1 a-.. !R . /.cyc, ce 23 de Jarielrc de 2013, e subsidiariainerito

-p 1 ue . . . de ;n;nho de 1993 ^ suas aiteraçccc ponroriores, Pern ccrn:. a Lei
•• 1 u<;; 'i de .nanii r de 200o, alterada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
_  tv-c.trato ten; per objeLc: TONTRATAÇAü Dp EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR O rORNECTMeNTOrer- .e„:..oG CE MATERIAT DE JONJTRUÇAT, NO SISTEMA DE REGISTRO DE PRETOS, V^RNon m-T c--
D.;;.;- '-- ' ^-^.A ATENLER AS DEMANDAS -IA ADMINISTRAÇÁO MUMICIRAL, INTLU.IIVE O FUNDO MUNICIPAL DE

'  y teve: ^ wbede -er r Lq ;;r iranente ás c-rndivòvO expr-^neao neste ini^: ru:"ent;, oroorota
d  ■ . iuu, . roqut Pr i. il ;J . 'u; O 7/;> G ; o ^ rno r.póer d,: T :n\: ut :.r;t a , dc.-urte; :!

■  inlenant-o; prcoente centraoo, : rniependente de trânstiM-to;
: • na r-trn.a parcelad.; . ^

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
,  '''tIJ Tontratc, a ba.^<o do prego proposto, è de RS ICC.0io,70 :CEM MIL QUINZE REAIS

Midiía
■ -aty

COD. DISCRIMINAÇÃO
;G:-.AU UAVt'":-; /. 't-pOu

o/k atua
/lap: c/p. agua
/GAr'-;- iG;-A o,- í< aupa
PiU.GT •iox: 1;M ■ ■ i' AGLA
Al./-.O. tnv; : n : -'R AULA
ala:-; cg:-:l c/h. acua

A."E i-CKTí-. ELETRULv,
<s;c;At; pr;-;t;ac^ oi
<-t;^Ur' PA-u-Atá- A 1 MCL
A:0>;-iC PACPAir; ;;; r ■

/t;-AM;\ "AKPAD') ÇL .Í liT?
A:-.CAMAACA AC-2 il >01
LAi.I-r: PLÁSTICO II LT

1/ HAblCHC

lE LOUCA E 27
H'a;al df:copativc^ tcto
7 "AAA UCTOP 1 CV

NCTC-' ; ,A> -V

SAPt^ vLI

.'A: '-ro

CCHUEHCA ; . CC 1
T^rp. ; -jc

LA. AL

=A-tA:

"•10

lUAML

marca UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL
T c-;:ipo a:: c:u: 1000 0, 2 D 2 :nj, V 0
Plarit; uh^; ou:: ILÜ 0, 40 7M tj
Piastubc •;;:l :'>o 0, LA C 6, L "
FIAstubc UKD làO i), 9 9 99, )2
Plasr u::c. u:;d làO 2,19 219,00
PiüstuLc- u:;: 5u 5,96 295,20
PiautuLo Udl ;l' 7, 55 2 35, 50
Stuíei : C-,'" tf 29, 70 143,50
Ha:rrr;-;'r 12 25, 6U 255,22
L-lao u::i •1 04, CO "54, 2 il
Selqo u::l 2 a 155,GO 3.70u,nu
Nelço üt:::. 3 6 234,00 8.404,10

a cc ILC 15, 00 0 .250,00
Terrapla'-1 UHU at 0, OD 324,00

DOCOltiX UKD 100 3, 00 30 Ó, 0 .)
Decciux CNL iOG 2, 95 7'- 'L,;
Decol u>; UKD 20; 4, 00 IrO,02

Tin-r 'CD; 2 375,00 7 ^ '''■ ■ r :

Tho r ; 0 17^, i/.i :í . f , 07
a •; I a n t r u DKL D iu J', Ou I .CDl, 22
A11 * ; r o:::. •.■ 535, •Ic 0.315,2

Lote- 3 1 .. 550,CO ■i.OLO, C.;
Leáí.. c;:;; i ,.430,rü 4 . 4 4 2,0 2

i

Jiklho.,[PDF] Contrato. Proc. 05782/19. Data: 28/03/2019 11:54. Responsável: Pedro F. de Si
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IH: BOTA BORRACHA FRKTA SOLADO AMARELO

13-; BUCJíA KED CORTA 1 K ÜZ-i R/R INT/EXT

i,6r: BUCHA RED CURTA 3/A X 1/2 R/F IHT/EXT

IC'i BUCHA RED CURTA C/C 3C X 25

li- CA30 EOXí^DA

■, íO CABO CAHCHO ANCIHHO

CASO PA Y T5CK COMUM i
:b.: cabo picareta ou chibamca á-,
:  CABO VASSOURAO DE GARI i
20" CAMAKA DE AR 3, y.by.B
>0>! CAMARA DK AR 3,50Xâ

CiV CARRILHO MAO RErORÇADO SXTRAFORT
2/Ô CARRILHO SHEU BALAO FISCHEK; :VERMELHO
Y/B CARRILHO PlíEU EALAC MAESTRO PRATA

/•I/ CAVADEIRA COM CASO ARTICULADO
2-5 5 CHAVE COMEIKADA QB MM

:;-!c CHAVE COMBILADA O? MM
Ci" CHAVE COMBILADA 10 MM

2-í5 CHAVE COMBINADA 11 MM i
/•ÍO CHAVE COMBILADA i2 KM ;
150 CHAVE COMBILADA 12X13

:;5' CHAVE COMBILADA 13 MM

251 CHAVE COMBINADA 22 MM

ÇjT

2 5:=

155

'ÍU7

■i O B

5 00

*t L:

407

4c-S

4 >'■'•}

4 V O

4 7 2

•PI

•P4

4  5

4 7 5.

455

4 4 h

4H7

4^=0

455

5CI

- 02

'■■U /

515
510

2 53 CHAVE CüMBi;NADA 24 KM
254 CHAVE COMBINADA 25 HM
255 CHAVF ESTRELA 1/.:X10

I :• C CHAVE ESTRELA 1/4X5
5 CHAVF ESTRELA 1/4X8

2 5 ^ CHAVF ESTRELA 1/5X4
CHAVE ESTRELA 1/6X6

(. 0 CHAVE ESTRELA 1/CXH
::c;i CHAVE ESTRELA 3/16X3

0 ?■ CHAVE ESTRELA 3/16X4
'j 4 CIHAVE ESTRELA 3/1ÇX5

:.65 CHAVE ESTRELA 3/16X6
1.16 CHAVE ESTRELA 5/16X8
2 cV; CHAVE FFLDA 1/4X5

27 Ü CHAVE FENIV:; i/^X":
;;7: CHAVE PENDA 1 /.jX<:
273 CHAVE PENDA 5/i6x:s
; 7 4 CHAVE FELDA 3/ 16X6
2 V 5 CHAVE FENDA 3/16X8 .
7 76 CHAVE FENDA :</'8X12 "
2 7 7 CHAVE FENDA nsxc
.;7 5 CHAVE FENDA 3/■$K8
318 CORDA •SEDA íiC

in CORDA SEDA 08

.32l CORDA SEDA :.c-
■; = • CORDA SEDA 12

CX DACUA ICüú LiTROL
CX DAGUA 500 LITROS

liCB PORTEIRA LOC i
DOB PORTEIRA NOl
DC3 PORTEIRA L02

DOB PORTEIRA l!0 2

DCB PORTEIRA 1104 !
no CABO ELEX 1, 5KM '
no CABO ELEX O, 5MM
no CABO ELEX 4 MM

EIC CABO ELEX i- MM

íIO CABO ?P flexível 2Xl,5Mfd
FIO CABO FR flexível 2X2,5MK
FIO CiMíO PB flexível 2X4, OMM
no CABO pr flexível 3x2,5mk
no CABO PF flexível 3X4, ÔMM
riTA TCOLANTE D5 MT !
FITA •ROLANTE -I MT , '
FITA rSOLALTS 20 MT ■ i"
FITA iSOLANTE AUTA FUDAO 10' HTS
FITA ISDT-ALTE AüTA FU3A0 5 MTS
ÍÜ2CE SAHIA REF 77625/115
FOICE POF.TO RSF 77621/105 ,
FOICE KOSXADEIRA. RF ?7f;00/ljl5
•GANCHO 1'3 DENTE SEM CABO i'
ÜALCHO 16 DENTE SEM CABO !

Inripr-.:; PAR 36 31 50 1.134 0(26
FI a fi tubos UND 1 29 €4 50

P.;astubo.s UND 100" 1 00 100 00

Piastubos UND 100 0 34. 74 00

R-omani ULD 36 9 58 359 28

\  :-<.c-ir.Ani UND 36 9 -18 3-11 2S

P.oni-jni ULD 1'2 9 49 113 7 6

B  P.oiriãui ULD •18 9 58' 47 9 01

'a Vúi rechi-c ULD .50 7 98 399 00

» / ..Síncon', UND 24 13 30; 331 20

^ ; Sincom UND 24; '  13 55^ 154 80

Mecaio.sa UND 24| ' 21S 8 oi 5.275 20

Fischor UND 24i ■ 119 80Í 2.875 20-

i  Roca UND .. 24Í 89 50; 2."l4S 00:

Mina.sul UND 12! '  ' "32 7o; 392 40

Ecia UND '5; 5 40 32 40

Sd.a ULD 6 5 99 35 94

£úa UND c- C 99 41 9-1

Eda ULD 6: 7 99 4 7 .91

Eda UM D 6 9 98 59 .88

Eda UND 6! 9 98 59 S8

Ecia UND 6' " ' 11 95 71 n 0

Ecia ' UND ■  6: 23 00 138 QO

Ecia UND ^ 6; 27 90 167 40
Ecia UND 6i 32 90 197 ■10

E-da UND 6' ■ 5 89 ■ 35 34

EdA ULD 6 r 79 34 7.',

Ecia UHD 6 7 99 -■1? 94

Eda UND 4 4 9 2c 94

Ecia ULD 6 1 47, 8 82
Eda UND i  ei .. 3 79; ') 74

Ecia"", UND e;. 3 .59 é..' ^ 54
Ecia UND :  e;.. 5 •4 9 32 9-1

Eda UND ei í. 07. 16 02

.Eda UND ô= , " ' e 99 ■ .35 94

..Eda ULD 6' ' "4 09' 24 54
Eda ULD 6 3 98 23 88
Eda UND 6 6 99 41 94

.Eda ' UND 6 7 99 47 94
. Eds ULD

-t

1 99 11 94
Eda UM D ■  4 ' 5 99' 3.5 94

.  . Eda UND 6i 6 99 41 9-1
Eda ULD 6 3 99 53 94
Eda mo 6 6 55 39 30
Eda UND 6 11 50 6</ 00

.■/,'v Force ■ KG 2ü 19 48 389 60
Forcvr KG 50 17 93 899 00

\ Force KG 20 1? 98 359 60
r-\ Force KG 10 17 98 17 9 80

T  L' 1 Daqua ULD 1S= 299 00: 5.382 00

Daqus
.2jS5.1/''SÃq rotp.So

UND i:;: 169 oo' 21028 00
PAR 12'. 6 99 83 88

.,,^7 3ào r-oraSo FAR 12; 11 95 143 4C=

Sèo roraao PAR 12; 14 80 177 60
Sâo roraão PAR 12; 17 40 208 80
Sâc rou:5o PAR 12 24 55 290 20

For tco:r= M 3000 0 7 4 2.220 00
Fortcon; M 3000' 1 24 3.720 00
Fortccin M 3000Í " 1 99 5.970 00
F-orcccm M lOOOi 3 3-1, 3.340 00

Megacair.pos M 500; 25: 687 00
Mvçacampo.o M 300 3 58 1 .074 00

.  MegacAmpo-s H 200; 5 84. 1.168 00
Megacaispo." M 200; .5 ] 9 1.038 00
Mega-campo:- M 2D0Í 7 98 1.596 0-0.

f-oKlua UHD 60 0 00 120 00
fox.] KIZ i.NJr- 60 3 00 180 00
ro.xlu2 ULD 50 5 00 250 00
foxlur UHD 15 16 9'3 25-4 7 0
íoxiuz UHD 15 10 80. 162 00

traniontina UND 12 25 90 3iÜ 30
oramontina ULD 10 22 95 22 9 50
traínoAtina ULD 10 19 30 193 00
Trômon!;.i.!-.a 43. 13 .50 618 00
TrAitiorit ina ! üld 43' 14 50 696 00
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-rxAMr', A I

l:c:a ahaí;?:i,a

:- - ':ía PA?;-a

K.Mh pfe;ta á,a

A.AA PKrTA F,0

:a;va ;,ATr:< p ■:■:/"

P'".'A "a;;.;; atmp:.;-:

AAiArAA i/;
:-:a;/; ahi.mva, .:-;j

P'A' . A /rlA^AA i /

■-■•'■A' : a:,

xa;;- - aax ,

xa;. : ipx;.

■••a:;x :p:- .

"A:'

VLL

1.

i/Â 'A "!■!!>! A
XA-A I, A , iix. xtx
XAO ' / icc pxA

::an:; .'akl ix iiaa ío mta:
xa::x

^X^XX JAKÍAX LIXA XÜ XT;";
: :ax;:.í;. xArA-;.: i ; :a . ^ dãxaí
.í:;AJv IL 1 I ; 4;A-"-'

;Tr. A"AR:' ' ' -Ir A A t^A]M
PLAX; AA a: ;AA rx::-".;. xx
Pxp:.: CA}-Kr;;i:0 :-;a-.^ cAr ajapa
:xx:x xa"p:;:;;:: xap
P:;Pv IXXüXXKIAA KXÍíA>^:jx LEVCKTX ■
pxxx XAcr:;c ccxrxxTC

PXXAXCA ::.x rxAnxA ia :,7x
PXAAinx- ! •-: r.:7,f:-A i~r
í-A. A';X;KA ■-/ AAAXA a 'JAX.;LINA IUTXCA -iXüX

XAKMAi-K A. -XH GXC l-J-íO i-hXF! AS lONAL
pv: •- ..sxAvEL 1 :/:■ -- PX
: V ■ AAVA 'AVES : ;!X

EUEEv; p:;Ço ri..AST ;
EEXEc pc vo ; :.,AST A' -;

;• r. ;■

: X;-

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Xs prtíçox Aont r A-/UKX «Ao tixos polo poriocio -lio ura
'  XO o V A UA Iv.-i X.XXc/ííX.

■  x.A'v':r J. I : ::;r .i.ó -v:o!1;:a.íco-EirAO.':»! ro ao ^
■  x,:i pp-pt, i i n í A ; Cl u .1 luor X: c, nos tor-rics

•  ' ' ' t --.'VÜ-CAV C,C:,:.;rOWA.

iléi ÇO r'G 2 0 14, 90 Dl-?, 0?
Dei ;k- KG 20 i4, ;)0 29 ),

toxl on.i X IvC 10,43 1 .148,Ov
Lcroia N iiU 3, 99 598,51

nraa 1 ona N 150 c, 98 1.04",00
niaxl-una .M Í5Q 7, 80 1. 17i), c>e

o a1 ipscr; vMD 50 4, 50 215,10
X-A i : pri vn Gí-íO 50 3, 50 175,00
Diastiinan :■! 200 0, •/ 4 148,uO
Piasti:tiân M iOC 3, 4-i 344,00
ricistican X 50 1,19 '.'0', 5 .
Liâstin^ar; 100 3, 3 <9', 'jO
Plaat. iitãn IT.D 12 0, 9S 9 5 , '■ G
Piastirean H 200 C, 59 118,00
Dlastirnan M 300 0, "/ 9 21;'d 00
Piàstirnan PEÇA 6 13, 90 8 3,40
Flastiniaii PEÇA c 19, 90 119,40
ria.st;in'.c.n PEÇA 6 28,70 -72,20

P.Aaoàr H iO 10, 70 1.07 , vO
? viícar X 10 i, SI è;, 07

Iicár X 10 16, 4Ü i éA, , vn
StoÀrer VLL 5 90, 00 450,OI
A-ax •;:;L 10 29, 50 2í;5, 00

j;:l 10 41, 00 410,CT
Aiax UNL & 95, 00 570,00
EV.ã üun 5 S4, Oü 4 20,0 0

ílasciáero vUL G SO, 95 1S5,70
rX âs t i À;e ro vXD 6 16,00 96, 00

?oya;;;a UDD -i 945,00 1 . OoC, ■7:
?rar.o:'itr lie iJXII. 3 357,00 1.071,00
rlãS riibox UDL 2ü 64, 90 1 . S^'B, 7 7
PiietuEos UMD •: , 1 4 9,80 1.4-4,00

As t ra UND V 4 1, 50 :;43, SC
As c ra UXD € 19, 80 1 Ir,80
As tia :  UND e 14, P6 8 9, 7 ç

Total: i 00.015, d:

ano, exceto para os casos previstos no Art.

c:on!: rato. po.lera ser restairelecida a relação
A <i<l i.X'. .

CIÁiUSULA

■:x;:-: r

r t. 65, Inciso 11, A.U noa d,
occinsonta l e reouor íapcu o •íxpresco cio Concratado.

QUINTA - DA DOTAÇÀO:
P'xr C '.n;:a da soauinte ciotaoào, constante do oivarnento vigente:

r r. .A.C ;.oc ao Kunicicio cie Juane i r inho: 02.060 -SECRETARIA DE EDUCApAO
a  V. - ATIVIDADES DO EKSKiO FOMDAMEriTAL - 02.0í^Va'x "<6-^ ongs aaíV

rc A - -cbvtaria d, espoãtrs - n^AjCIVrpcppAp, .
; ■ .V'V ~ v,: .vbV XEXRETAFIA DE SAÚDE - 02 . 0 5 0 . 10 , ÔO1 . OOOS . i051 - ATIVIDADES
X"" P;; E p-p-'' ; ij v - aIT .'IDADES DE ASSISTÍACIA HOSPITALAR E AMBüLATOS IAL
.. . ' "P.P'.,P,,'.0'. '.Tt' DTc.I.tj.A .SOCIAL - 02 . 090 . OS . L^ 4 . 0002 . 2CDó - /ATI'vlDA.DES D."

;  •'Ip ,/:;p^p'^p/-^^- õD. iro - secretaria de in?-raestrtutura e urdanismo
^'-p; pxa.^. -u - ATIVIDADES DE INFRAESTRTUTURA - 02.120 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

\.Z DE DESENVCLVIMENTCÍvECOMÔMICC - 3390.00.00.00 •

CIiAUSüLA SEXTA - DO PAGAMENTO: j : ^ - |
;  p"— vrO '..aa_ na ';es.:urãr_a ao '"cnt r a v arcte, :uediân*^;,pi:cce330 reduiar, d.i srnn; ;

-  ■ ■ " ■ • ■• • X ■ i- r .c:;- ae í Linta dtas, crontadcn do pericila'de'adCxpleTcentu.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

p  pP'; ' • "xevu;ao oc ccpieto ora co:: ::: atado, ccT.ior;ü.i suas catacteriocioas, e cn:-;-
"p" p:'""" previctoc ceia Lei 0.c6.p/93, está abaixo indicado e será conn: d*-: dch-

^  V. aC r carc; dc Corpra;
"- . ' ■ •-Oi : : r: . •

T-^o. :;te r-ontro-cc sera uetcrcrnado: ate c:^ tinel dc v-x-;ccicio financeiro
'  ■ V -f . ae oua âoain.itu:;ã.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

' ' ■ '•7 ' 1 . vc-ia-; ,it; ivrc-renf, , -. -acr -co;
:.í.c:yscu r los para o iiel tcrnccirtLento ccnt ra t eci :■;

et--r :vertente realisâdo, ae acorde ctir. aa
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;  í : aL-a-js. oobi.-.- r,;.;. i.quer i.ire::u.l :;la^av enconiraou quanvo á quaiidaàrí dc 28
o-q exe a niai;.- ;i::;pla v l.eta f.;.s :-ai ixaçdo, ndo exiiar: o Contracado dt;; aua;?

:'-xrxxx: íld ; i :iad';;- ■ :or. t r a tua i. s e ieqai,'-u

-  louiqnar r\q.: resentantars corii v : ' u:. de Geutor e Fiscal deste contrato, nos cerrnos da
rv;.:.. •.da'-nre, onrec; a nnot.tc- psr<; canardiar a íix:;áli;:ar a sua execução, respectivamente,

\ :-:;a a c..Citr ata çac ae terceiitt tara a cai r ■ ó;.c i a e 3ul:;xid;o de ir.t armações perttne*-te.;- a
r-r i :■ a : r: nu i .'deç .

CLÁUSUIA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
,i tar ceviduiaente o 1 oxnecr:te:tí.:: ^ uescrtto na Cláusula -"orrespondente do prese

c x :re. ; !i-.r ar áme■, r .;-s de qu.;lld^de ostui;:eiecidos para o ramo do ativida
s  : ' :■ .■■:::t r , cc:t obi^orvd:. :: d. .;c.? p;.a::o;i ost ipu 1 ad-as ;

: run^r- ror todos nus e ch:;iqatdes concornontec à lepiclaç
%

. : i :i t l.h 1,31 a, ce;:i cc;:"o rr-r ^:ovias ao despesas t- compr and r aos aasuiTild?
;, perante aous r-arneoedorea ou toroeir^^í; em racdo da execução objete con^
:.v-e p:'e:: n- ' / : p-a: ■ it sdc: e -dòr.o;' , a'::ei.';o pel'., Cont r a t airt e, quandr da execução

;  . r-r ''eoe: ,: -- : r; qra • tt-U;' e cm os seus atc n;

F'.-r:'o.t: ; •' fácil la:.;r a f i s-ra 1 1 zaçao do Contrata::te dovondc prestar os informe:- e
-  ■ . -ív/ro-r : so 1 i ;■ i t a .i .. r ;

■  ■■ ; - i r^;cpc^;.u,'lveI pelou danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decoireíives
d- •• c; ;'.;Ipa • su ciclo- na execuçSo do cta^tratc, não e;<cluindo ou reduzindo essa responsabil i :Í3de

-■ : . :C , c .c;:a : . u o aoomr-annamento pc i o õrqão interossado;
-  ã : - l unst^erir ou suj.--oo!m ratar, r;:- t.;.do ou e:n p^arte, o objeto deste instruitentc,

.■ v:.ri-:;c . t o e 3 autorixtça: expressa do Co:; t r a t ar.t e;
■  ~ i-' r: , acr-c.ts- ^ ■sijê:...;:â ua .ccr.tr^itc, Oic .:o::;pa t ib 1 ; i dado ocru as obriqaçp-ec aosunnd:'iS,

"  ' l'- - - c nu. -r-c n- - r:a;-iiitãção e ■p:ãl i t: io--:ç ia exr-çidas ;io respectivo processo iioitatór:o,
cn ;,c; ciC.:;ndo a . tcu,t >.3ca;.v(.; .,;n docun^ontos nece;;sar Los, seicpre que soiicitãàoi,

- aCLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: ' \
rate ::^u:era Sr-i. : tera-;io, u:'i 1 Ia te r aime:; te pela Contratante Ç'd- por- /jpçrdo '"éntre as

'  nos prcvtst:;.; :;o A:t. •: c e será r es :t; ;;di ao, do oiono smreik<í, ocflTc-rmo oi í; i si, s-st ,
x:-c A,: - r;;--u: "'u -'1 o ■'a da icsi, 8. CÔO/i?- . " \dO ^ .. .oV

■  icumraradc i -ra carriando ai aceit.ar nas mesi^tas condiç-les tratara o3'' aci^^citios ou
:  se fd;:er':r:n r.eccssárõor, até 251 :vlnto e t-incc per oent^-vcíc". çaíor inicial

:  - ■ . :i .; "uu ; a- -s. - - ■

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A  ::eousa injusta aar deixa de cumprir obrigavces assumidas e p-receitos legais, sujeitará
c. -'t t: :.ii. eciCu garar.trau a prévia' defesa, - às- seguintes penalidades previstas ncs Arts. 86 o 67 da

".7A;::/73: n - udv-:-r c'd-.c i ; b - multa de morado 0,51 (iroro vírgula cinco por cerit'.- : ap]i -:-ad;i
d: viutrato por dia do atraso :ra er:trGga, no iidoio ou na execução do objeto; ..ra

'  ' ■■ . ^.t-; -ar- L-1 . (cíox pr; cento') s-j:;:.e o Val-:;;' contratado pela inexecuçüc tctai ou
X  -X-- -u.-r; t te-; - r tuauitatoatujnte, 'ruarquer nas pv:;a 1 iriades cabivei.s fiindaraes^itatia s na

-  ;n; i.e: li.vlú/Ot.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
-  ■ .irroí •

-  . : . ; .

ar : c<rtes eloçot:; For-i da coma roo do

n, ;X, ostaro;:, uo pleno ac-t-rdo, for lavrado o presente cor.trato em 02 (duas; vias, -t ai:-al v , 1
1 r j-.;;- pelas p-irfrs e rc; r duas test; 'ctunhas .

: F:'';v;ç

Juuceir-inhc - Fã, 05 de Març-

bilLO CONTKATAi-ITF

.  /' ■

BSyiLACQnA
br<^eito Con?t i tuciona

.Õ7ó.114/20

xcíjO %..V'c : ratado

:o.i

AGRO SHOP COM. VAREJISTA DS MEDICAMENTOS E
PROD. VETERINÁRIO
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO LTDA

CNPJ; 27.636.436/0001-28
w

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por intermédio
do seu representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns
1714229, expedido pelo SSP-PB,

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração Independente de proposta.

STÊFENES GARICA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns 1714229, expedido pelo SSP-PB, como representante

devidamente constituído de AGROSHOP COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, doravante

denominado AGROSHOP para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024, declara,

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N2 0022/2024 foi elaborada de maneira independente

pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024, por qualquer meio

ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024 não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Ns

0022/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial

ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024 não será, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do

PREGÃO ELETRÔNICO N2 0022/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do PREGÃO ELETRÔNICO Ns 0022/2024 não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

MAMEDE antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para

firmá-la.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4S, Inciso VII, da Lei 10.520/02.

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, Inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229, expedido

pelo SSP-PB,

Declara, em conformidade com o disposto no Art. 48, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir

plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o

certame acima indicado.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. {83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022 /2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa AGROSHOP COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STêFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade n2.1714229, expedido

pelo SSP-PB, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

MAMEDE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 0022/2024, Declara, para os devidos legais, que esta

empresa declara ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente não haver

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 49 do artigo 39 da LC n9 123/2006 e alterações, e para

efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII do artigo 49 da Lei Federal n9 10.520 de 17.07.2002, sob

as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

138

138



Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022 /2024
PREF<'EITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

A empresa AGROSHOP COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ sob o ns. 27.636.436/0001-28, por intermédio do
seu representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229,
expedido pelo SSP-PB,

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7®, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 79 inciso XXXIII da

Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
^  funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis

anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da

legislação vigente.

DECURAÇÃO de superveniêncla de fato Impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2®, o proponente acima qualificado, declara não haver,
até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não
se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar

ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito

da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório.
^  O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo

instrumento convocatório e submeterem-se as condições nele estipuladas.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Sarros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000
Tel. (83)3382-1058 Juazeirlnho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002213845/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns. 27.636.436/0001-28, por intermédio do
seu representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229,
expedido pelo SSP-PB, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:

a) Que não existe nenhum fato impeditivo de licitar em nenhum órgão público, quer seja municipal, estadual
ou federal, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar qualquer ocorrência posterior.

b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
^  perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos

do inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal de 1998 (Lei ns. 9.854/99).

c) Que a empresa existe fisicamente e que está em pleno funcionamento;

d) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta
atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;

e) cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório nos termos do art
4°, inciso VII, da Lei Federal ns 10.520/02;

f) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na documentação
apresentada para o certame;

g) declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 32, §2s, da Lei ns 8.666/93.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirlnho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ; 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022 72024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO O ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93.

A empresa AGROSHOP COMERCIO LIDA, Inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229, expedido

pelo SSP-PB,

Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 0022/2024, que NÃO possuímos

servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93.

JUAZEÍRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazelrlnho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022 /2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

OECLARAÇAO DE IDONEIDADE

A empresa AGROSHOP COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STêFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229, expedido

pelo SSP-PB,

Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024, que não fomos declarados

inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua Joio Vital Guedes. 166 - centro CEP: 58660-000
Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, Inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade n^. 1714229, expedido

pelo SSP-PB.

Declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos

impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO Ns 0022/2024, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barres

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Agro Sjhop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, Inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por Intermédio do seu

representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de Identidade n®. 1714229, expedido

pelo SSP-PB,

Declara no PREGÃO ELETRÔNICO N2 0022/2024, que está ciente das condições da licitação, assumindo

responsabilidade cíveis e criminais pela autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados,
I

sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer

informações complementares solicitadas pela Comissão.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DECLARAÇÃO

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229, expedido

pelo SSP-PB, I
Declara no PREGÃO ELETRÔNICO NS |0022/2024, que f) Não possui Proprietário ou Sócio que seja conjugue,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o

segundo grau, de agente político do ói-gão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Sarros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

TJECCTTOÇÇOES"

PREGÃO ELETRÔNICO N» 0022/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

PROPONENTE: AGROSHOP COMERCIO LTDA

CNPJ: 27.636.436/0001-28
I
j

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da lei:

I) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

II) Que cumpre os requisitos para á habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

III) Que inexistem fatos impeditivosj para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores; !

IV) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição;

V) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
VI) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. is e no inciso III do art. 5s da Constituição Federal;
VII) Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação e que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do
órgão ou entidade contratante oü responsável pela licitação, conforme anexo III.

VIII) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

IX) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

X) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação; j

XI) Que os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de validade da proposta.

XII) 6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado
de pequeno porte, no presente

declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa
ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP,
nos termos do Art. 4s, §§ 22 e 32^ da Lei 14.133/21.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

z
Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

SP

DECLARAÇAO

PROPONENTE: AGROSHOP COMERCIO LTDA

CNPJ: 27.636.436/0001-28

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da lei

DECLARAR para fins de não incidênciéj na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere
0 art. 64 da Lei n^ 9.430, de 27 de dezemlsro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Corrlplementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.
Para esse efeito, a declarante informa quej:

1 - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros
atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita
Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e
está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Leinfi 9.430,
de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal
e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei n^ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. le da Lei ns 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barres

CPF: 020.750.854-20

Rua Joio Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para
embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.Objeto
Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São
Mamede - PB, através da emenda parlamentar no 09032023-034904.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização
dos processos de trabaiho, é essencial: A Prefeitura de São Mamede justifica tal contratação
para atender a manutenção da secretaria de Infraestrutura. A Secretaria demandante
justifica-se a deflagração de processo licitatório para atender as necessidades da secretaria
municipal de infraestrutura. Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda especifica - AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA - considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, justifica-se a aquisição deste
equipamento agrícola que irá potencializar o desenvolvimento rural e melhores condições na
produção do nosso município. O equipamento contribuirá para o desenvolvimento
principalmente dos pequenos produtores rurais a partir de garantias de condições adequadas
para aumentar as produções e garantir que as comunidades rurais, tenham condições
melhores de vida, viabilizando e incentivando a permanência das famílias rurais no campo,
proporcionando, ainda, o aumento da sua renda e a melhoria na sua qualidade de vida. faz-
se necessário a aquisição do equipamento agrícola para manutenção das atividades rurais
atendo os agricultores quanto o corte de terra bem como outras necessidades, assistindo
também a população rural em possíveis demandas que venham surgir, visando obter efeito
positivos ao interesse público.

4.Aiínhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão
fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando
pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DISCIMINAÇÂO UNID QUANT
PREÇOS

UNIT

UNIT

TOTAL

1

Grade aradora com controle

remoto, com 14 discos, de 26

polegadas, que seja compatível
para o trator da marca budny,
modelo BDY 7540SL Cabinado.

UNID 01
R$: R$:
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/.o prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçãoHSs-
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo Indicado e será consIderadVdê-,
emissão do Pedido de Compra: \
Entrega: ATE 10 (dez) dias corridos.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal no 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

e.Relação entre a demanda pretendida e o dimenslonamento do fornecimento
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimenslonamento da
pretensa contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o
orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes,
quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a
necessidade de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

7.Levantamento de mercado

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar.
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de Identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram Incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, Inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justifícativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de uma grade aradora para a
secretaria de infraestrutura do Município de São Mamede - PB, através da emenda parlamentar
no 09032023-034904. Sallenta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final
do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo Instrumento

^  de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que,
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses
de antecedência da data de divulgação do edital.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por melo de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preiiminar.
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10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de uma grade aradora pará a
secretaria de ínfraestrutura do Município de São Mamede - PB, através da emenda parlamentar
no 09032023-034904, conforme termo de referência. Entende-se que o fornecimento poderá
ser realizado na forma parcelada.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado.
Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens,
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à
demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser
deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, conforme as
características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e
as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação
não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não
permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a
ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item
e o conseqüente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo
admitida a participação de consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota
ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a
autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de uma grade aradora para a
secretaria de Ínfraestrutura do Município de São Mamede - PB, através da emenda parlamentar
no 09032023-034904.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
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Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorr
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do pres
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto

15.Requisitos específicos para a contratação
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa,
bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar
requisitos específicos, compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preço a
inexistência da possibilidade de participação da pessoa física; o caráter não sigiloso do
orçamento estimado da contratação e a não permissão da participação de sociedades
cooperativas.

Outros requisitos considerados determinantes - exigência de: capacidade técnico-operacíonai.

16.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Ase Ji .
CSECí^ARIO DE INFRAKTRUTURA

São Mamede - PB, 26 de Agosto de 2024.

iZERRA DE CASTRO JÚNIOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

GABINETE DO(A) PREFEITO CONSTITUCIONAL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de Infraestriitura do Município de São
Mamede - PB, através da emenda parlamentar n° 09032023-034904,

LO.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
l.l.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais ixializados, onde foi analisada a
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências
que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional,

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em teia aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX. da Lei 14.133/21:

"Ari. 6" Para o.v fín^ desta Lei. considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto,
ao termo de rejeréncia ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da
contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma
contratação - planejamento preliminar - e servepr-pãta assegurar a sua viabilidade técnica bem como o
tratamento de seu impacto ambiental.

São Mamede - PB, 26 de Agosto de 2024.

UMBERTO JE

Prefeí
IPE MORAIS LIMA

Licional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA

São Mamede - PB, 27 de Agosto de 2024.

Senhor(a) prefeito Constitucional,

Solicitamos que seja autorizado ao Setor de Contratação deste órgão, realizar procedimento
licitatòrio, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São
Mamede - PB, através da emenda parlamentar n° 09032023-034904.

Justificativa para a necessidade da solicitação;

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham,
quando for o caso, justifica-se: Justifica-se a deflagração de processo licitatòrio para atender
as necessidades da secretaria municipal de infraestrutura. Pela necessidade da devida
efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA
- considerada oportuna e Imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, justifica-se a aquisição deste equipamento agrícola que irá potencializar o
desenvolvimento rural e melhores condições na produção do nosso município. O equipamento
contribuirá para o desenvolvimento principalmente dos pequenos produtores rurais a partir de
garantias de condições adequadas para aumentar as produções e garantir que as comunidades
rurais, tenham condições melhores de vida, viabilizando e incentivando a permanência das
famílias rurais no campo, proporcionando, ainda, o aumento da sua renda e a melhoria na sua
qualidade de vida. faz-se necessário a aquisição do equipamento agrícola para manutenção
das atividades rurais atendo os agricultores quanto o corte de terra bem como outras
necessidades, assistindo também a população rural em possíveis demandas que venham
surgir, visando obter efeito positivos ao interesse público.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para
a devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido,
conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que Instruem a presente Solicitação:

•  Documento de formalização da demanda - DFD; e
•  Justificativa para a estimativa de quantitativos.

Atenciosamente,

RIO DE INFRAESTRUTURA

ZERRA DE CASTRO JÚNIOR

çÍjl r.xJ? A_ TT u-^A5-x.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFXCAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constituí objeto da pretensa contratação: Aquisição de uma grade aradora para a
secretaria de infraestrutura do Município de São Mamede - PB, através da emenda parlamentar
nO 09032023-034904.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial; A contratação acima descrita, que será processada nos
termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Justifica-se a
deflagração de processo licitatório para atender as necessidades da secretaria municipal de
infraestrutura. Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA - considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, justifica-se a aquisição deste
equipamento agrícola que irá potencializar o desenvolvimento rural e melhores condições na
produção do nosso município. O equipamento contribuirá para o desenvolvimento
principalmente dos pequenos produtores rurais a partir de garantias de condições adequadas
para aumentar as produções e garantir que as comunidades rurais, tenham condições
melhores de vida, viabilizando e incentivando a permanência das famílias rurais no campo,
proporcionando, ainda, o aumento da sua renda e a melhoria na sua qualidade de vida. faz-
se necessário a aquisição do equipamento agrícola para manutenção das atividades rurais
atendo os agricultores quanto o corte de terra bem como outras necessidades, assistindo
também a população rural em possíveis demandas que venham surgir, visando obter efeito
positivos ao interesse público.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DISCIMINAÇÃO UMD QUANT
PREÇOS
UNIT

UNIT

TOTAL

I

Grade aj"adora com controle

remoto, com 14 discos, de 26
polegadas, que seja compatível
para o trator da marca budny,
modelo BDY 7540SL Cabinado.

UNID 01
RS:

40.590,00
RS:

40.590,00

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra;
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4.2.1.Entrega: ATÉ 10 (dez) dias corridos.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financ^Ytí*
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo^r
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de uma grade aradora
para a secretaria de infraestrutura do Município de São Mamede - PB, através da emenda
parlamentar n^ 09032023-034904.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de
seis meses de antecedência da data de divulgação do edital.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 40.590,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Aquisição de uma grade aradora para a
secretaria de infraestrutura do Município de São Mamede - PB, através da emenda parlamentar
nO 09032023-034904;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recureos humanos, materiais e financeiros, com
a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente,
não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação sugerida, nos termos da norma vigente:
9.1.1.Pregão Eletrônico.

São Mamede - PB, 271de Agosto de 2024.

ARIO DE INFRAESTRLfTURA

ZERRA DE CASTRO JÚNIOR

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 5376.EACB.84E2.3858.E9F2.74B6.153A.7D87. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Pesquisa de Preços

EMPRESA: _AGRO SHOP COMERCIO LTDA_

CNPJ: 27.636.436/0001-28

ENDERÇO: _RUA JOÃO VITAL QUEDES, N° 166 CENTRO JUAZEIRINHO-PB^

A Prefeitura municipal de São Mamcde vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contação de empresa afim de realizarmos procedimento de
contratação, conforme segue abaixo.

ITEM DISCIMINAÇÂO UNID QUANT
PREÇOS

UNIT
UNIT

TOTAL
Grade aradora com controle remoto, com 14
discos, dc 26 polegadas, que seja compatível para
o Ualor da marca budny, modelo BDY 7540SL
Cabinado.

UNID 01 40.000,00 40.000,00

Validade: 60 DIAS

Data: 23 / AGOSTO /2024

AGRO SHOP AulrKJodrfainwdlgUjloar
COMERCIO AGHOSHOPtOMfROO\.uivicnciu iTnAj76iMi«a»i}í
LTDA:27636436000128 djcuh 2o2«flaj3iaj840-03DO'

Assinatura do Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Pesquisa de Preços

EMPRESA: AGROMAIS LIDA

CNPJ:5l.021.489/Ü001-19

ENDERÇO:AV ENFERMEIRO BRENO OLEGARIO MACEDO E BRITO.N°49

BAIRRO BOA PASSAGEM.

A Prefeitura municipal de Sào Mamedc vem solicitar a colação de preços para compor

procedimento de licitação, para contaçào de empresa afim de realizarmos procedimento de

contratação, conforme segue abaixo.

ITEM DISCIMINAÇÃO UNID QUANT
PREÇOS
UNIT

UNIT

TOTAL

l

Grade aradora com controle remoto, com 14

di.<>cos. de 26 polegadas, que seja compatível para
0 trator da marca budny. modelo BDY 7540SL
Cabinado.

UNID 01

50.000,00 50.000,00

Validade;90 DIAS

Data: 20/AGOSTO/2024

SpÍGIC) TORRES
CPF: 702.450.704-78

Assinatura do Responsável
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Edital 13/2024

Locat iora Claiicli-xj^i^b Ó^ae: MIMCR^IO U6 JOCA CXAUUI<19 Unidade compradoca OI - (■'roraiira i cú». de loca Claiidino

ModaUdadedacontratação: {'rgão-Ucíicktcc. Amparo legat Lei 1<1.133/2021 /'vtl.^S.I T^XKLnitt)) MododeIKsputa:AbcTíoFcch»do Registre de preço: Não

Data de divulgação no PMCP: lâ/06/<K724 Situação: i>ivi.lg,vriarol'NC)' Data de inicio de recotiimento de propostas; I&/D(i/20241/00<hn<áfinccUiasija)

Data fim do roceWmerrto de propostas: 03'07/?0?4 07 50 l »3ra* o tie Pras lial

WcontralaçãoPNO»: O ôIa/rjàOOOlOO-l-OOOOTO/PO?' Fonte: FCjslotiwcConsjllCkicni So'tvid(i.-S.A

Olijelo

IHoliildeComprAsPjbi cas) - Contratação de empresa eípecis-zada pa-a aqjt^içâo de Patnjina Mpcartzada. içw íratOr Agrícola e GradeAradora cp— controle remoto, desürjadoa
o;entíL-r a? ii-»cüss>dactes ca Secretaria de Agi icLllara eAtjastfccirrieiilo do mjriiapio dfc JocaClatidrto/PB. coriícirne Plcrc de Tiaoalho do Corvenio N"&'15073/?023jjiilc ao MinistEiic
da liWeg-açáo e cio Desen\'alvlr-nentó fiegk>naL

VALM T07AL ESTIMADO OA COMPRA

1(4 jfcV.líííi

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA CO»9RA

PS s-./nc'j

Itens Arquivos Histórico

OescricAo Vdor uniUrta AsUmndo Vdar latal esUniMlo.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: BC56.76E1.7E3D.18D5.50DC.5757.02A2.57B9. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

158

158



n
^

 IP

íl
lf

ls
i 
!|
|L

1.
1 I

 I
 1 ̂

 
lis I

 f
 P 
I 

2
H
|
|
£

§
 I

í
 »
 s
 I
 »

I
 §
 5

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: BC56.76E1.7E3D.18D5.50DC.5757.02A2.57B9. 
Orçamento estimado da contratação. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

159

159



íô

N»;

Ruii;

Item n"2

Pewrig8orOradBy^nwtoro.comConliolp(ri iiiiidi mírtiii>B«iMii(^iiiiin i nn—nnir-uScricasmHmãã i^-utura:vçK>!;tubul<)reK TipoEix^c.Oca^asla Lorgura
Aprõ<^'adamcHTic nvn. Pro'uxiktadc !Litcc IbòãiãÜ>mm.Oiiart'd<KlericUiscos:Min:mal'C:D:ámetiocjol^sco Mininu 26 polegadas Compaliailiaadc.com

lrcitorde95CV: Rodas eoneusagncote -vjwospaiOlMiápoiTg ̂^^>cats a otea Acionada porcftrdro fíid';KJl cc: monMdj prpnt.i paro set utiliZüdd cor* todos cs'luidaS"'
llJbrtficml""*? phoí '.Tfw:.;.! pnos ncx:cs*>ci(.osnos4iu'ii:x:'On<"in«!Tto ixar corm ftínameiilasreccíssa* itsns mariit.unçótís e n/{^jÍ£iyt-'rsnc'iicc>s.CfWiic.nnstiC3S
aricjo vnt, At;K»wnGiitocu(ncontroIi;K.i>x>la(MOdf)Dsi""pt£.-!..Gri .titlMi»uaiiKtwt2"ics&s-floa»U cm; daiace trUro9n(1tHini<lvanf<xiiHcbpij{a^.5(auniç>«dg
cordato ao'- maio da lormo citcuosLvct-vdo co"- c--i(feg.> lécnfco ~

Quantidade: I Unidade de medida; uncade Valor undáno estimado: KS CO.//3.It> Valor total estimado: HS 60.//3.1Ò

Tipo:'«'Htii' al Categoria-Mciu s».' nplc i Carteftcio: Paillc r^çáo pniaMF/FPP Situaçãa -homologada Produto Manutalurado Nacional: Náo

Critério dejidgamenlo: («lerni pieço

RESULTADCXS!

Quantidade homologada: 1 Valor uniláriobomologadáil ̂ ^^^KMI^ V<tlort<rtal homologado; RS 31770.00 Ordem de classificação ]''

Percentual de desconto aplicado ao crilèfio dejulgamento: C CO-OO...

CNPJ/CPF ou N® de Identificação do fornecedor. 23oS.0.'J'l9/0O01-«7 o r>P'.Mlid;trf<w tio 'otreretfai

Nome ou razão social do fornecedor PUMA COMERCIA-EIREU

Indicador do sut>contrataçào: th. a Porte da Empresa; 'PP Código do pais: RRA Situação: IrrurmaUa

Data do resultado da homotogação; 77/07/7C?<t
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de São Mame de
CNPJ de n° 09.922.718/0001-47

Gabinete do Prefeito

PORTARIA ADMINISTRATIVA N® 004/2023

0 prefeito constitucional Interino do município de São Mamede, estado da

Paraíba, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 37, II, da

Constituição Federal; e pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso 11 alínea "a",

ambos da lei orgânica do município e Lei n° 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear como pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e

conduzir os processos licitatórios na modalidade Pregão da Administração

Municipal, nos termos do art. 8°, § 5° da Lei 14.133/2021, os servidores abaixo

relacionados:

1 - Pregoeiro:

II - José Luiz da Costa Neto - Servidor Efetivo

III - Equipe de Apoio

Vandico Alves de Oliveira - Servidor Efetivo

Willamy Izidro de Medeiros - Servidor Comissionado

Art. 2® - As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas,

revogadas ou anuladas pelo prefeito.

Art. 3® - Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos
processos em curso.

Art. 4® - Fica revogada a Portaria Administrativa de n° 017/2023, de 17 de

outubro de 2023.

Art. 5® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB, em 02 de janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFE

Prefeito Co

DE MORAIS LIMA

titucional

RUA: JANÚNCIO NÓBREGA, 01 - CENTRO, CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB
E-MAIL - gestaopessoas@saomamede.pb.gov.br - TEL: 3462-1238 - RAMAL - 205
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EDIÇÃO - 01
JORNAL ̂OFICIAL

02 DE JANEIRO DE 2024

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB, 02 de janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFE

Prefeito Cc

DE VORAIS UMA

Mtítucional

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinele do Prefeito

PORTARIA ADMINISTRATIVA N" 002/2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO SÃO MAMEDE.
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas pelo
art. 61. inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea "a", ambos da Lei

Orgânica do Município, resolve:

RESOLVE nomear MARIA DA CONCEIÇÃO DE MEDEIROS, para
responder pelo cargo de Secretária de Finanças e Planejamento,
com lotação junto á Secretaria Municipal de Finanças e
Planejamento, de acordo com a Lei Complementar Municipal de n®
018/2013, até ulterior deliberação.

Art. 2.® - Esta portaria em vigor da data de sua publicação.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE;

São Mamede-PB, 02 de janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFE

Prefeito Cc

DE MORAIS LIMA

titucional

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB

Gabinete do Prefeito

PORTARIA ADMINISTRATIVA N® 003/2023

O prefeito constitucional do município de São Mamede, estado
da Paraíba, usando das atribuições que lhes são conferidas a Lei

Orgânica Municipal e a Lei Federal n® 8.666/93.

RESOLVE:

Art 1® - CONSTITUIR - COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, para tomar iodas as medidas necessárias ao
processamento e julgamento das licitações que venham a ser
executadas pelo Município de Sâo Mamede. durante o exercício
de 2024. composta da seguínle forma;

Nome CPF CARGO OCUPAÇÃO

José Luiz da

Costa Neto

046.442.614-

67

PRESIDENTE Servidor

Efetivo

Willamy Izldro

de Medeiros

091.499.434-

48

MEMBRO Servidor

Comissionado

Vandico Alves

de Oliveira

873.521.254-

34

MEMBRO Servidor

Efetivo

Art. 2® • Fica as portarias anteriores destituídas.

ArL 3® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB. 02 de janeiro de 2024.

rt

UMBERTO JEFFE)
Prefeito Cc

DE MORAIS LIMA

sjtitucional

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDÉ-PB

Gabinete do Prefeito

PORTARIA ADMINISTRATIVA N® 004/2023

O prefeito constitucional Interino do município de São
Mamede, estado da Paraíba, usando das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 61,

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 4E63.17DF.2851.208A.D47A.CAF2.F008.DBD5. 
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EDIÇÃO-01
JORNAL ̂'OFICIAi

02 DE JANEIRO DE 2024

inciso V, c/c o art. 75, inciso 11 alínea "a", ambos da lei orgânica do
município e Lei n" 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1"- Nomear como pregoeiro e membros de equipe de apoio,
para julgar e conduzir os processos licítatòrios na modalidade
Pregão da Administração Municipal, nos termos do art, 8®. § 5® da
Lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados:

I - Pregoeiro:

(I - José Luiz da Costa Neto - Servidor Efetivo

Ilí • Equipe de Apoio

Vandico Alves de Oliveira - Servidor Efetivo

Wiliamy Izidro de Medeiros - Servidor Comissionado

Art 2® - As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão
homologadas, revogadas ou anuladas pelo prefeito.

Art. 3® • Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar
prosseguimento aos processos em curso.

Art. 4® - Fica revogada a Portaria Administrativa de n® 017/2023,
de 17 de outubro de 2023.

Art S® • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB, 02 de janeiro de 2024.

íf

UMBERTO JEFFEI

Prefeito Cc

DE MORAIS UMA •

litucionai

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO rVIAMIEDE-PB

Gabinete do Prefeito

PORTARIA ADMINISTRATIVA N® 005/2023

O prefeito constitucional Interino do município de São
Mamede, estado da Paraíba, usando das atribuições que lhes são
conferidas pelo art 37. II, da Constituição Federal; e pelo art. 61,
inciso V, c/c o art. 75, inciso II alínea "a", ambos da lei orgânica do

município e Lei n° 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1® • Designar os servidores públicos responsáveis pela
condução de processor de licitação e contratação direta da
Prefeitura Municipal de São Mamede -PB. para processamento e
julgamento dos Processos Licítatòrios, nos termos do art. 8®, da Lei
14.133/2021.

I - Agente de Contratação:

II - José Luiz da Costa Neto - Servidor Efetivo

III - Equipe de Apoio

Vandico Alves de Oliveira - Servidor Efetivo

Wiílamy izidro de Medeiros - Servidor Comissionado

Ari 4° - Fica revogada a Portaria Administrativa de n° 019/2023,
de 17 de outubro de 2023.

Art 5® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

São Mamede-PB, 02 de janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFE

Prefeito Cc

DE MORAIS LIMA

itucionai

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB
Gabinete do Prefeito

PORTARIA DE EXONERAÇÃO N. " 002/2024

O Prefeito Constitucional do município de São Mamede,

Estado da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61.
inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea 'a", ambos da Lei Orgânica do
Município, resolve:

EXONERAR A PEDIDO:

Luiz Carlos da Silva, ocupante do cargo de provimento em comissão
de Diretor de Turismo, lotada ã Secretaria de Turismo e Mero
Ambiente, de acordo com Lei Compiemenlar de n® 18/2013, até uiterior
deliberação.

REGISTRE-SE:

PUBLIQUE-SE:

Sao Mamede-PB. 02 de janeiro de 2024.

UMBERTO JEFFE

Prefeito Cc

DE MORAIS UMA

llilucional
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ESTADO DA PAKAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO LICITATORIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório objetivando:

Objeto: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São
Mamede - PB, através da emenda parlamentar ne 09032023-034904.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente

para a devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

02.030 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 15 452 1003 1018 Aquls.de Veículos , Máquinas

Pesadas/ implem.Agrícolas(CaminhÕes, tratores, esca 2391 4.4.90.52 00 27063110

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Recurso federal: Emenda parlamentar n^

09032023-034904. Recurso federal: Emenda parlamentar n® 09032023-034904.

São Mamede - PB, 28 de Agosto de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 00C8.D8C8.FCA7.9BF7.692B.B484.20BE.346E. 
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JORNÀLVOFICIÀL
município de SâO mámede-pb»!•

EDIÇÃO - 09

LEI MUNICIPAL N.® 125/77

ATOS DO PODER EXECUTIVO 05 DE SETEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00021/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0085/2024

A prefeitura municipal de São Mamede-PB, torna público a licitação
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00021/2024, para o Objeto: Aquisição
de Ar condicionado e Scanner para todas as secretárias do
Município de São Mamede - PB, tipo de julgamento menor preço,
modo de disputa aberto, na forma prevista na Lei n° 14.133/21.
Início de cadastro das propostas; dia 05/09/2024 às 17:00hs: Limite
para Impugnação e esclarecimento: 12/09/2024 às 08:59hs; Data
Final de cadastro das Propostas: 17/09/2024 às 08hs59min; Data
de sessão de disputa: 17/09/2024 às 09hs:00. A sessão pública
eletrônica será em www.portald6compraspublicas.com.br. O Edital
estará disponível nos sites: htlo://www.saomamede.Db.oov.br.
www.DortaldecomDrasDubltcas.com.brewww.tce.Db.aov.br.

São Mamede - PB, 04 de Setembro de 2024.

JOSE LUIZ DA COSTA NETO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 00022/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0086/2024

A prefeitura municipal de São Mamede-PB, lorna público a licitação
PREGÃO ELETRÔNICO N® 00022/2024, para o Objeto:
Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de
infraestrutura do Município de São Mamede - PB, através da
emenda parlamentar n° 09032023-034904., tipo de julgamento
menor preço, modo de disputa aberto, na forma prevista na Lei n®
14.133/21. Início de cadastro das propostas: dia 05/09/2024 às
17:0Qhs: Limite para Impugnação e esclarecimento: 12/09/2024 às
09:59hs: Data Final de cadastro das Propostas: 17/09/2024 às
G9hs59min; Data de sessão de disputa: 17/09/2024 às 10h$:00. A
sessão pública eletrônica será em
www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital estará disponível
nos sites: hllD'.//www.saomamede.Db.Qov.br.

www.DortaldecomDrasDublicas.com.br e www.tce.Db.aov.br.

Sao Mamede - PB. 04 de Setembro de 2024.

JOSE LUIZ DA COSTA NETO

PREGOEIRO OFICIAL

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: AAE1.5DAC.7B6A.7FC6.1744.C420.4B92.1A09. 
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Paraíba, 05 de Setembro de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do listado da Paraíba • ANO XV | N" 3696

REGISTRO DE PREÇO DE A" 08/2023 DO FNDE A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PA TOS/PB.

INTERKSSADO: ON-HIüUWAY BRASIL LTDA inscrito no CNPJ

n" 36.519.422/0001-15.

Fundamento: l^i n" 14.133/2024.

VALOR GLOB.AL: O custo do serviço RS 469.499,00
(quatrocentos c se.ssenta c nove mil, quatrocentos c noventa c nove
reais).

FOM K DE RECliRSO:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal de
Educaçüo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 .361 1003 101! Aquisição de
Equipamentos para Estruturação do Ensino Fundamental
ELLMEN ro DE DESPESA; 4490.52

FIÍ.\DAMENT0LE(;AL: Ui n" 14.133/2024.

RA TIFICO o processo acima.

PATOS. 04 de setembro de 2024.

* ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO
Secretária Municipal dc Educação

Publicado por:
Mayra Mikaellc Dias Fcnuuides

Código Identifícador: E3AÍ14BD2

SECRETARIA DE AI)M[MSTRAC\ÃO
RESPOS r.A IMPUGNAR ÃO AO EDH AL

Pregão Eletrônico n" 064/2024- PMP
Processo Administrativo n° 237/2024

Rcf.: Impugnação ao Edital
Impugnante: NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS L IDA..

Publicação Decisão

Tendo cm vista o ludo o que consta do processo administrativo.
JULGO IMPROCEDENTE a Impugnação interposta pela Empresa
NISSAN DO BRASII- AUTOMÓVEIS LTDA inscrita no CNPJ de n"

04.I04.117/0007-61. fundamentada nas alegações fático-juridicas
apresentadas, devendo ser alterado o Edital do certame.

Patos (PB), 04 de setembro de 2024.

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS

Secretário Municipal dc Saúde
Publicado por:

Robcvaldo de Andrade Leite

Código Idcntificador:85A5l647

SECRETARIA DE ADMINISI R.A(;:ÃO
AVISO DE l.ICITAR ÃO

AVISO DE IJCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" «68/2024 - PMP
PROCESSO ADMINTSTR.\TIVO N° 251/2024

OBJEIO: CONIRATARÃO DE EMPRESA VISANDO A
PRESIAÇÃO DE SER>'ICOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PESADOS COM QUILOMEIRAGEM IJVRE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEH UR.A

MUMC:iPAL DE PATO.S/PB. nos termos da U\ 14.133, dc U dc
abril de 2021. do Decreto n" 11.462. de 31 de março de 2023. e
demais legislação aplicável, informar ao (s) licitante (s) interessados
as seguintes datas.

Data para cadastro dc propostas: 06/09/2024 ás 09:00 horas;
Data para abertura de propo.stas; 18/09/2024 às 09:00 horas;
Inicio da .sessão pública üc Iancc.s: 18/09/2024 us 09:01 horas
(honirio de Bra-vilia).

Critório dc Julgamento: menor preço
Situação: Divulgada no PNCP
Modo dc disputa: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQIUPARADAS

VALOR 1OTAL DA CONTR/VTAÇÃO

RS RS 323.200,08

Trezentos c vinte c três mil e duzentos reais c oito centavos

O  edital está disponivcl nos sites:
https://tramiia.ice.pb.gov.br/tramita/pagcs/main.jsf;
http://palos.pb.gov.br/govcmo_e_municipio/avisos_de_licitacao;
http.s://www.p<maldccompraspublicas.cüm.br/18/Proccssos/.
Informações complemcntarcs: L- maií: preeat)í<7ipalüs.pb.gov.br
Tcleibne: (83)993849765.

Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua
Horácio Nóbrega. S/N. Bairro Belo Morizonte. Patos/PB.

PATOS - PB. 04 de setembro de 2024.

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE

Prcgoeiro Ollcial
Publicado por:

Robevaldo de .Andrade l.eite

Código IdcniÍfícaidor:45884B52

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PER.MANE.Vri: DE IJCITAÇÃO
PREFEITURA MUMCIIPAL DE SÃO MAMEDE

AVISO DE LIC n AÇÃO
PREGÃO ELE I RÔNICO N" 0()02!/2ü24
PROCESSO ADMINISTRA TIVO N" 0085/2024

A prcfeilura municipal de São Mamede-JMi. toma público a licitação
PREGÃO ELE I RÔNICO N" 00021/2024. para o Objeto: Aquisição
de .Ar condicionado c Scanncr para Coda.s as secretárias do
Município dc São Mamedc - PB. tipo dc julgamento menor preço,
modo de di.sputa aberto, na Ibrma prevista na Ixi ri' 14.133/21. inicio
de cadastro das propostas: dia 05/09/2024 às I7:ü0hs; Limite para
Impugnação e e.sclarccimenio: 12/09/2024 às 08:59h.s; Data Final de
cadastro das Propostas: 17/09/2024 às 08hs59min: Data de sessão de
disputa: 17/09/2024 à.s 09hs:00. A sessão pública eletrônica será em
wwvv.portaldecompraspubllcas.com.br. 0 Edital estará disponível nos
sites: iittp://\vv\'w.saomamede.pb.gov.br.
mvw.ponaldccompraspublicas.com.br e www.tce.pb.gov.br.

São Mamedc - PB. 04 de Setembro de 2024.

JOSE LUIZ DA COSTA NETO

Prcgoeiro Oficial

PREFEITURA MI'NIC1PA1. DE SÃO MAMEDE

A\ ISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELE TRÔMCX) N " «0022/2024
PROCESSO ADMINLSTRATIVO N" 0086/2024

A prefeitura municipal de São Mamcde-PB. toma público a licitação
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00022/2024. para o Objeto:
Aquisição üc uma grade siradora para a secretaria dc
infraestrutura do .Município dc São Mamedc — PB, através da
emenda parlamentar n" U9032U23-Ü34904., tipo de julgamento
menor preço, modo de disputa aberto, na forma prevista na l.ci n°
14.133/21. Início de cadastro das propostas: dia 05/09/2024 às
!7:ÜOhs: l.imitc para Impugnação e esclarecimento: 12/09/2024 às
09;59hs; Data Final de cadastro das Propostas: 17/09/2024 às

www.dlariomunieipal.com.br/ramup 11
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()yiis59min; Data dc sessão de disputa; 17/09/2024 às 10lis;ÜÜ. A
sessão pública cleirònica será cm
AVNws,portuldccompnispublicas.com.br. O Edital estará disponível nos
sites; litlp://\v'\vvv.saomamcde.pb.gov.br.
vvwvv.porlatdccompraspublica-s.coni.bre www.lcc.pb.gov.br.

São Mamcdc - PR. 04 dc Setembro dc 2024.

JOSE LUIZ DA COSTA NETO

Prctíociro Dllcial

Publicado por:

Joso l.iii/ da Costa Neto

Código ldenlificador:r77Ai3[)15

ESTADO DA P.VRAIBA

MI NK ÍPIO DE SERR.A REDONDA

PREI Ein RA Ml .\K IPAÍ. DE SERRA REDONDA

AD.M DIC A(. ÂO E IIO.MOLOC.Ví; .ÃO - ( ON( ORRÊNC IA
EI.E I RÔNICA N" OOÜl 1/2024

N(»s lermos lio rclaivirio ílnal apresentado pelo .Agente dc Conlratayão
c obscnaiio parecer da Asscssoria Jurídica, rcrcrcntc a Concorrência
l^!eIrônic!^ n" 000! 1/2024. que itbjcliva: Contratação de empresa para
Adequação de Estradas Vicinais com implanlaçâo dc pavimentação

^Nem pnriileíepipedns cm trecho da Rua Principal de Queimadas,
localizada na Comunidade dc Queimadas, na Zona Rural do
município dc Serra Redonda - PB: .ADJUDICO o objeto e
lICtMOIXKiO a licitação, com base nos elementos consiaittcs do
processo correspondente. o.s quais apontam como proponente
vencedor; SOUZA RIBEIRO CONSTRUÇÃO CIVIE LIDA - R$

5.55.430.85.

Serra Redonda - PB. 14 de Junho de 2024

FRA^CISCO BERNARDO DOS SANTOS -

Prefeito

Publicado por:
Saionara l.tieenaSilva Cavalcattlc

Código lücntificiidor:C525552l

PREFEITURA MUNIC IPAL DE SCRR.V REDONDA

E\ rR.\ 1 O DE CON I RA I O

OR.IETO; Contratação de empresa para Adequação do l-.strada.s
Vicinais com inipluniaçào dc pav imentação cm paralclepipedos cm
trecho da Rua Principal dc Queimadas, localizada na Comunidade de

_ Queimadas, na Zotta Rural do tiiunicipio de Seira Redonda - PB.
n INDAMENTO l.EGAL: Concorrência Eletrônica n" 00011/2024.

DOl.AÇ.ÀO: Recursos não Vinculados de impostos: 02.008
SP.CREI.ARIA DE INFRA ESTRUTURA 15 452 1009 1013

Implantação e ampliação da drenagem e pavimentação de vias
públicas 4490.51 99 Obras e instalações. VICilvNClA: atê o final do
exercício finaiieeiro de 2024.PARTi:S CONTRATANTE.S; Prereilura

Municipal de Serra Redonda o: C f N" 0ÜÜ96/2024 - 14.06.24 -
SOUZA RIBEIRO CONSTRUÇÃO CIVIE L TDA - 3.55.450.85.

Publicado por:
Saionara Lueena Silva Cavalcante

Código I(lciHincador:8y6C3DA2

ESTADO DA PARAÍB.V
PREFEITURA MUNICIPAL DE AL.ACOA GRANDE

PREFEI Í URA MUNICIPAL DE ALAGOA GR.VNDE

EX I R.\ IO DE .\DrH\0 «I AO COMTUA IO 53/2023

EM R.V I O DE ADU no ( ONl R.\ FUAI.

Extrato do Termo Aditivo n." 01 ao Contraiu n' 53/2023 -

Inexigihilidade dc l.icilaçào n" 016/2023 - Partes; PREFEITURA
MUNICIPAI. DE ALAGOA GRANDE c INOVVE SERVIÇOS DE
TREINAMENIOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LIDA.

Objeto; prorrogar por 12 (doze) meses a vÍgcnd«í'^^í)nSj$^i

W«;

53/202? a parir do dia 23/08/2024.

Alagoa üruiideiPB). 22 de agosto de 2024.

ANTON/O DA SILVA SOBRINHO

Prefeito
\ ^ Q5

por:

Antônio Soares de Liina

Código ldcnlÍíicudor:7l629657

ESTADO DA PARAÍBA

PREI EITURV MUNICIPAL DE AREIAE

C OMISS.ÃO PERMANEN 11; DE. LICTI .\f, .ÃO
RAni K AÇ.ÂO E ADJUDICAÇ.VO - DISPENSA N"

l)\00008/2024

Nos termos dos clcmcnlo.s constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" DV00()08/2ü24. que
objetiva; Contratação de empresa especializada em serviços
mecânicos de manutenção para atendimento das diversas secretarias
do iminicipio. conforme tenno de referência; RATIFICO o
correspondente procedimento c ADJUDICO o seu objeto a; CEAR.A
DIESEL MECANlCA GERAL LTDA - R$ 62.100.00.

•Areiül - PB. 04 de Setembro de 2024

ADELSON GONÇAL VES BENJAMIN -
Prefeito^

Publicado por:
Ragde dc Almeida Batista

Código Idcntincudor:9IC09702

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXI RATO DE CONTRATO

OBJETO; Contratação de empresa especializada em serviços
mecânicos de nianutençãí) para atendimento das diversas secretarias
do município, conforme tenno de referência. El.INDAMÊNíO
LI-GAL: Dispensa de l.icilaçào n" DV0ü0n8/2O24. DOTAÇÃO;
02010.04.122.2002.2002 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO

GABINETE DO PRIT-EITO 02020.04.122.2003.2004 - MANUT.

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02040.12.361.1005.2072 - MANUT. D.AS ATIVIDADES DO

ENSINO FUNDAMENTAI. 02040.12.361.1005.2072 - MANUT.

DO SALÃRIO EDUC.AÇÃO 02040.12.361.1005.2081 - MANUT.
DO ENSINO FUNDAMENTAL - [T.'NDEB 30%

02060.08.122.2007.2026 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL 02060.08.243.1010.2030 - MANUT. DAS

AIIVID.ADES DO CONSELHO TUTELAR

02070.15.122.2008.2036 - MANUT. D.AS .ATIVIDADES DE

SERVIÇOS URBANOS 02080.20.122.2009.2039 - MANUT. DAS
AIIVIDADES DA DIV. DF. AGRICULTURA

02090.10.301.2006.2023 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA

Al ENÇÃO BÁSICA 339030 339039 FON'l i:S; 500. 540. 550. 600.
660. VIGÊNCIA: atê 04/09/2025.PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Areial e: Cf N" 00133/2024 - 04.09.24 -
CEARA DIESEl. MEC.ANICA GERAL LTDA - RS 62.100.00.

Publicado por:
Ragde dc Almeida Batista

Código ldcntincudor:28DF526B

COMISSÃO PERMANEN I E DE EICH AÇÃO
COXA OCAÇÃO PARA RE I OMADA DE OBRA

PROCESSO; lomada de Preços iC 00009/2022. OBJI-rO:

Contraliição de empresa do ramo dc engenharia para construção de
creche municipal com capacidade para 50 crianças, dc acordo com o
Í'rograma Primeira Inlãncia e conforme especificações do projeto
básico e do Convênio 112/2022 - Secretaria dc Estado da Educação e

da Ciência o Tocnoloaia. NOTIFICAÇÃO; Convocamos a seguinte

vvww.diariomunieipal.eom.br/lámup 12
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no municipio de Junco do Seridó/PB. através de
carros-pipas.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JUNCO DO SERIDÓ - ESTADO DA PARAÍBA, no exercido de
suas tunções e uso dc suas atribuições legais, tendo cm vista o
disposto na Lei Orgânica do Municipio c na oportuna legislação
vigente.

RESOLVE:

An. 1". Constituir o COMITÊ MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO
para gerenciar, fiscalizar e planejar a execução de convênio para
abastecimento de água no municipio de Junco do Seridó/PB, através
de carros-pipas.

An. 2". O Comitê Fiscalizador será constituído de acordo com a sua

rcprcseniatividade, na forma abaixo elencada:

1 - Representante do Poder Executivo:
GERÔNCIO BATISTA DE SOUZA NETO
II - Representantes do Potlcr Legislativo;
JOSÉ ROBERTO CÂNDIDO (SITUAÇÃO)
JOSÉ MÁRCIO BATISTA DE SOUSA (OPOSIÇÃO)
III - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
JOSÉ AGNALDO DA SILVA

An. 3" Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n"
161/2023, de 09 dc agosto de 2023.

Publique-se e Cumpra-se.

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipio dc Junco
do Seridó/?B, cm 10 de setembro de 2024.

PAVLO NEIDE MELO FRAGOSO

Prefeito Constitucional

Publicado por:
João Carlos da Silva

Código Identificador:48080FC3

ESPADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE OLHOD'.\CUA

GABINETE DA PREFEITA

AVISO DE CONVOCAÇÃO

AVISO DE CONVOC^AÇÀO

PREG.ÃO PRESENCIAL N" 000025/2024

A Prefeitura Municipal dc Olho D'água - PB, através de seu Pregociro
Oficial, toma piiblico o aviso convocação para os licilantcs: cmpre.sa
LGNET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA - CNPJ n"
08.993.185/0001-94 e MEGANNET INFORMÁTICA E

PROVEDOR DE INTERNET LTDA - CNPJ n" 41.598.163/0001-03,

para sessão de lances verbais, para comparecer a sala da licitação no
dia 17/09/2024, as 08:30 horas. A empresa MEGANNET
INFORMÁTICA E PROVEDOR DE INTERNET LTDA - CNPJ n"

41.598.163/0001-03 apresentou declaração, bem como na própria
proposta de preços constava termo declarando a mesma iinalidadc.

Olho D"água-PB, 10 de setembro dc 2024.

ALAELÇO SAMPAIO LEITE -

Pregociro
Publicado por:

Rossivan dc Oliveira Ferreira

Código Idcntificador:5D07FA?l

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE PATOS

SECRETARIA DE ADMINISTRACAQ,
EXTRATO DE CONTRATO 1. ' ' ̂

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO AD.V1INISTR.ATIVO N' 223/3

PREG.ÃO ELETRÔNICO N" 061/2024
CONTRvVTO N° 1.843/2024

CONTILATANI E: PREFEM URA MUNICIP.AL DE PATOS.

CONTRATADO: DECK GRAFICA E EDITORA LTDA.

CNPJ: 11.461.719/0001-46.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
P.ARA PREST.AÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS DIVERSOS
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PATOS-PB.

VALOR DO CONTRATO: R$ 8.600,00 (OITO MIL E
SEISCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo dc vigência da contratação é de 12
(doze) mcsc.s. da a.ssinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133. de 2021.

Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente.
Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais
legislação aplicável.

Patos-PB, lOde Setembro de 2024.

FR/ÍNCIVALDO DIAS DE FREITAS

Secretário Municipal de Administração
Ordenador dc Despesas

Publicado por:

Renato Momero Campos
Código Identificador:C8A5C72C

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇ.ÃO
PREFEITUR/V MUNICIPAL DE S.ÃO MAMEDE

Aviso dc remurcação dc sessão disputa
Pregão Eletrônico n" 00022/2024

A prefeitura municipal de São Mamede -PB, através do agente dc
contatação toma público o aviso de remarcaçào de nova sessão de
disputa do Pregão nieirònico n" 00022/2024. para o Objeto:
Aquisição de uma grade uradora para a secretaria de
ínfraestrutura do Município de São Mamede — PB, através da
emenda parlamentar n° 09032023-034904, tipo dc julgamenlu
menor preço, modo dc disputa aberto, na forma prevista nu Lei n"
14.133/21. O prazo Limite para Impugnação e esclarccimcnlo passará
a ser dia; 19/09/2024 às 23:59hs: Data Final de cadastro das

Propostas: 24/09/2024 às 08bs59min; Cuja nova data será dia:
24/09/2024 às 09hs:00. Reconduzimos nova data por motivos dc
vícios com a publicação no diário da união, tendo em vista ser
imprescindível para o processo. Informamos que todos os atos do
Edital permanecem inalterados.

São Mamede -PB, 09 de Setembro de 2024.

JOSELUIZDA COSTA NETO

Agente de Contratação
Publicado por:

Jose Luiz da Costa Neto

Código ldentificador:fl56A726I

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITUR.,V MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

wvAv.diariomunícipal.com.br/famup

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: AAE1.5DAC.7B6A.7FC6.1744.C420.4B92.1A09. 
Publicidade do edital. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

168

168



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de uma grade
aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São Mamede - PB, através da
emenda parlamentar n® 09032023-034904.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federai n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar 0°
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ro 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0.3.STIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham,
quando for o caso, justifica-se: justifica-se a deflagração de processo licitatório para atender
as necessidades da secretaria municipal de infraestrutura. Pela necessidade da devida
efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA
- considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, justifica-se a aquisição deste equipamento agrícola que irá potencializar o
desenvolvimento rural e melhores condições na produção do nosso município. O equipamento
contribuirá para o desenvolvimento principalmente dos pequenos produtores rurais a partir de
garantias de condições adequadas para aumentar as produções e garantir que as comunidades
rurais, tenham condições melhores de vida, viabilizando e incentivando a permanência das
famílias rurais no campo, proporcionando, ainda, o aumento da sua renda e a melhoria na sua
qualidade de vida. faz-se necessário a aquisição do equipamento agrícola para manutenção
das atividades rurais atendo os agricultores quanto o corte de terra bem como outras
necessidades, assistindo também a população rural em possíveis demandas que venham
surgir, visando obter efeito positivos ao interesse público.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação, é uma estimativa de
consumo, em função da demanda da secretária devidamente definida mediante observância
as e ações a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades executadas e
seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA

3.1.AS características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DISCIM INAÇÃO UNID QUANT
PREÇOS
UNIT

ÜNIT

TOTAL

1

Grade aradora com controle

remoto, com i4 discos, de 26
polegadas, que seja compatível
para o trator da marca budny,
modelo BDY 7540SL Cabinado.

UNID 01
R$;

40.590,00

R$:

40.590,00

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
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4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenci
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposf
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 123/2006, visto estarem presen
isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesrrí
diploma legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

^  6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1. Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
6.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
6.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente Integralmente em todos os seus atos;
6.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
6.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
6.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualifícação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
6.8. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a Indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
6.9. Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115
a 123 da Lei 14.133/21.
6.10. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
6.11. Emitir Nota Fiscal correspondente à empresa descrita no preâmbulo deste contrato.
6.12. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.
6.13. Efetuar a entrega solicitada em até 10 dias corridos, no município de São Mamede-PB;
6.14. O equipamento deve estar acompanhado do manual do usuário, em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
6.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);
6.16. Comunicar a Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do
objeto contratado, advertindo outro meio para entrega do objeto;
6.17. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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6.18. Responsabilizar-se-á com as Despesas de frete, entregando o equipamento na cid
de São Mamede-PB;

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
7.1.1.Entrega: ATE 10 (dez) dias corridos.
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para
a entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das
unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

^0^ exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

^  9.0.DO PAGAMENTO
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida
em habilitação jurídica; qualificação técnico-profíssional e técnico-operacional; habilitações
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

%
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12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestora Fisc
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanha e"
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros paVa
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso Injustificado na execução do objeto
da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de Inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido
Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmuia: EM = N x VP x
I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) -f 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

São Mamede - PB, 27 de Agosto de 2024.

(KRIO DE INFRAESTRUTURA
ZERRA DE CASTRO JÚNIOR
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MAMEDE
GABINETE DO(A)PREFEITO CONSTITUCIONAL

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Aqiitsiçíío de uma grade aradora para a secretaria de infraestinrura do Município de Sào Mamede
- PB, através da emenda parlamentar n° 09032023-034904.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, dc modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referencia em tela aprovado na lònna cotno se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°. XXIII, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6° Para osfins Jesla Lei. considera-se:"

XXm - termo de referência: doawienio necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do lenno de referencia, a partir dos
necessários c suficientes, com nível dc precisão ad

São Mamede - PB, 27 dc Agosto de 2024.

UMBERTO JEFF

Prefeit

técnicos preliminares, deve conter os elementos
liVc^acierizar o objeto da licitação.

MORAIS LIMA

jnal
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/10/2024 às 09:34:56 Jose Luiz da Costa Neto
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 103817/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00022/2024
Data de Publicação: 05/09/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 27/09/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 40.590,00
Valor: R$ 34.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outras
Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União (700).
Objeto: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São Mamede PB,
através da emenda parlamentar nº 09032023-034904.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 34.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): AGRO SHOP COMERCIO LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.636.436/0001-28
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 61635f6cb31ac38750837dcac8120869

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Atas das sessões Sim 7bb7975f9b95ad0d1a30cfee1ae36c4a

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Sim 1d27eb0ead899ed5f668574c1f7053f2

Edital da licitação Não

Estudo Técnico Preliminar Sim 94917d2597e16edb28cdf178c98ac9ea

Formalização de demanda Sim 5376eacb84e23858e9f274b6153a7d87

Orçamento estimado da contratação Sim bc5676e17e3d18d550dc575702a257b9

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Portaria do Agente de Contratação Sim 4e6317df2851208ad47acaf2f008dbd5

Previsão Orçamentária Sim 00c8d8c8fca79bf7692bb48420be346e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - AGRO SHOP COMERCIO LTDA Sim fc783b18c9b38803d73843ba806ced83

Publicidade do edital Sim aae15dac7b6a7fc61744c4204b921a09

Termo de Referência Sim 0fb07ccaed1ebdf32eed4e6ecf4809a9

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 4B06.89A9.62E1.91E9.6C8C.87DC.D7CE.23C8. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:34. Responsável: tramita.

174

174



João Pessoa, 10 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
SETOR DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA N°
01.00134/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00022/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0086/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÀO MAMEDE E A EMPRESA AGRO SHOP
COMERCIO LTDA, PARA FORNECIMENTO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instnimento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sào Mamede
- Rua Januncio Nobrega, 01 - Centro - São Mamede - PB, CNPJ n" 08.922.718/0001-47,
neste ato representada Pelo(a) Senhor(a) Prefeito Constitucional Umberto Jefferson de
Morais Lima, brasileiro. Médico, residente e domiciliado nesta cidade, CPF n°
061.168.264-82, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
AGRO SHOP COMERCIO LTDA, CNPJ n" 27.636.436/0001-28, com endereço na Rua
João Vital Guedes, n° 166, Bairro: Centro, CEP: 58.660-000, Juazeirinho-PB, neste ato
representado por Stefenes Garcia Colaco Barro, CPF n" 020.750.854-20, Carteira de
Identidade n" 1714229 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;
a- Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n'' 00022/2024,
processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de T de Abril de 2021; Lei
Complementar n'' 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa íf 73
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas, ás quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
a- O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Aquisição de
uma grade aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São
Mamede - PB, através da emenda parlamentar n® 09032023-034904.

Cádigo Produto

0001 GRADE ARADORA COM CONTROLE REMOTO,
COM 14 DISCOS. DE 26 POLEGADAS, QUE

ShJA ÜUMKAI IVtL KAKA U IKAIÜK UA

MAHCA BUUNY, MUUbLU UUY rMUSL

CABINAOO.

EGACR 14X2C

Marca/Fabricante

EQÜIVALER

OtdB

1 UND

V^or Unitário

RS 34,000,00

Valor Total

RS 34.000.00
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b- O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçõe
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00022/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
a - O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 34.000,00 (Trinta e
Quatro Mil Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:

a- Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
b- Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

c- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
d- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

e- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

f- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
g- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

h- O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
i- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
a- As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

02.030 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 15 452 1003 1018 Aquis.de Veículos, Máquinas
Pesadas/ Iniplem.AgrícoIas(Caminhões, tratores, esca 2391 4.4.90.52 00 27063110
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Recurso federal: Emenda parlamentar n"
09032023-034904.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
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o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146
da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
7.1, O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:

a - Entrega: 10 (dez) dias corridos.
7.2. A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
0 Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

f - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
comas cláusulas contratuais c os termos de sua proposta.
g - Exercer o acompanhamento e a fiscalização do equipamento, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,
h - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, cm compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
1  - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos.
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a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeti
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre
que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21;
j - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento;
k - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de
habilitação;
1 - Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes;
m - Efetuar a entrega solicitada em até 10 dias corridos, no município de São Mamede-
PB;

n - O equipamento deve estar acompanhado do manual do usuário, em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
o - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
p - Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do
objeto contratado, advertindo outro meio para realizar o Serviço;
q - Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
r - Responsabilizar-se-á com as despesas de frete, entregando o equipamento na cidade
de São Mamede-PB;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
a- Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124
a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o

P
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contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 13'
todos da Lei 14.133/21.

b- Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
a- Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
a- O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c —
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inflações
administrativas previstas nos incisos VIII, DC, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
b- Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
a- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) -í- 365, sendo

!í^
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TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À
LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de superação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
a- Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da

Comarca de Patos-PB.

P
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qua
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

São Mamede - PB, 30 de Setembro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE Assinado de forma digital porUlVJDCn w Jtrrtnjvy.^ UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS
MORAIS UMA:06116826482
LIMA:06116826482 Dados: 2024.09.30 12:08:26 -03'00'

0

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA
PREFEITO CONTITUCIONAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
AGRO SHOP COMERCIO agro shop comercio
LTDA:27636436000128 .0300.

AGRO SHOP COMERCIO LTDA
CNPJ n° 27.636.436/0001-28

CONTRATADO

Testemunhas:

NOME:

NOME:
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JORNÁLWOFICIÀL
N

DO município de sao mámede-pb

EDIÇÃO-10

LEI MUNICIPAL N.® 125/77

ATOS DO PODER EXECUTIVO 02 DE OUTUBRO DE 2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 01.000134/2024

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00022/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-
PB.

CONTRATADA: AGRO SHOP COMERCIO LTDA, CNPJ n"
27.636.436/0001-28.

OBJETIVO: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de
Infraestrulura do Município de São Mannede - PB, através da
emenda parlamentar n° 09032023-034904
VALOR GLOBAL: R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais).
VIGÊNCIA: 30/09/2024 à 31/12/2024.
São Mamede - PB. 30 de seteMbKkde 2024,

Umberto Jeffef

Prefeito C

de Morais Lima

stítuclonal
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Paraíba. 02 de Outubro de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANOXV|N°37I5

AOrSÃO A A I A DE REGISTRO DE PREÇO DE N" 08/2023
DO FNDE A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

KDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
\ALOR DO CONTRATO: RS 469.499,00 (quatrocentos c
sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais).
PRAZO DE \'ICÊNCIA: O prazo de vigência ó dc 320 (trezentos e
vinte) dias contados da assinatura do contrato.

Dotação Orçamentária: Conforme orçamento vigente.
Fiindamentí) Legal: Lei n" 14.133, dc 1" dc abril dc 2021. e demais
legislação aplicável.

Píitt>s - PB. 12 de Setembro dc 2024.

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO

Secretária Municipal de Educação
Ordcnador de Despesas

Publicado por:
Mayra Mikaellc Dias Fernandes

Código ldcntiricador:5DlE5823

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTR.ATO DE HOMOLOGAÇÃO

EX J RA TO DE HOMOLOGAÇÃO

^ÜCEGÃO EI.F.TRÔMCO N" 071/2024 - PMP
iOCESSO ADMINISTRATI\ 0 N° 263/2024

OB,IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE PRO.IEIORES PORI.ÁTEIS VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍJMO DE PATOS/PB, O (A) Secretário
(a) ordcnador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no
uso dc suas airibulçôes legais c com base na Lei n° 14.133/2021, c
suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo cm
teia.

RESOLVE:

HOMOLOG.AR, após análise do processo, e, estando o mesmo dc
acordo com a Lei. considerando que foram observados os prazos
rccursais. tendo cm vista a manifestação do ordcnador dc despesa, que
em análi.sc aos documentos aprc.sentados pela empresa vencedora,
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita,
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as
condições estabelecidas no EDITAL, nos lermos da Lei n"
14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos temios c
prazos estipulados.

.r fim, autorizo a publicação deste Termo dc Homologação para
pregão Eletrônico veiculado cm Diário Oficial, para fins de
publicidade e transparência, nos lermos da Lei 14.133/2021, cm
conseqüência, fica convocado o(s) licitantc(s) vcncedor(cs) para a
assinatura do termo de contraio, do citado diploma legal, sob as
penalidades da lei.

Vencedores;

-  Empresa INSUMATEK TECNOLOGIA LTDA. CNPJ
51.853.770/0001-18, vencendo no seguinte item. 001.

Perfazendo o Valor Global de RS 310.080,00 (trezentos c dez mil e
oitenta reais).

Patos - PB, Ül de outubro de 2024.

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO

Secretária de Educação

Publicado por:
Robcvaldo de .Andrade Leite

Código identiflcador:499ED2B9

ESTADO DA PARAÍBA t Cj
MUNICÍPIO DE SALGADINIIOWV

o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALC-^INÍlU^.
NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA POR ATP^KSl^

PIL\ZO DE ENTREGA

NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA POR ATILVSO NO
PRAZO DE ENI REGA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
ABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO
DESALGADINHO/PB,

NOTIFICADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

BACKES LTDA - CH 32 GLEBA 5-A PROLONGAMENTO DA

RUA TRINDA13, SN - ZONA RURAL - OURO VERDE DO OESTE

- PR, CNPJ n" 25.279.552/0001-01.

Considerando que na Cláusula Sétima do Contrato Administrativo n"
29/2024, oriundo do Processo Liciiarório Pregão Eletrônico n"
02/2024, estabelece o prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir da
expedição da ordem dc fomccimento/pcdido.
Considerando que já se expirou o prazo de entrega de pedido
formulado a empresa notificada, sem que a mesma tenha até a
pre.seiitc data apreseniado qualquer tipo dc justificativa plausível pelo
atraso.

Considerando que o Contrato Administrativo n" 29/2024, prevê a
adoção de penalidades a empresa que retardar a execução do objeto do
contraio, não mantiver a proposta, que tendo declarado previamente a
condição de habilitação deixar dc apresentar tempestivamente u
documentação comprobalória exigida no edital, falhar ou fraudar na
entrega do objeto contratado, comporta-se de modo inidôneo, fazer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Resolve. NOTIFICAR a empresa DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS BACKES LTDA - CH 32 GLEBA 5-A

PROLONGAMENTO DA RUA TRINDAD, SN - ZONA RURAL -
OURO VERDE DO OESTE - PR. CNPJ n" 25.279.552/0001-01. para
que mantenha o integrai fornecimento dos itens vencidos no certame,
regularizando a entrega do pedido formulado no prazo máximo c
improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas a partir do recebimento
c/ou publicação em jornal oficial desta, cm obediência ao edital e a
Cláusula Décima e Décima Segunda do Contrato, sob pena da efetiva
aplicação da penalidade dc multa, rescisão contratual, suspensão do
direito de licitar c declaração de inidoncidade, face o descumprimento
dos tcnnos contratuais/editalicios, sem prejuízo de eventuais
indenizações decorrentes da incxccuçào do objeto contratado,
garantido nas últimos hipótese o direito ao contraditório e ampla
defesa mediante a instauração de procc-sso administrativo,
Sem mais para o momento.

Salgaüínho - PB, 27 dc setembro dc 2024.

Prefeitura Municipal dc Salgadinho
MARCOS ANTÔNIO AL VES
Prefeito Constitucional

Publicado por:
José Leandro Morais

Código identificador: 155DE6C2

ESl ADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

EXTRATO DE CONTRATO N" 01.000134/2024

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N" Ü0022/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
CONTRATADA: AGRO SHOP COMERCIO LTDA, CNPJ
27.636.436/0001-28.
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OBJETIVO: Aquisição de unia grade aradora para a secretaria de
inlraesifuiura do Município de São Mamcdc — PB, através da emenda
parlamentar n" 09032023-034904
VALOR GLOBAL: RS 34.000.00 (Trinta e Quatro Mil Reais).
VIGÊNCIA: 30/09/2024 á 31 12/2024.

Sào Mamcdc - PB, 30 de setembro de 2024.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA -

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Jose Luiz da Co.sla Neto

Código ldcntificador:Di'C.'í9B66

ESTADO DA PARaIBA
PREFEITURA DE SÀO JOSÉ DE PRINCESA

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EX I RA I O DO COM RATO N" 081-2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA-PB

EXTRATO DO CONTRATO N" 081/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 050/2024
HAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO N® 004/2024
)BJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO
DE EXAMES DE IMAGENS. PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SÀO JO.SÉ DE PRINCESA/PB,
FUND.AMENTO LEGAL: Credenciamento n° 004/2024 e Lei
Federal n" 14.133 de 01 /04/2021.

CONTRAT.ANTE: Fundo Municipal de Saúde de São José de
Prince.sa/PB

CNPJ: 10.460.712/0001-47,

CONTRATADOS: HOSPITAL SANTA MARTA LTDA, inscrita no
CNPJ n" 35.334.895/0001-85. com sede na Rua Manoel Pereira da
Sil\a. 11° 9S(). Bairro Nossa Scniiora da Penlia. CEP: 56.903-490.
Serra Ta!hada-PE.

CONTRATO ASSINADO EM: 26/09/2024.
VALOR: RS 372.760,90 (Trezentos c Setenta c Dois Mil. Seieccntos
c Sc.ssenta Reais c Noventa Centavos),
SIGNATÁRIOS: Pelo Conlraianle: JOSÉ MAX RODRIGUES
SOARES - Secretário de Saúde c Pelo Contratado: EDEMUNDO
VIANA VASCONCELOS.

VIGÊNCIA: De 26/09/2024 à 26/09/2025.

^^ii^ào José dc Princcsa/PB, 26 dc setembro de 2024.

Publicado por:
Nalalicio Ferreira Neto do Nascimento

Código ldentincador:36i99A9A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO 3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

Ü32/2021

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA-PB

EXTRATO DO 3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
032/2021

INSFRUMENrO: 3" (Terceiro) Termo Aditivo ao Contraio n®
032/202!

CONTRATANTE: Fundo Municipal dc Saúde dc São José de
Princcsa PB CNPJ n" 10.460.712/0001-47.
EMPRF.SA CONTRATADA: E-Ticons - Empresa de Tecnologia da
informação & Consultoria Ltda - ME.
CNPJ/MI- n" 09.196.974.0001-67,
OBJEIO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo dc vigência.
Reequilibrio Hconómico-llnanceiro dos preços, assim como o devido
aposiilamcmo dc crédito orçamentário do Coiufaio n" 032/2021,
llnnado entre as partes cm 27/09/2021; nos termos previstos nos Art.
57 Incisos II. [V, § 2° e Art. 65. Inc. 11, "d", da Lei Federal n" 8.666 de

2! de junho dc 1993 e suas alterações posteriores, pelo período de
mais 12 (doze) meses, perfazendo 48 (Quarenta c oito) meses; o prazo
dc vigência que se encerraria em 27/09/2024. fica prorrogado a partir
de 27/09''2024 á 27/09/2025. visando atender as atividades pertinentes
aos scn,'iços continuados do Fundo Municipal dc Saúde dc São José
de Princesa-PB.

VALOR DO TERMO ADITIVO: RS 19.891,79 (Dezenove Mil.
Oilocentos e Noventa e um Reais c Setenta c Nove Centavos), pagos
em 12 (doze) parcelas mensais de RS 1.657,65 (Um Mil, Seiscentos e
Cinqüenta c Sete Reais c Sessenta e Cinco Centavos), após o
Reequilibrio Econômico Financeiro.
FUNDAMENTO LEGAL: Art, 57 Incisos II, IV c § 2" e Art. 65. II,
"d", da Lei Federal n" 8.666 dc 21 de junho dc 1993, e suas alterações
posteriores.
SIGNATÁRIOS: José Max Rodrigues Soares - Secretário de Saúde
c Pela empresa contratada José Renato Pereira Correia Niines-
Adminisirador.

São José dc Princesa — PB, 26 dc setembro de

Natalicio Ferri

Código Id
1 f mi (I I ili I Til I li iuH i
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CORDEFROS

LICITAÇÕES E CONTRATIOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PE N" OülO/2024

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 00010/2024
Nos termos do relatório final aprc.scnlado pelo Prcgoeiro e observado
parecer da Asscssorla Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n®
00010/2024, que obietiva: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DOS
CORDEIROS; ADJUDICO o objeto c HOMOLOGO a licitação, com
base nos eIc!nenlo.s constantes do processo correspondente, os quais
apontam como proponente vencedor: GM COMERCIO E SERVIÇO
LTDA-RS 71.200,00.

São José dos Cordeiros - PB. 05 dc Julho de 2024

FELiaO KELMO ALMEIDA QUEIROZ -
Prefeito

Publicado por:
Sandro Ferreira dc Sousa

Código ldcntíricador:6EDA84A0

LICITAÇÕES E CONTR.ATIOS
EXTRATO DE CONTRATO PE N" 0010/2024

EXTRATO DE CONTR ATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADOS PARA .ATENDER AS DEMANDAS DAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS
CORDEIROS. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n"
00010/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos;
02.050-SECRET.ARIA DE EDUC.ACAO 02050.12.361.0600.1007 -
AQUÍSICAO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
COVERNO DO ESTADO/SEDUC - CONVÊNIO N" 04.3/2024.
VIGÊNCIA: ate o final do cxcrcicio financeiro de 2024.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Sào José dos Cordeiros
e: CT N® 10101/2024 - 22.07.24 - GM COMERCIO E SERVIÇO

LTDA-RS 71.200.00.

Publicado por:
Sandro Ferreira dc Sousa

Código ]dcnlincador:04D5B7F9

LICITAÇÕES E CONTRATIOS
AVISO DE HOMOI.OGAÇÃO PE N** 01)11/2024
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EXTRATO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 00003/2024
OBJETO: ComratsçSo dc empresa para eieeuçáo de obra de adequação e ampliação do
Mercado Público do municipio de Marizópolls - PB. fUNDAMENTO LEGAL Concorrência
eletrônica n» 00003/2024. DOTAÇÁO; 02.060 SEC DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUBUCOS 23
692 0030 1097 REFORMA £ AMPLIAÇÃO DO MERCADO PUBLICO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO
DE MAR12OP0LIS ISOOIOOO Recursos Uvres (Ordináriol 000129 4490.51 99 OBRAS E
INSTALAÇÕES 17000000 Outras Tranifcrências de Ccnvênioi «u Instrumenios Congêneres
da União Aplicações Diretas 000130 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 20 009 0200 1104
AMPLIAÇÃO DO MERCADO AGROPECUÁRIO ISOOtOOO Recursos Livres lOrdlnãr.o) 17000000
Outras Transíerências de Convênios ou Instrumenios Congêneres da União 000136 4490.51
99 OBRAS E INSTALAÇÕES SICONV NO 9223S2 - r0808l8-88 SICONU N® 917999 • 1079611-
63. VIGÊNCIA: até 17/09/2025. PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Maritópolis
e: CT N8 00255/2024 • 17.09.24 • CONSTRUTORA MMV LTOA - RS 438.000,00.

EXTRATO OE CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 00004/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção da EMEIEF Instituto
Joaquim de Parva GadeIJia no Município de Mariiópolls - PB. FUNDAMENTO LEGAL
Cortcorrêncla Eletrônica r^» 00004/2024. DOTAÇÃO: 02.120 - SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 12
- Educação 361 • Ensino Fundamental 0100 - Ensino Fundamenta) 1128 • Construção da
Escola Municipal de ensino infantil c Fundamental insiiiuto Joaquim de Paiva Gadelha
44.90.51 - Obras e Instalações 15690000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE
Controle dos demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do
desenvolvimento da Educação • FNDE 15001001 - Recursos não vinculados de impostos
MOE. VIGÊNCIA; atè 06/09/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Marriôpoils e; CT N» 00239/2024 • 06.09.24 - YAGO DIAS OE SOUSA - RS 1.589 OOO.OO.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 011/2024
OBJETO: Aquisição de Trator Agrícola, destinando as atividades da secretaria de
desenvolvimento econômico do município de Marizòpolis. FUNDAMENTO LEGAL Pregão
Eletrônico n? 00011/2D24. DOTAÇÃO; 02.100 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO 20 606 0200 1112 AQUI5ICA0 DE EQUIPAMENTOS PARA APOIO A PROOUCAO

17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
4490.53 99 EQUIPAMENTOS E MA1EKIAL PERMANENTE convênio n" 925064/2021 ■

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL VIGÊNCIA: até
01/10/2025, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Maritópolls e: a N«
00275/2024 • 01.10.24 • NOVO H0RI20NTT COMFRCIO E SfRVICOS LTDA • RS IBO.tXW.OO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N» 00238/2024
ORIGEM; PREGÃO ELETRÔNICO N> 00028/2024
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU2IA-P8. CNPJ N* 09.090.689/0001-67.
CONTRATADA: MEDEfll DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAUOE LTDA, CNPJ
nB 29.329.985/OOOI-8S.
OBJETO: aquisição de suplemento para pacientes com riscos nutrielonais aumentado,
atendendo pedidos administrativos e ordens judidats da Secretaria Municipal de Saúde deste
município de Santa luzia PB
VALOR GLOBAL: RS 355.336,00 (trezentos e cinqüenta e onco mil, trezentos e Irlnts c seis
reais), vencendo nos seguintes Itens: 14,15,16, 2L 23, 24, conforme proposta da vencedora
anexa ao processo.
PRA20 OE VIGÊNCIA: 03/10/2024 a 03/10/2025.

AVISO DE LIOTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 31/2024

Contratação de empresa para fornecimento e Instalação de máquinas e
equipamentos necessários para o funcionamento da queijcirts 110 Município de Santa
Luzia-PB, conforme Convênio Estadual n* 0001/2022.

TIPO: MENOR PREÇO.
DATA DA ABERTURA; 21/10/2024 - HORÁRIO: 09d)0 HORM.
Legislação Aplicável: Lci N' 14,133/21 e subsidiárias.
LOCAL Porta! de Compras Públicas - www.ponüldecompraspubiicas.eom-br.
Modo dc Disputa: Aberto.
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na Sala da Comissão de

Licitação, no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Qulpauã", das 08:00 às 12:00hs, no
endereça Praça Estanisiau de Medeiros, s/ns. Bairro Antônio Bento de Morais, na
cidade de Santa luzia/PB - CEP n* 58.600-000, ou pelo Fone; (83 ) 3142-6056. E-mail;
lidtacaaiBsania1uzia.pb.gov.br.

Santa Lucla/P8, 4 dc outubro de 2024.
WAGNER DANTAS MARTINS

Secretáno Munaoal de PrtxãxSo Rural. Oesenwtiiwnertto e Tr^iaBw

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 28/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE SÃO JOSE 00 BONRM, no uso de suas
atribuições, com fulcro no art. 71, inciso IV da Ici Federal n^ 14.133, de 1^ de abril de
2021, resolve. ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrônico ns 00028/2024, para Contratação
de serviços dc oRaru/metánicos diversos, deslirsado a manutenção c conservação da frota
de veículos das diversas secretarias c do Fundo Municipal dc Assistência Social e Saúde do
município de São José do 8onfim/PB c: - RETIFICA OE MOTORES GIPAGEL LTDA. CNPJ n'
40.983.728/0ÜO1-03, valor: RS 18.310,00; - TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA. CNPJ i)'
11.22B.21S/0001-80. valor: RS 11.920,50; valor total: RS 30.230,50.

São José do Bonfim/PB. 3 dc Outubro dc 2024.
ESAU RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 28/2024

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO JOSt DO BONFIM, no uso de suas
atribuições, com fulcro no art. 71. Inciso IV da Lei Federal n? 14.133, d# 1' de abril de 2021,
resolve, HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônica n* 00028/2024. para Contratação
de serviços de oficina/mecânicos diversos, destinado a manutenção c conservação da frota
de veículos das diversas secretarias e do Fundo Municipal de Assistência Social e Saúde do
município dc São José do Bonfim/PB e: - RETIFICA DE MOTORES GIPAGEL LTDA. CNPJ n"
40.983.728/0001-03, valor; RS 18.310.00; - TACIANO TONI SERAFIM TEIXEIRA CNPJ n'
11.228.21S/OOOJ-80, valor: RS 11.920,50; valor lotai: RS 30.230,50.

São José do Bonfim/PB, 4 de Outubro de 2024.
ESAÚ RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA

jfQV tnt MOimwio DocSe «r "O «ndricsa flrtiònuo
iWÍ timi.//"v«r.in«iiy.bí/Mlirraic<ljlJrWml. bHq cctJtio OSSBWZSlOOnXlIlU

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DE ESPINHARAS

\r.V5

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCW N« 2/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE £^ÍN^^l«As, no ú
atribuições, com fulcro no art. 71, Inciso IV da Lei Federal»»« ̂ ^33. dc 1» de*?
2021, resolve, ADJUDICAR o objeto da Concorrência n' 000^^24, para Contratação dà
empresa especializada para pavimentação rural no municípiaf d^SSo-José dc EsnioíiaíaSiP:
conforme Contrato de Rcp.tsso Nb 943S10/2023/MIUR^lXA. a empresas- 5ABU
CONSTRUCOES LTOA - CNPJ: N" 42,354.190/0001-95; VALO*

São José dc Fjpinharas, l^de Out
ANTÔNIO GOMES DA'

AVISO DE HOMOIOCAÇÃD
CONCORRÊNCIA N* 2/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE SÃO JOSE DE ESPINHARAS, no uso de suas
atribuições, com fulcro no art, 71. inciso IV da Lei Federai n» 14.133, de 1® de abril de
2021, resolve, HOMOLOGAR o resultado da Concorrência n® 00002/2024, para Contratação
de empresa especializada para pavimentação rural no município de São José de Espinharas-
PB, conforme Contrato de Repasse N® 943810/2023/MIDR/CAIXA a empresa: SABUGI
CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: N® 42.354.190/0001-95; VALOR: RS 303.999.98.

São José dc Espinharas, 4 de Outubro de 2024.
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 25/2024

Reoublicação

A Prefeitura Municipal de São José dc Espinharas toma público a
REPUBLICAÇÃO do Edital da referida licitação publicada no dia 01/10/2024 no Diário Oficiai
da União, pg. 270. Seção 3. N® 190. no Diário Oficial do Estado. pe.41, lornal a Unlão/PB.
pg. 26. c Jornal Oficial dos Municípios, pg.47. Cujo Objeto: Aquisição dc equipamentos
médicos para o município de São Jose de £spinharas-PB, através de recursos das Propostas
do Ministério da Saúde n® 11418606000122002 e 11418606000122003. Dessa forma a

sessão que estava marcada para o dia 15/10/7024, ás 09:30hs/mln, fica remarcada para o
dia 18/10/2024. ,is 09:30hs/min. Motivo; divergência no prazo de entrega. Outros
esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às
13:00hs, através do Setor de licitação, na Praça Bossuel WanUerley, 61 - Centro - São José
de Espinharas ■ PR c e-mail; llcitacao@saojosedec$plnharas.pb.gov,br,

São José de Espinharas - PB, 4 de Outubro de 2024.
SABRINA BEZERRA FERNANDES

Secretária de Saúde

I^EFEiTURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
EXTRATO OE aiNTRATO

EXTRATO DE CONTRATO NB 01.000134/2024

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N» 00022/2024.
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Mamede-PB.
CONTRATADA; AGRO SHOP COMEROO LTDA. CNPJ n® 27.536.436/0001-28.
OBJETIVO: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria dc fnfraestrutura do
Município de São Mamede - PB. através da emenda parlamentar n® 09032023-034904
VALOR GLOBAL RS 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais).
VIGÊNOA: 30/09/2024 à 31/12/2024.

AVISO OE ADJUOICAÇAO E HOMOtOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICA N« 22/2024

Aquisição dc uma grade aradora para a secretaria de Infraestrutura do
Município de São Mamede - PB, através da emenda parlamentar n® 09032023-
034904.

Vencedores: AGRO SHOP COMEROO EIREU, CNPJ: 27.636.436/0001-28. com
valor global: RS 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).

Resolve: Adjudicar e homologar, apôs análise do processo, nos termos da lei
14.133/21 e suas alterações.

São Mamede - PB. 27 de setembro de 2024.
UM6ERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA

AVISO DE UOTJãÇÃO
PREGÃO EIETRÕNICO N® 20/2024

Torna público que fará realizar através do Prcgociro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Praça Antônio Bento, 93 - Centro - Serraria • PB, por melo do site
www.portaldccompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, restrita à partiapação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, para: Aquisição de Equipamentos e Materiais Odontológicos para uso das
Unidades de Saúde do Município dc 5Íerraria/PB. Abertura da sessão pública: 08:30 horas
do dia 18 de Outubro de 2024. inicio da fase de lances; 08:31 horas do dia 18 de outubro
de 2024 Referência, horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Fedcrol n® 14.133/21; Lcl Complementar n® 123/06; Instrução
Normativa n® 73 SEGES/ME/22; e legislação peninente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (083) 3275-1040. E-msil: prefeituradesefraria@gmaii.tom.
Edital: http://www.seffari3.pb-g0v.br/; www.icc.pbgov.br:
www.portaldecompraspublicas.com.bt:www.gov.br/pncp.

Serraria - PB, 4 de outubro de 2024.
MARICEUO DOS SANTOS BATISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

EXTRATO OE PRIMEIRO TERMO ADiTIVO AO CONTRATO N> 176/2024

Objeto do Aditivo: O presente aditivo tem por objeto alterar a cláusula Terceira do
Contrato n® 0176/2024-CPL. oriundos do CR; 943775/2023 e Cfi:943776/2023 MOD/Plitó,
pata acrescer o valor de RS 322.794,34 (trezentos e vinte e dois mil, seteccnios e noventa
e quatro reais e trinta e quatro centavos) referente a reprogramação dos mencionadas
contratos de repasse, que correspunde ao percentual aproximado dc 21,5% do valor do
contrato. Valor do Aditivo RS 322.794.34. Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOIANEA e
CIPT CONSTRUTORA ElRELl.

nto aisMMls rfktitalmfntr MP n« UOO i õ»
t nsliUãi 9 Int/JMtnrtun de Chrfn Pvbfios Ikft^lôlra fCP-BrMI.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 2DB1.F37C.B830.82CD.E036.BF68.7E97.704E. 
Comprovante de publicidade. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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• • •

ESTADO DA PAKAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO LICITATORIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório objetivando:

Objeto: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São
Mamede - PB, através da emenda parlamentar ne 09032023-034904.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente

para a devida execução do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

02.030 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 15 452 1003 1018 Aquls.de Veículos , Máquinas

Pesadas/ implem.Agrícolas(CaminhÕes, tratores, esca 2391 4.4.90.52 00 27063110

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Recurso federal: Emenda parlamentar n^

09032023-034904. Recurso federal: Emenda parlamentar n® 09032023-034904.

São Mamede - PB, 28 de Agosto de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 00C8.D8C8.FCA7.9BF7.692B.B484.20BE.346E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DÊ INSCRIÇÃO
27.636.436/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AGRO SHOP

CODIGOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
26.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e
acessórios

28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação
29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso gerai não especificados anteriormente
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.19-8-00 • Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO VITAL GUEDES
NUMERO

186

COMPLEMENTO

CEP

58.660-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município

JUAZEIRINHO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AGRO_SHOP@HOTWAIL.COM
TELEFONE

(83) 3382-1058/ (83) 9122-3232

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1
SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 02/05/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 1

SHÜAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2023 às 12:28:00 (data e hora de Brasília).

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.636.436/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/05/2017

NOME EMPRESARIAL

AGRO SHOP COMERCIO LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRiDÍCÃ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO VITAL GUEDES
NUMERO

166
CXJMPLEMENTO

CEP

58.660-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

JUAZEiRINHO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AGRO_SHOP@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(83) 3382-1058/ (83) 9122-3232

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/05/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2023 às 12:28:00 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

7

X.

NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.636.436/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/05/2017

NOME EMPRESARIAL

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

CODIGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos

cOdigo e descrição da natureza jurídica
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO VITAL GUEDES

NUMERO

166

COMPLEMENTO

CEP BAIRROfDISTRITO

58.660-000 CENTRO
MUNICÍPIO

JÜAZEIRINHO

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AGRO_SHOP@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(83) 3382-1058/ (83) 9122-3232

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) |

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/05/2017

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2023 às 12:28:00 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA-EIRELI

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada:

STEFENES GARCIA COLACO BARROS, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o
número 02075085420, nacionalidade brasileira, natural de Alagoinhas - BA, CASADO(A),
Comunhão Parcial, nascido(a) em 27/06/1975, empresário, carteira de identidade (rg): 1714229
SSP-PB, residente e domiciliado na(o) PRAÇA PRESIDENTE JOÃO PESSOA, n® 392,
CENTRO, Juazeirinho-PBCEP 58660000.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI nos termos
do inciso VI do art. 44, combinado com art. 980-A e seus parágrafos do Código Civil - lei n°
10.406/2002-, acrescidos pela Lei n® 12.441, de 11 de julho de 2011, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial AGRO SHOP
COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINÁRIOS EIRELI e
terá sede na RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, Juazeirinho, PB, CEP 58660000 e
usará a expressão AGRO SHOP como nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais,
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração
do ato constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social; Comércio varejista de
medicamentos veterinários Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para
animais de estimação Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de
constmçào em geral Higiene e embelezamento de animais domésticos Comércio varejista de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal Comércio varejista de artigos do
vestuário e acessórios.

1 - Atividade Principal: Comércio varejista de medicamentos veterinários, CNAE 4771-7/04.
2 - Atividade Secundária: Comércio varejista de material elétrico, CNAE 4742-3/00.
3 - Atividade Secundária: Comércio varejista de materiais de construção em geral CNAE 4744-
0/99.

4 - Atividade Secundária: Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene

JUICEF»

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2017 15:40 SOB N' 25600053564.
PROTOCOLO: 170159604 DE 27/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701596926. NIRE: 25600053564.
AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
VETERINÁRIOS EIRELI

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 02/05/2017
viww.rede8im.pb.gov.br

A validade deste documento, se iaqpresso, fica sujeito ã conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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pessoal, CNAE 4772-5/00.
5 - Atividade Secundária: Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios , CNí
4/00.

6 - Atividade Secundária: Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para
animais de estimação , CNAE 4789-0/04.
7 - Atividade Secundária: Higiene e embelezamento de animais dorhésticos, CNAE 9609-2/08.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste
ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 100.000,00( Cem mil reais ) sendo
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional.

DA ADMINISTRAÇÃO

*  —-

CLAUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular
STEFENES GARCIA COLACO BARROS, que ficará incumbido de exercer todos os atos
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la
judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições
fmanceiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLAUSULA SEXTA. Ao téimino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados.

CLÁUSULA SÉTIMA. O titular STEFENES GARCIA COLACO BARROS declara, sob as
penas da Lei, não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes de
EIRELI, em qualquer parte do território nacional.

JUCEI=>

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2017 15:40 SOB N" 25600053564.
PROTOCOLO: 170159604 DE 27/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701596926. NIRE: 25600053564.
AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
VETERINÁRIOS EIRELI

Maria âe Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA. 02/05/2017
vnnw. redeoim. pb. gov. br

A validade deste documento, se lnqpresso, fica sujeito à cosçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infomumdc seus respectivos códigos de verificação

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA OITAVA . O administrador STEFENES GARCIA COLACO BARROS declara,
sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou
em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
à propriedade.

iJuazeipnho de_6Í_de20j£

STEFENES GARCIA COLACO BARROS

Titular/Administrador

fittcço
,am

juaz6irinho,-èi-tí6

Tabei

r»» ;t'

üuceR

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2017 15:40 SOB N" 25600053564.
PROTOCOLO: 170159604 DE 27/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701596926. MIRE: 25600053564.
AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODDTOS
VETERINÁRIOS BIRELI

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 02/05/2017
www.redesim.pb.gov.br

Ã validade deste documento, se impresso, £ica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ALTERAÇÃO 001 AO ATO CONSTITUTIVO
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

AGRO SHOP COMERaO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

VETERINÁRIOS EIRELI - ME

1/2

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada STEFENES GARCIA COLACO BARROS, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão

Parcial, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Alagoinhas - BA, data de nascimento 27/06/1975,

portador da Carteira de Identidade (RO): n® 1714229, expedida por SSP/PB em 14/05/1992 e CPF:

n° 020.750.854-20, residente e domiciliado na cidade de Juazeirinho - PB, na PRAÇA

PRESIDENTE JOÃO PESSOA, n® 392, CENTRO, CEP: 58660-000;. Resolve Alterar a En^resa

Individual de Responsabilidade Limitada AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINÁRIOS EIRELI - ME, registrada sob o NIRE

25600053564, CNPJ 27.636.436/0001-28, com sede na na RUA JOÃO VITAL GUEDES, n® 166,

CENTRO, Juazeirinho - PB, CEP: 58660000.. Resolve proceder alteração ao Ato Constitutivo

mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - O objetivo da Sociedade como Atividade Principal será:

Comércio varejista de medicamentos veterinários, CNAE: 4771-7/04.

Como Atividades Secundárias serão:

I  Comércio varejista de material elétrico, CNAE: 4742-3/00;

Comércio varejista de materiais de construção em geral, CNAE: 4744-0/99;

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfiimaria e de higiene pessoal, CNAE: 4772-5/00;

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, CNAE: 4781-4/00;

Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, CNAE:
4789-0/04;

Higiene e embelezamento de animais domésticos, CNAE: 9609-2/08;

Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças
!  e acessórios, CNAE: 2829-1/99;

CBRTXFXCO O RBGXSTRO BM 04/06/2018 09:43 SOB N" 20180284711.
PROTOCOLO: 180284711 DB 01/06/2018. CÓDIGO DE VBRXPXCAÇSO:
11802128608. NXRB: 25600053564.
AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA DB MEDICAMENTOS B PRODDTOS
VETERINÁRIOS BXRELX - MB

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÁO PESSOA, 04/06/2018
vniw. r edesim. pb. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ALTERAÇÃO 001 AO ATO CONSUTUnVO
I  DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

AGRO SHOP COMEROO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

^TERINARIOS EIRELI - ME

2/2

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, CNAE: 4789-0/99;

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, CNAE: 4789-0/05;

Comércio varejista de plantas e flores naturais, CNAE: 4789-0/02;

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados
anteriormente, CNAE: 3314-7/10.

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

O titular assina o presente instrumento em uma única via que vai para o arquivamento na Junta
Comercial.

Juazeirinho - PB, 30 de maio de 2018

lA^CI A COLACO BARROS

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2018 09:43 SOB N° 20180284711.
PROTOCOLO: 180284711 DE 01/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802128608. NIRE: 25600053564.
AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
VETERINÁRIOS EIRELI - MB

•  Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 04/06/2018
www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â cosqprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2018 09:43 SOB N* 20180284711.
PROTOCOLO: 180284711 DE 01/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802128608. NIRE: 25600053564.
AGRO SHOP COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

VETERINÁRIOS EIRELI - MB

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 04/06/2018
www.redeaim.pb.gov.br

A validade deste documento, se ia^resso, £ica sujeito ã cos^rovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cãdigos de veri£icaçSo
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Página 1 de 3

SEGUNDA ALTERAÇÃO AO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI

AGRO SHOP COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUT

VETERINÁRIOS EIRELI - ME

Peío presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada: STEFENES GARCIA COLAÇO BARROS, Brasileiro,
Casado, sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresário, natural da cidade de
Alagoinhas - BA, nascido em 27/06/1975, portador do CPF de n° 020.750.854-20 e RG
de n° 1.714.229 SSP-PB, residente e domiciliado na Praça Presidente João Pessoa, n® 392,
Bairro: CENTRO, sob o CEP: 58660-000, Juazeirinho - PB;

Resolve alterai a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada AGRO SHOP
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
VETERINÁRIOS EIRELI - ME, registrada sob o NIRE 25600053564, CNPJ
27,636.436/0001-28, com sede na Rua João Vital Guedes, n° 166, Centro, Juazeirinho -
PB, CEP 58.660-000, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio titular altera seu nome empresarial para AGRO
SHOP COMÉRCIO EIRELL

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social da Empresa Individual de Responsabüidade
Limitada passará a ser: Comércio varejista de materiais de construção em geral; Comércio
varejista de medicamentos veterinários; Fabricação de outras máquinas e equipamentos
de uso geral; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso em geral;
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos; Comérdo varejista de material
elétrico; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de plantas e
flores naturais; Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais
de estimação; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio
varejista de outros produtos; Higiene e embelezamento de animais domésticos; Comércio
a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores; Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronaves; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio varejista de embarcações
e outros veículos recreativos; peças e acessórios; Comércio varejista de tintas e materiais
ara pintura; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista
de outros artigos de uso doméstico;

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Página 2 de 3
2

Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio varejista de artigos d
caça, pesca e camping; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Fabricaçâ
de estruturas metálicas; Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura
pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação; Fabricação de cabines, carrocerias e
reboques para caminhões; Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; Serviços
de preparação do terreno; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para
agricultura e pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Manutenção e
reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Instalação e manutenção
elétrica; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Locação de
automóveis sem condutor; Locação de outros meios de transporte, sem condutor; Serviço
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

CLAUSÜLA TERCEIRA: As demais cláusulas não modificadas permanecem em pleno
vigor.

E desse modo, assina o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via

que será destinada ao registro e arquivamento na junta comercial do Estado da Paraíba.

Juazcirinho - PB, 24 de Março de 2022.

STEFENES GAROA COLAÇO BARROS
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 008256, expedida em

15/02/2006, inscrito no CPF n° 03544937441, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÁSSÍNANTE(S)
N® do Registro

03544937441 008256 JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS I

CERTIFICO O REGISTRO EH 2d/03/2022 10:09 SOB H" 20220210004.

PROTOCOLO: 220210004 DE 27/03/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203639966. CHPJ DA SEDE: 27636436000126.

tllRS: 2S6000S3564. COM EFEITOS DO REGISTRO BH: 24/03/2022.

AGRO SHOP COMERCIO EIRELI

UUCER MARIA DE FATIHA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

www.redeaiin.pb.gov.br

A validade deste dscumeneo. se impresso, fica sujeito & comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portaia,
Informando seus respectivos cddigoa de verificaçSo.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

199

199



HlfUBLlCA f LfJr.KATIVA UO IlHASII
MIMIMCno IM INI BAE.) I KUI UVA

» MACIüriAL l)( TKAN»ltO
r Aiti r ir « m: c A■(»I !U n » r. 11 1 1 % i A,.

MílAÇto — . — —

I-S.r-.,' ■AãTCH de B/xBRCij

A!-?íA'/Cí Cr^l-A^JC DZ!i!Ã BnPRO-'

-wunoa ' 1 r*ec ' ./•og.HAB^

AdHNAIMADO VOKTAeO*

nt'M*UJIHÍO—
,í/Cíi/ií<C2

(•WIAtWlMto—

iT01500?>eO
PBQ432ãlã8!>

í^iiC iDi

PARAÍBA

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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validação do documento digital estão disponíveis em:
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Assinatura.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

'n*; ^

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NUMERO DE INSCRIÇÃO SFTUAÇAO

16.293.794-6 ATIVO

FIRMA OU RAZAO SOCIAL

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

NOME FANTASIA

AGRO SHOP

CNPJJCPF

27.636.436/0001-28

LOGRADOURO

R JOÃO VITAL GUEDES

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

JUAZEIRINHO

ZZ/OSOTI'

Processo 0U1S62017.7 -CADASTRAMENTO

INSC. JUNTA COMERCIAL

2560005356-4

CENTRO

CEP

S

4-0/99

PRINCIPAL

744-0/99

SECUNDÁRIO

2829-1/99

[4744-0/01

' 4642-7/02
4751-2/01

ATIVIDADE ECONÔMICA

DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

DENOMINAÇÃO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

DENOMINAÇÃO

FABRICACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL NAO ESPECIFICADOS
MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADOS

MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
E FLORES NATURAIS

VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO

III

UTILITÁRIOS USADOS

!B33i!iESSIIBHEaiH!BBS155!SaBTA DE MAQUl

DE FERRAGENS

m

iCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO

COS E CAMARAS DE AR

DE CACA. PESCA E CAMPINO

ENTOS PARA ESCRITÓRIO

ENTOS PARA AGRICULTURA É RECUARIA

S

ORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

201

201



7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719-5/99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR

4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL

NATUREZA jurídica

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

COD. NATUREZA JURÍDICA

2062 ..--SSSR8
TIPO DE ESTABELECIMENTO \p t\A
MATRIZ / '

/ rí

TIPO DE UNIDADE J

UNIDADE PRODUTIVA | fíiZT"
FORMA DE ATUAÇAO \ —
ESTABELECIMENTO FIXO \ jr^f
REGIME DE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

INICIO DE ATIVIDADE ^

22/05/2017

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

STEFENES GARCIA COLACO BARROS

CARGO

SÓCIO-ADMINISTRADOR
REPARTIÇÃO FISCAL

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA

VALIDADE

23/10/2024

CONTROLE

202404231532125098

DATA DE EMISSÃO

23/04/2024 15:32:12

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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^ Município de Juazeirinho

Secretaria do Desenvolvimento

Econômico e Turismo

Alvará de Localização

e Funcionamento

Inscrição Municipal —

14.0799/2015

CPF/CNPJ

27.636.436/0001-28

Nome do Contribuinte ou Razão Social

AGRO SHOR COMERCIO EIRELI

Nome fantasia

AGROSHOP

Alvará N°

146/2024

O  í<j

Local da atividade licenciada

AV. JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO - JUAZEIRINHO-PB

Atividade principal

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

— Coordenadas geográficas
Latitude - longitude

Emissão

26/04/2024

— Vencimento -

26/04/2025

00

U4

O
LU
VO

V/l

MJ

LU
v/l

— Condícionantes ———— —

1 Este alvará é válido pelo período de 375 dias. a contar da presente data. observando as condições deste documento.
Este documento não contém emendas nem rasuras.

2 A renovação deste Alvará deverá ser requerida 30 dias antes do decorrido o prazo de validade do licenciamento.
3. Esta licença diz respeito ao licenciamento para localização e funcionamento nos termos da Lei Complementar Municipal
n" 002/2018, publicada no Informe Municipal em 13 de dezembro de 2018, devendo o ̂preendedor obter a autorização
de outras instâncias no âmbito Estadual e Federal, quando couber.
4. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para a colete de limpeza
municipal nos dias e horános estabelecidos pelo Município.
5. Atender as exigénaas e recomendações de legislação Federal. Estadual e Municipal de cunho urbanístico e ambiental.
6. Manter este documento disponíveis a Fiscaíizaçáo Municipal e aos demais órgãos de fiscalização,
7. O não atendimento aos condicionamentos supracitados Õcarâ o interessado passível das sanções previstas na legis
lação municipal em vigor, bem como o Alvará anulado.

- Informações Adicionais

Início das atividades: 02/05/2017.

U1

o
UJ
v/l

h"
v/l

LU

Q
LU
U)

IZAEL DOS

SANTOS:

09913921406

«itlMniiii^ii.ail IZAEL DOS
S<MrDS«Seil921Aa
cr. l>»^OriCf>«nw.au'SKtMan>u
RraíiFMoa«eosl - RFO. OV>ftrB
Wr Al. OU-tEM BRAKCOl,
ou-}ig>4M«oo}iez.ou-KMu>r><mnM.
C',-l!AB.00SSAIt1CIS1IMin2MH
ILoMbi; Euaabo.Ae.OMIAAXuinvtt
LoGtfnçAtt

703444 29 11:14 97
(."ut RAidBlVrnAO 9 o I

IZAEL DOS SANTOS

Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Turismo

VfO

LU

Q
LU
V/l
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviçí
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa o

Departamento de Registro Empresarial e Integração '

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por Pedro Rogério de Melo Lourenço, sob a autenticidade n° 12307557248 em
19/05/2023, protocolo 249714795. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresa

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

Número de Registro: 25600053564

27636436000128

Juazeirinho

Identificação dé Livro

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem:

Número de Folhas:

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

03544937441

Nome

JOSENILDO BATISTA DOS

SANTOS

CRC/OAB

PB00825601

JUCER

CERTIFICO A AÜTEHTICAÇ&O EH 19/05/2023 08il5 SOB N' 2024971479S.

PROTOCOLOS 249714795 DE 17/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12307557248. MIRE: 25600053564.

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

PEDRO ROGÉRIO DE MELO LODREMÇO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
JOÃO PESSOA, 19/05/2023

redesiia.pb.gov.br

A validado deste docun\ento. se Impresso, Oca sulello txmprovaÃ) de sua auteeiíddade nos respectivos piortals.
informando seus respectivos ctígos de venfica/o.
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 6 Folha: 1

Contém este livro 42 folhas numeradas do No. lao 42 emitidas através de processamento eíâronico
de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no penbdo de 01/01/2022 a 31/12/2022.

Nome da Empresa : AGRO SHOP COMERaO LTDA

Ramo : Comércio varejista de medicamentos veterinários

Endereço RUA JOÃO VTTAL GUEDES, 166

pigyplemento

Bairro CENTRO

:  JUA2EIRINH0

Estado : pB

Inscrição no CNPJ 27.636.436/0001-28

Inscrição Estadual : 162937946

Registro na junta : 25600053564 Data registro: 02/05/2017

Inscrição Municipal :

CEP : 58660000

Página 1 de 43

STEFÍnES^GARCIA COLACO BARROS
EMPRESÁRIO

CPF: 020.750.854-20

cÍ>^<^nrNÍ[A
JÒteNILDO BATISTA DOS SANTOS
Reg! no CRC - PB sdj o No. PB00825601
CPF: 035.449.374-41
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Empresa: AGRO SHOP COMERao LTDA
C.N.P.J.: 27.636.436/0001-28
Insc. Junta Comerdal: 25600053564 Data: 02/05/2017
Endereço: RUA JOÃO VTTAL GUEDES, 166, CENTRO, JUA2BRINK0/PB, CEP 58660-000
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição

ATIVO

ATIVO aRCULANTE

DISPONÍVEL
CAIXA

CAIXA GERAL

ESTOQUE

MERCADORIAS. PRODUTOS E INaiMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

MACENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

ALMEIDA COMERCIO DISTMATCONSTLTDA

MARTINS COM SBtV DKTR SA

DANTAS IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

TEQDOS E ARMARINHOS MIGUa BARTOLOMBI S/A

PROJECTA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

MEDCAMPO PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

TRA DISTRIBUIDORA E LOGISnCA LTDA

VETERICAMPO PRODUTOS AGRÍCOLAS E VETERINÁRIOS LTDA

GARRA ANIMAL COM. ATA. MED. DR6. US VET. HREU

PALMARES PROXJTOS RURAIS LTDA

Fo&ia:

Númerc

Saldo Atual

0037

Página 1 de 6

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIOENCIÂRIA
OBRIG^ÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A Pií^AR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

FGTS SOBRE PRGVISÕK PARA FÉRIAS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOQAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

STEFENES G

EMPRESÁRIO

CPF: 020.750.854-20

lOA COLACO BARROS

« . \

JOÇfNILDO BATISTA DOS SANTOS
Reg. no CRC - PB sob o No. PB00825601
CPF: 035.449.374-41

L662.058,12D

1.66Z0SB,12D

909.784.12D

909.784,120

909.784,120

752.274,000

752.274,000

752.274,000

I.662.Q58,12C

27.618,46C

IJ20,87C
1J20.87C

738,000

482,0ro

45,240

131,160

S8,08C

157,020

226,150

172,740

1.774,soe

228,970

9,40C

14.506.34C

14.50634C

14.506,34C

11.791,250

5.605,500

S.60S,50C

2.404,31C

2.113,420

290,890

3.781,44C

3501,340

280,100

1.634.439,66C

100.000,OOC

100.000500

100.(XK),0CC

1534.439,66C

1.534.439,66C

1.534.439,660

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Empresa: AGRO SHOP COMERCIO LTOA

C.N.PJ.; 27.636.436/0001-28
Insc. Junta Comerciai: 25600053564 Data: 02/05/2017
Perfodo: 01/01/2022 - 31/12/2022

demonstração do resultado do EXERCiaO EM 31/1^2022*
a:

Fbfha: 0038

Númer Página 2 de 6

Descrição SaMo Atual

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS
(-) SIMPLES NACIONAL

= RECETTA LJQUIDA

2.326^169^

(243.420,70)

(189.927,37)

23204)69,85

(433346,07)

1392.721,78

(•) CMV
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

LUCRO BRUTO

(821.521,43)
(821321,43)

137130035

(-) DESPESAS OPERAaONAXS (68397,15)

OBVIAS ADMINBTRATIVAS
URIOSE ORDENADOS

13° SALÁRIO

FÉRIAS

FGTS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

(•) OUTRAS RECEITAS OPBUaONAIS

AMOSTRA GRÁTIS

» LUCRO OU PREJUÍZO OPERAaONAL

(66.297,15)

(42.662,40)
(3.737,00)
(11.446,68)

(7.609,40)

(84137)

1.913,38

1.913,98

1306317,18

« RESULTADO DO EXERCtao ANTES DO IR E CSLL 1306317,18

= LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES 14H)6317,18

=: LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍaO 1.006317,18

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_ÇJ
STEFENES GAIÍCIA COLACO BARROS
EMPRESÁRIO

CPF: 020.750.854-20

1308317,18

JOSiWLDO BATISTA DOS SANTOS
Reg.Tio CRC - PB sob o No. PB00825601
CPF: 035.449.374-41
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Empresa: AGRO SHOP COMERao LTOA

Inscrição: 27.636.436/0001-28
Endereço: RUA ÍOAO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, JUAZHRINHG/PB, CEP S8660-000
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022
Insc. Junta Comercial: 25600053564 Data: 02/05/2017

COEFICIENTES DE ANALISES EH 31/12/2022

Fo&ia:

NiÁner

0039

Página 3 de 6

Coefidente Fórmula Valor Resultado

tndfce da Uguldez Geral Ativo Ofoéante + ReaSzávd Longo Prazo 1.032.7B7.41 * 0/10 39,77

Passivo Ofcutante Passivo Nao-Ctrodar^ 25.970.23 * 0,00

ítMÜce de Liquidez Corrente Ativo Qrculante 1.032.787,41 39,77

Passivo Grodante 25.970,23

indica de Uqtádez Seca Ativo Orcuiante • Estoque 1.032.787,41 - S4a7»/)0 18,35

Passivo Grodante 25.970,23

índice de Solvência Geral Ativo 1.032.787,41 39,77

Passivo Qroulante + Passivo NSoCimdante 25.970,23 + O/X)

índice de Capitai de Passivo Grodante + Passivo NÔo42rail»ite 25.970,23 r 0,00 0,00

Terceiras Patrimônio Líqudo 0,80

Endividamento Passivo Groiiante + Passivo N8o4jradarTte 25.970,23 ♦ 0,00 0/)3
Passivo Total 1.032.787,41

índice de Endividamento Passivo Grodante 25.970,23 O/M)
Corrente Patrimônio Líquido * Resultado de Exer. Futiros 0,00 * 0,00

índir» de Dívida a Curto Passivo Grodante 25.970,23 0,00
Prazo Passivo NSo-Orodante D/»

Grau de CncHvidemcntD Passivo Qrodtfite r Passivo NSo-Grodarte 25.970,23 * 0,00 0,03
Ativo 1.032.787,41

Margem Operacional Lucro/Prejuí» Operacional 0,00 0,00

Receitas de Vendas 0,00

Rentabifidade do Ativo Luoo/Prejuí» do Exercício 0,00 0,00
NOVO 1.032.787,41

Rentabilidade do Lucro liquido 0,00 0,00
Patrimônio liquido Patrimônio liqtddo 0,00

da capital Próprio a/ Patrimônio Líquido 0,00 0,00
P. .vo Total Passivo Total 1.032.787,41

índice de IntobEização do AOvo Não-Grodante 0,00 O/K)
Patrimônio tiquido Patrimônio liqtMlo 0,00

Retomo sobre o Patrimônio Resultado Operacional 0,00 O/M)
liquida Médio Patrimônio líquido Médio ioaooo,<x)

Prazo Méffío de Oiqücatas a Receber x 365 0,00 x3fô 0,00
Recebimento venda liquida 0,00

STEFENES

EMPRESÁRIO
CPF: 020.750.854-20

COLACO SARROS JOaaiILDOBATlSrA DOS SANTOS ^
Reg. ito CRC • PB sob o No. PB0082S601
CPR 035.449.374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Página 4 de 6

X  S. Rílha:40
^\ livro de r

/Cr ^ \
NOTAS EXPLICATIVAS

R)lha:4a

livro de mimero: 06

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO. CEP 5866t>-000

JUA2EIRINH0/PB

CNPJ 27.636.436«lD01-28

Local de Registro: JUCEP PB Data de Registro; (^/05/2017 N» do Registro: 2560005356-4

I NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
} 31/12/2022

i CONTEXTO OPERACIONAL:
i

^ NOTA 01

Apresentação

A empresa AGRO SHOP COMERCIO LTDA, é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos, com sede
JUA2EIRINH0. á Rua JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, PB, cuja principal atividade é o Comérdo varejista de

r^, medicamentos veterinários. Sua regência se dá pejo Contrato Sedai, com respaldo legal na Lei Federal n® 10.406/2002.

NOTA 02

Regime Tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

NOTA 03

Cadastro

A empresa AGRO SHOP COMERCIO LTD/V, possui os seguintes registros e inscrições:

•  Contato Sodal registrado na JUCEP do Estado da Paraíba sob o n® 2560005356-4 Data: 02/05/2017;
•  CNPJ Cadastro Nadonal de Pessoas Jurídicas sob n® 27.636.436/oooi-28

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:

NOTA 04

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elatorado com observação dos
Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos preceitos
previstos na NBC - ITG1000, conforme resolução CFC n® 1418/2012.

NOTA 05

A prática contábil adotada é pelo regime de competênda.

NOTA 06

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acresddas dos
rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competênda.

NOTA 07

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas.fiscals.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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NOTAS EXPLICATIVAS

Página 5 de 6
Fotha:6

Uvro d« miirmo: 41

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

RUA JOÃO VITAL GUEDES. 166, CENTRO, CEP 58660-000

JUAZEIRINHO/PB

CNPJ: 27.636.436/0001-28

Local de Registro; JUCEP PB Data de Registra 02/05/2017 N* do Registro: 2560005356-4

NOTA 08

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco
legais.

JUAZEIRINHO, 31 de dezembro de 2022

STEFENES GARCIA COLACO BARROS
ADMINISTRADOR
CPF: 020.750.854-20

JOSÈNILDO BATISTA DOS SANTOS
Reg. No CRC - PB Sob o No. PB008256/0-1
CPF:035.44a 374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ÍuV__ ^

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 00825601, inscrito no CPF n"

03544937441, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

N° do Registro I
03544937441 00825601 JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2023 09:05 SOB M' 20249715104.

PROTOCOLO: 249715104 DE 17/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307563078. CNPJ DA SEDE: 27636436000128.
HIRE: 25600053564. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 19/05/2023.

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

JUCER MARIA DE FATIKA VEMTDRA VEMANCIO

SBCRETÃRIA-GBRAL

www.redesin.pb.40v.br

A validade deste documeaco, se inçj-eoso. £lea sujeito à roraprovaçâo de sua autenticidade noa respectivos portais,
iníornuindo seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Página 42 de 43
Livro Diário

Número: 5 Folha: 42

Contém este livro 42 folhas numeradas do No. 1 ao 42 emitidas através de processamento eletrônico
de dados, que serviu de Uvro Diário da empresa abaixo descrita no penedo de 01/01/2022 a 31/12/2022.

Nome da Empresa : AGRO SHOP COMERaO LIDA /n? ^
iRubí^

Ra«Tio Comércio varejista de medicamentos veterinários

Endereço RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166

|3(*^emento

Bairro CENTRO

•^""'Clpio : JUAZEIRINHO

Estado : PB

Inscrição no CNPJ : 27.636.436/0001-28

Inscrição Estadual : 162937946

Registro na junta.... : 25600053564 Data registro: 02/05/2017

Inscrição Municipal ;

CEP : 58660000

.^^EIRIN^O, 31/12/2022

clrhAvvTltÃ
STEFENES GARQA COLACO BARROS JÒ^ENILDO BATISTA DOS SANTOS
EMPRESÁRIO Regí no CRC - PB scá» O No. PB00825601
CPF: 020.750.854-20 CPF: 035.449.374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 43 de 43

Eu, JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n® 00825601, Inscrito no CPF n"

03544937441, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e eiveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO 00(3) ASSINANTE(S) í ■;
N° do Registro

03544937441 00825601 JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS

JUCEP

CERTIFICO t. AUTEHTICAÇSO EH 19/05/2023 08:15 SOB N' 20349714795.
PROTOCOLO: 249714795 OE 17/05/2023. NIRE: 25600053564.
AGRO SHOF COMERCIO LTOA

PEDRO ROGÉRIO DE HELO LOtlREHÇO
RESPONSÁVEL PELA ADTEMTZCAÇÁO

JOÃO PESSOA, 19/05/2023
rades itn. pb. gov. br

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Governo do Estado ria Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíoa

JUCEP
I

N»; ^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

m
REDESIM^

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.

I Nome Empresarial: AGRO 5HOP COMERCIO LTDA

! NIRE; 2Pço005350't
, Natureza Jurídica: Sociedade Empre&ana bmitada

Protocolo: PQC2303S33Crj3

CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

27.636.436/0001 -28 02/05/2017 02/05/2017

}  ■

I Endereço Completo
1 Rua JOÃO VITAL GUEDES. N» 166, CENTRO - Juazeirinho/PB - CEP 58660-000

i Objeto Soctai
I COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
I FABRICACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE
ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAQ COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARiOS COMERCIO
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS.
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS COMERCIO A VAREJO
DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE
MAQUINAS. EQUIPAMENTOS. EMBARCAÇÕES E AERONAVES COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS PECAS E
ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO OUTROS
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E
CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPINO COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E
PECUARIA. PECAS E ACESSÓRIOS. EXCETO PARA IRRIGACAO FABRICACAO DE CABINES. CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES
SERVIÇO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO MANUTENÇÃO E REPARACAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS
MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL

Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralízado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Dados do Sócio

Nome

STEFENES GARCIA

COLACO BARROS

CPF/CNPJ

020.750.854-20

Participação no capital
R$ 100.000.00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Prazo de Duração
indeterminado

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome

STEFENES GARCIA COLACO BARROS
CPF

020.750.854-20

Término do mandato

Indeterminado

tJltimo Arquivamento
Data

19/05/2023

Número

20249715104

Ato/evenlos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATJVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/05/2023, às 10:36:12 (horário de Brasília}.
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redeslm.pb.gov.br, com o código MDGBHFQC.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Governo do Estado da Faraíbs

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba m
REDESIMÍ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cemticanios que as informações abaii<o constam dos documentos arquivados
nesla Juma Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: AGRO SHOP COMERCIO I.TDA

HIRE : 25BODOS355'5

Natureza Jurídica: SüclEKiaifu Emure&an.t üini;ada

Continuação

Prolocolo: PBC2301533D98

Maria de Faiima Ventura Venancio

Secrelário(a) Geral

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do DesenvolviireiHo Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba

JUCEP

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Ü
REDESIMi

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Corlificamos que as informações abai*o constam cios documentos arquivados
nesia Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: AGRO SHOP COMERCIO LTDA

NIHE ; Z560005356-'.

Natureza Jurídica: Socrcdade Empresaria Uuniada

ProlKolo: PBG230t606425

NIRE (Sede)

25600053564

CNPJ

27.636.436/0001-28

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

02/05/2017 02/05/2017

I Endereço Completo
> 1 Rua JOÃO VITAL GUEDES, N» 166. CENTRO - Juazeirinho/PB - CEP 58660-000

i Objeto Social
! COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
I FABRICACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
1 PARA USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

' COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
. VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE

' ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMiSSANITARIOS COMERCIO

VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,
■ CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS COMERCIO A VAREJO

: DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS
I PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS COMERGIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS PECAS E
ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

I COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA

I ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
' E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO OUTROS
1 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E

CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E
RECUARIA, PECAS E ACESSÓRIOS. EXCETO PARA IRRIGACAO FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES

SERVIÇO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA SERVIÇOS DE PREPARAGAO DO TERRENO MANUTENÇÃO E REPARACAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E RECUARIA MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS
MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRlCA
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR LOCAGAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE

OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE. SEM CONDUTOR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL

Capital Social
R$ 100.000.00 (cem mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

STEFENES GARCIA

COLACO BARROS

CPF/CNPJ

020.750.854-20

Participação no capital
R$100.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

STEFENES GARCIA COLACO BARROS
CPF

020,750.854-20

Término do mandato

Indeterminado

tJIlimo Arquivamento
Data

le/o&^oss

Nijmero

20249715104

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta cenidâo foi emitida automaticamente em 30/08/2023, ás 11 ;13:29 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://wvw.redeslm.pb.gov.br, com o código 5SC0CHUG.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Governo do Éslado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo g do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba ji
REDESIM

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos dociimenios arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Nome Empresarial: AGRO SHOP COMERCIO LTOA

NIRE : ?560005356-t

Natureza Jurídica: Socicdaitc Emjjrc-smia üinnada

Protocolo: PBC230t60S425

Maria de Fatima Ventura Venancío
Secrelário(a) Geral

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Data da consulta: 20/05.'^Q23 0S.d9:32

•deníificacào do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 27.636.436/0001-28

A Dpçãc reio Ai-i-f-íf;, Ní.íiion.-si e.'Ou SIMEI abrsngw !cdo& os cjstabelecímentos da empresa

Nome Empresanal AGRO SHOP COMERCIO LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 02/05/2017
Situação no SIMEI NÀO enquadrado no SIMEI

!-U<í5 infonmsçdes

Períodos Antenores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Periodos Anteriores; Não Existem

Eventos huíuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL^^-CL-/

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por PEDRO ROGÉRIO DE MELO LOURENCO, sob a autenticidade n°
12404171616 em 25/03/2024, protocolo 240612205. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

Número de Registro: 25600053564

27636436000128

Juazeirinho

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s)

03544937441

Nome

JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS PB008256

CRC/OAB

JUCEP

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 25/03/2024 12:01 SOB N* 2024061220S.
PROTOCOLO: 24061220S DE 25/03/2024. CÕDI60 DE VERIFICAÇÃO:
12404171416. HIRE: 25600053S64.

AGRO SROP COMERCIO LTDA

PEDRO ROGÉRIO DE HELO LODRENCO

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÃO
JOÃO PESSOA, 25/03/2024

redaaiiB.pb.gov.br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito tx>mprovaÁ> de sua autenticidade r.os respectivos portais,
informando seus respectivos cãgos de veriflc.aÁ)-

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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TEKMO 0£ ABERTURA
Página 1 de 41

Uvro Diário

Número: 7 Folha: l

TdZ'^ livro ^0 folhas numeradas do No. 1 ao dOemiddas através de processamento eletrônicos, que servira de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa AGRO SHOP COMEROO LTDA ^

Comércio varejista de materiais de construção em geral

Endereço jOaq VTTAL GUEDES, 166

Complemento

CENTRO

Município juazeiRINHO

Estado • pg

Inscrição no CNPJ : 27.636,43'6/0001-28

Inscrição Estadual 162937946 .

Registro na junta : 2560íK)53564 Data registro; 02/05/2017

Inscrição Municipal

58660000

^y^EiR^H(^ 0^1/2023

STEFENES GARCIA COLACO BARROS
EMPRESÁRIO
CPF: 020.750.854-20

JOS|NILDO BATISTA DOS SANTOS
Reg, no CRC - PB sob o No. PB00825501
CPF: 035.449.374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Empresa: AGRO SHOP COMERaO LTDA
C.N.P.J.; 27.636.436/0001-28
Insc. Jurrta Comerdal: 25600053564 Data: 02/05/2017
Endereço: RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, 3UAZEIRINH0/FB, CEP 58660-000
Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha;

Númei

0035

Página 1 de 6

DescHçâo
Saldo Atual

ATIVO

ATIVO ORCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CADCA GERAL

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS EINSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

PASSIVO

PASSIVO ORCUIANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

MACENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

ALMEIDA COMERaO DISTMATCONSTLTDA

MARTIfiB COM SBIV DISTR SA

DANTAS IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

TECIDOS E ARMARINHOS MIGUS. BARTOLOMEU S/A
PRQIECTA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

LQIAO DUFERRO LTDA

MEDCAMPO PRODUTOS AGROÍÍCUARIOS LTDA
TRA DISTRiailDORA E LOGÍSTICA LTDA

VETERICAMPO PRODUTOS AGRÍCOLAS E VETERINÁRIOS LTDA

COMERCIAL DE RACCS PROO AGROPECUÁRIOS NORMANDIA LTDA
garra animal com. ATA. MED, DRG. US VET. □RELI
PAIMARES PRODUTOS RURAIS LTDA

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECtXHER

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENdÂRIA
OBRIGAÇÕES CXIM O PESSOAL

SALÁRIC» E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGA^ES SOQAIS
INSS A RECOLHER
FGTS A RECOLHER

PROVISÕES
PROVISÕS PARA FÉRIAS
PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO
FGTS SO»IE PROVISÕES PARA FÉRIAS
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13o SALÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO
CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PROUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS AOIMULADOS

STEFENES
EMPRESÁRIO
CPF: 020.750.854-20

COLACO BARROS JOpmDO BATISTA DOS
R^. no CRC - PB sob o No. PB00825601
CPF: 035.449.374-41

1.533.1023D
1.533.102,390

973.546,070
973.546,070
973.546,070

559.556,320
559.556,320
559.556,320

1.533.102,390
29.920,700

467,060
467,060
738,000
482,070

45,24C
594,700

58,080
157,020

1.112,920
226,15C
172,74C

1.774,500
211,470
228,970

9,400

25.573.760
25.573,760
25.573,760

4.814,OOC
5.805,300
5.8D5,30C

2.411,23C
2.I29,62C

281,610

3.402,530
739,990

2J30,OOD
69,860

202,400

1.503.181,690
100.000,00c
lOO.OOO.OOC
100.000,000

1.403.181,69C
1.403.181.^
1.403.181,690

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Empresa: AGRO SHOP COMERaO LTOA
C.N.P.J.; 27.636.436/0001-28
Insc. Junta Comercial: 25500053564 Data: 02/05/2017
Período; 01/01/2023 - 31/12/2023

Folha

Númr Página 2 de 6

DEMOMSTRAÇÂO DO RESULTADO DO EXERdao EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

Saído Atual

2JI19.268,15
2.219.268.15

(-) DEDUÇÕES DA RECEHA BRUTA
!. -) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS
(-) SIMPLES NAaONAL

= RECEITA LÍQUIDA

(•)CMV

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

= LUOtO BRUTO

{-) DESPESAS OPERAaONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

/*^^IOS E ORDBVADOS
S

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO
material USO E CON.SUMO

Í-) OUTRAS RECEITAS OnERAaOflAIS
AMOSTRA GRÁTIS

= LUCRO OU PREJUÍZO OPERACIONAL

= resultado DO DCEftCÍaO ANTES DO IR ECSU.

= LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES

o LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

SI trENES GARaA COLACO BARROS
EMPRESÁRIO
CPF; 020.750.854-20

(60.918,88}
(207.451,56)

(2«a,370^)

(982.471,68)

(27.585,t»)

(3.945,36)
(1.972.67)

(870,43)

1.259,11

1.9511897,71

(982.471,68)

968.426,03

(34373,46)

(34373,46)

1.2S9,11

935.311,68

935311,68

935311,68

935311,68

935.311,68

JOffiNILDO BAtíSrfiÃDOS SA^ÕS
Regi no CRC - PB sob o No. PB00825601
CPF: 035.449.374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Empresa: AGRO SHOP OJMERCXO LTDA
Inscrição: 27.636.436/0001-28
Endereço: RUA R JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, JUAZEIRINHO/PB, CEP 58660-000
Penodo: 01/01/2023 -31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 25600053564 Data: 02/05/2017

COEFICIENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2023

Coefidente Fórmula

índice de LNiuidez Geral Ativo Oratente + ResOzável Longo Pra2o
f^ssivo Groitente + Passivo Nâo-Orcuiãni^

índice de Uguidez Corrente Ativo Circulante

índice de Uquidez Seca

índice de Solv^da Gerai

índice de Capital de
Terceiros

índice de Endividamento

índice de EmEhddantfmto
Corrente

índice de Divida a Curto
Praio

Grau de EniSvIdantento

Margem Operacional

Rentatdlldade do Ativo

Rentabilidade do

Patrimônio Uguido

Passivo Qrcutante

Ativo Circulante - Estoque

Passivo Orcuiante

Atívo

Passivo Orcuiante t- Passivo Nâo^lrcuiante

P=«sivo Orcuiante + Paaivo Nlo-Orculante

Patrimônio Líquido

Passivo Orcuiante + Pasivo Nso-Orculante

P^sivo Total

Passivo Cbcuiante

Patrimônio Lfquido + Resultado de Exer. Futuros

Passivo Orcuiante

Passivo Nâo-Circuiante

Pffisivp Oroiíante + PaKlvo Náo-Orcuiante
Ativo l

LucrcyPrejuizo Operadonai

Receitas de Vèndas

Lucro/Pnejutro do Brercfcio

Ativo

Lucro Uquído

PatrãnôfHo liquido

íngjje de Capital Próprios/ Psttimônio Uquido
F  O Total Passivo Total

índice de Imobilização do
Patrimônio Uquido

Ativo Nâo-Orcutente

Patrimônio Liquido

Retomo sotm o Patrimônio Resuitacto Operadonai
Líquido Médio

Prazo Médio de

Recebimmito

Patrimônio Uquido Médio

iXipiicatas a Receber x 365

Venda Líquida

Valor

-128.955,73 + 0,00

2.302,24 + 0,00

-128.955,73

2302,24

-128.955,73 - -192.717,68

2302,24

-128.955,73

230234 + 0,00

2.302,24 + 0,00

0,00

2.30234 + 0,00

-128.955,73

230234

0,00 + 0,00

230234

0,00

2302,24 -i- 0,00

-128.955.73

030

0,00

0,00

-128.955,73

0,00

0,00

0,00

-128,955,73

0,00

0,00

0,00

100.000,00

0,00 X 365

Página 3 de 6

Resultado

-56,01

-56,01

27,70

-56J31

0,00

-0,02

0,00

0,00

-0,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

iTEFtNES GARCIA COLACO SARROS
IMPRESARIC
IPF: 020.750.854-20 Reg. no CRC - P8 sob o No. PB00825601

CPF: 035.449.374-41

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Página 4 de 6

Folha: 38

Livro de número: 07

NOTAS ÊXPLÍCATIVAS

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO. CEP 5866{WJ00
JÜAZEIRINHO/PB

CNPJ: 27.536.436/0001-28

Local de Registro: JUCEP PB Data de Fíegistro: 02/05/2017
N° do Registro; 2560005356-4

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
31/12/2023

I CONTEXTO OPERACION/M_:

^ NOTA 01

Apresentação

^  AGRO SHOP COMERCIO LTDA, é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos, com sedeem SOLEDADE, à Rua joao vital guedes, 166, CENTRO, PB, cuja principal atividade é Comércio varejista de materiais de
construção em geral. Sua regência se dá pelo Contrato Social, com respaldo legal na Lei Federal n° 10.406/2002.

NOTA 02

Regime Tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

NOTA 03

Cadastro

A empresa AGRO SHOP COMERCIO LTDA, possui os seguintes registros e Inscrições:

•  Contato Social registrado na JUCEP do Estado da Paraíba sob o n® 2560005356-4 Data: 02/05/2017;
•  CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n® 27.636.436/oooi-28

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:

NOTA 04

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos
Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Houve observação aos preceitos
previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC n® 1418/2012.

NOTA 05

A prática contábil adotada é pelo regime de competência.

NOTA 06

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos
rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

NOTA 07

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais.
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Página 5 de 6

Folha: 39

%\ Uv«.d;n,„.„.o7
NOTAS EXPLÍCATIVAS /m'v

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

CNPJ. 27.636 436/0001-28

Local de Registro. JUCEP PB

nota 08

Data de Registro; 02/0^2017
N® do Registro: 256(M05356-4

empresa sâo apuradas através de Notas Fiscais e Recilxjs

JUAZEIRINHO, 31 de dezembro de 2023

em conformidade com as exigências fisco

STEFENES GARCIA COLACO BARROS
EMPRESÁRIO
CPF 020.750.854-20

ò^'ihní(k)h
JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS
Reg. No ORO - PB Sob o No. PB008256/0-1
CPF;035.449.374-41
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 008256, inscrito no CPF n"

03544937441, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

N° do Registro

03544937441 008256 JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS I

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/03/2024 13:28 SOB N» 20240612221.

PROTOCOLO: 240612221 DE 25/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404177177. CNPJ DA SEDE: 27636436000128.
MIRE: 2S600053S64. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/03/2024.
AGRO SHOP COMERCIO LTDA

UUCER MARIA DE FATZMA VEMTORA VENAMCIO

SBCRETÁRIA-GERAL

www.redes im.pb.gov.br

validade doace docunento, se itpresso, fica sujeito ã comptovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,
infoinando aeus teapectivos c&üigod de verlíic«v8o.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO
Página 40 de 41

LivTo Diário

Número: 7 Folha: 40

^ntémestelivro 40folhas numeradas <Jo No. lao -tOemItidas aíravés de processamento etetionico
e a os, que serviu de Uvro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

iNome da Empresa : aGRO SHOP COMERao LTDA S Rub;

Comérdo varejista de materiais de construção em geral

Endereço rua JOAO VITAL GUEDES, 166

Complemento

CENTRO ,

JUA2EIRINH0

Estado pg

Inscrição no CNPJ 27,636.4T6/G001-28

Inscrição Estadual 162937946

Registro na junta.,.. 256DD053564 Data registro: .02/05/2017

Inscrição Municipal..

58660000

JUAZEIRINiJp, 31/12/2023

STEFENES GARQA COUCO BARROS
EMPRESÁRIO
CPF: 020.750.854-20

Reg. no CRC - PB sob o No. P800825601
CPF: 035.449.374-41
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registr o Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 41 de 41

'llrJ*:

Eu, JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 008256, inscrito no CPF n°

03544937441, DECLARO, sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

03544937441

identificação 00(8) ASSINANTE(S)

N° do Registro

008256

Nome

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

228

228



Governo do Estado da Paraíba

Secrel. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba

JUCEP

4t
REDESIMr T-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Emproseriel: AGRO SHOP COMERCIO LTDA

NIHE:?f6Ü005356t

Naiurezo Jurídica: Sociedade Enipie&aria tJmilade

Protocolo: PBC240t7S5e66

NiRE(Sede)
25600053564

CNPJ

27.636.436/0001-28

Data de Ato Conslitutivo Início de Atividade

02/05/2017 02/05/2017

I Endereço Completo
I Rua JOÃO VITAL GUEDES. N» 166, CENTRO - Juazeifinho/PB - CEP 58660-000

I Objeto Social
: GOMERCiO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCiO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS
j FABRICAGAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
I PARA USO GERAL MANUTENÇÃO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
I COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
I VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE

] ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO
I VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,
• CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS COMERCIO A VAREJO
I DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE
j MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS
i PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS PECAS E
ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO VAREJISTA

i ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
1 E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO OUTROS
I REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E
CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA. PESCA E CAMPINO COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA E
RECUARIA, PECAS E ACESSÓRIOS. EXCETO PARA IRRIGACAO FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHÕES

I SERVIÇO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO MANUTENÇÃO E REPARACAO
1 DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E RECUARIA MANUTENÇÃO E REPARACAO DE TRATORES AGRÍCOLAS
MANUTENÇÃO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRiCA
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE. SEM CONDUTOR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

I MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL

Capital Social

R$ 100.000,00 {cem mil reais)
Capital Integraiizado
R$ 100.000.00 (cem mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

STEFENES GARCIA 020.750,854-20

GOLACO BARROS

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato
STEFENES GARCIA GOLACO BARROS 020.750.854-20 Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número

25/03/2024 20240612221
Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta cenidào foi emitida automaticamente em 01/04/2024, às 17:39:11 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redeslm.pb.gov.br, com o código GRGWTSUR.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Oesenvolvimento Econômico

Junta Comei ciai do Estado da Paraiba Jl
REDESIMI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiiicamos oue as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junia Comercial e são ulgenies na data da sua expedição.

Nome Empresorial; AGRO SHOP COMERCIO LTOA

NIR6 : 25600053564

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria üiniiada

Protocolo: PaC240t75S8K

Maria de Fatima Ventura Venancio

Secretário(a) Geral

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Data da consu!ta: 27/04/2024 17:24.50

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPvi: 27.636.436/0001-28

A op-íá- NáCiona! e/c-u SIMEt abrange lo-ior. os estaDeiecimantos da empresa

Nome Empresarial AGRO SHOP COMERCIO LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 02/05/2017

Situação no SIMEI NÀO enquadrado no SIMEI

l'.ta!5 intomiflções

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SlMEl em. Períodos Anteriores; Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

hveníos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEl Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

231

231



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGRO SHOP COMERCIO LTDA
CNPJ: 27.636.436/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:32:17 do dia 19/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/03/2025.
Código de controle da certidão: F459.8D7A.9143.A5A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 7CF2.286A.0AAB.4E72 Emitida no dia 19/09/2024 às 11:24:11

Nome Empresarial:

AGRO SHOR COMERCIO LIDA

Endereço:

JOÃO VITAL GUEDES

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.293.794-6

Município:

JUAZEIRINHO

Situação Cadastral:
ATIVO

Número:

166

CNPJ/CPF:

27.636.436/0001-28

Complemento:

CEP:

58660-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pútilica Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Autentique este alvará em:

Prefeitura Municipal de JUAZEIRIN
Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
MUNICIPAIS

Documento N°. Código de Verificação Data de Emissão Data de Validade

1296 TOVW-TTZO 19/09/2024 18/11/2024

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO

Nome/Título do Estabelecimento

AGRO SHOP COMERCIO EIRELI
CNPJ/CPF

27.636.436/0001-
28

Nome Empresarial

AGRO SHOP COMERCIO EIRELI

Endereço

AV. JOÃO VITAL GUEDES, 166, CENTRO, JUAZEIRINHO/PB

CERTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO certifica que até a presente data não constam débitos
para o contribuinte citado acima.

OBSERVAÇÕES

- Fica assegurado ao Município a cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente;

- O presente documento somente tem validade:
a. Quando nao apresentar rasuras;
b. Até a data de validade exposta acima;

A aceitação deste documento esta condicionada à verificação de sua validade, de forma exclusiva pelo aceitante
junto à Prefeitura Municipal de JUAZEIRINHO.

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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' N»;

l/o liar imprimi

CAIMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.636.436/0001-28

AGRO SHOP COMERCIO LTDA

- R JOÃO VITAL GUEDES 166 - / - / JUAZEIRINHO / PB / 58660-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/09/2024 a 04/10/2024

Certificação Número: 2024090509084977221178

Informação obtida em 19/09/2024 11:30:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
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Pácfina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGRO SHOP COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.636.436/0001-28

Certidão n°: 64627204/2024

Expedição: 19/09/2024, às 11:41:12

Validade: 18/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AGRO SHOP COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n® 27.636.436/0001-28, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas ^e;-5: ciidCwítst . ■
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICÍÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone; (83)3216-1440

^ o tj)
N*:

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ; 27.636.436/0001-28

Razão Social: AGRO SHOP COMERCIO LTDA

Nome Fantasia: AGRO SHOP

Certidão emitida às 11:46 de 19/09/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. com base na Resolução n° 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n^ 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.Jüs.br/certo/valídarcertidao e insira o
código de validação; ISxW.rUYI, Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 19/09/2024 11:50:13

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AGRO SHOP COMERCIO LTDA

CNPJ: 27.636.436/0001-28

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA

O 'Pai/XT' CaTt±j.HUMja.

JESTADQ Dl PACIDADE TÉCNICA E COMERCIAL

Atestamos, para os devidos fins. que o empresa AGRO SHOP j
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINÁRIOS ,
EIREU-ME, inscrita no CNPJ sob o n= 27.636.436/0001-28. estabelecida ò

Rua João Vital Guedes, 166. Centro - Juozeírinho/PS, forneceu

satisfotoriamente BOMBAS ELÉTRICAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

PARA O MUNICÍPIO DE COXIXOLA. conforme Noto Fiscal n*^ 25, de

26/07/2018 e 226, de 19/1 1/2019. as quais seguem em anexo a esta

Decloração, bem como. os respectivos controtos de fornecimento.

Cabe ressolíor ainda, que a empresa cumpriu fielmente os termos

acordados durante o período de execução contratual, não restando

dúvidas sobre sua capacidade técnica e comercial.

Sem mais paro o momento e. por se trotar da mais pura verdade,

doto e assino o presente atestado.

í i m
GÍVALDO LIMBRA

Prefeito Co^t^it

>ia, 21 de Fevereiro de 2020.

FARIAS

bnol

Av. Manool Joaú àas Noves N" 42 - Centro • CEP. iSSSB-OOQ. teietax 3306'i0S7

www.co»/yQ/3 flp oov.D/

CNPJ: 01.6l2.757mOtJ)7
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i ÍS

F.sTaOO DA paraíba
IMIMFKI11 RA MI NK !PAL DE COXIXOLA
C OMISSÃO PERMANENTE DF l.K ITAC ÂO

í OM KaVO N : 62501 2UH-C PL

llKMd i)V vOMKATO Olí' EMIír SI Hl 1 BRAM A PRITEmRA
MlMCIPAL Dl COXIXOLA F AURO SHOP COMIkCK^ VARIJISTA Dl
Ml Í)ICAMEMOS L PKODLIOS VETE. PARA l-OKM-.LIMlMO t OM OHMI
niSVRI\llNAlH'i\ESH tXSTRLMLMO VA FORMA ABAlXv»

IVI,. nnr-iciilc in^rumcMlo puniCííUr dc coiiumo. de um lad» Prcreiiura Mumv.pul de ComxoI., - Avenidu Mutuai
F.>t. d.t> Nc%e^. -J: - •- emi.^ - t oxivlu - PB. C NPJ tC ül.fti: T-^TOlK.l.U*. neste ato rgpreseiUaJn pelo TrcLm-
Otvaíd.. l inieira de l nrwü, B>*M]eÍTO. Casado. Agneultur. asidenie e dom.eiliadtí na Siuo Lunipo d». \ ei u». S.-N •
L  A.na Rural • f - PB. CPI n' '04 104 :o7.8 Cartcim de Ulemidnde >V' 7?2.^8.^ SSP '
-vimtxcmicme LONIILAIAMT. c do oiim. UiUo AGRi) SllOP '
VU nic AMEMOS r PROUI lus VETE - R JOÃO VITAE CiLEUES, 166 - CLMR') - Jl A/I.IRIMIO • I I .
< NPJ II 2'ft7b.4K» 0001-28. neste ato aprescniado pi»r Stelcncs (iaaia Lulaen llrasilcúxí. C a.sudM.
1 mprcsano. «e-ideme c doimciliado na Prai;a Presidente Ji>úu Pess«a. 3*>2. Centro • Jua/c»rmho - PR. C n n
i:CO."50.854-20. Carteira dc Identidade iC n[422« SSP/PB. doravante simplesmente LÜNIRAFAIX). decidira.»,
iis panes coniratanlevaeMimr u piescnic contraio, o i^ual ic rct^erá pelas cláü.^ula^ c condi^^So sciíuinitís

CXAUSI LA PlUMF-IRA - DOS FI NDA.MENTÜS DO CONTRATO:
í.ste contrato decorre da liciiav^o uuKlalidade Pregfu) Presencial tC (Hlt)2v-OId. pnxessada noi icrmó^^ Evi
I cdeial II ;0ã2O. de i" de julho de 20ta Deeivto Municipiil n (HH 201 i. k\c ti2 dc Janeiro dc .0L\ I>ccmo
I u dciai n 8d2. de 2 .i dc Jancir\>dc 2UI .L e suhsidiariamcnte pela Lei K-Jerui rC 8 666. He 21 de junho dc l'P ' e
Mi-.iN .ii(eiiivV.c. fH.ií.icruíre:s. bem cunio a Lei Crumplcmentar n'^ 123. dc 14 de dc/emhro de 20ii6. alterada.

C I.AI SI l.A SEÍÍL VOA - DO ORFETO DO CONFIRMO: . . v:. ni
D presume contraiu (em por obicto AOLISl(,ACt DE P.AFRIH líA MÍ;CAM/ADA PARA O MENU IPIO DF
( t íMXULA PB.

0 Fomecintento dcvcrü obedecer ngorosarncnte as aiiidií.>e.s expressas neste insUuincnlo. prop^tsia Apresentada.
Prcuilo Pa-scncuil n" OlKC.5'2ül9 e instruções do Conlraianle. documentos ev*es quc ficam la/cndt» pmv.
ihieiiiimlo 4Ío presente contrato, rniiopeiidcnte de transcrição; c scrú iNcalizado na íoinw piuxehidu.

í l AUSI LA TF.RCKIRA-DOVALOREPRF-ÇOS: i , x. x.n i
1) wiior loí.i! deste conlniio, a base do pa-ço pmpt>s6\ ê de RS 5l.jOft.Uü IC.INOI LMA fc bM MU
TRJ/FNFííS Kl AlM -
\Tm1 IXíK^Rl > Slli )P COMLKC U) VAREJIS FA DE MEDiC AXLLMOS j^RtjPl jOS^^
CMM: 2" t)36,43h.aiiOl.28 — ,— H

ITFM ÊSPLCTFIÇAÇÃO ' MAKC:A ; CNID. [QbANTcP.yNjT.]^JOTAlj
Í"| ■ 3500"litros TIDOTRANSPIPA í tNID 1 )I7.100.(1« 17. llKMiO

,  : —J : --í
1 6 Ptaina dianteira eom lamina c concha XÍARISPAN PHD j L'NID ] I ,14.-00.(KI 34.-U0.'iii

LL-AbSICA .1 .. I I
- — ^ fÕTAi: i

í l..\rM LAOl ARTA-DOIU:AJVSTAMKNTO; ^ .. ,
I U pics-ov coniraUidos ̂ ao Iím^ t*:Jo pen-sdo dc um uno. c.xtfcto para os casos pivv isto^ im Ari. í.í>. 5.^ . c 6 A.\
1 Cl H 666 *í3.

tleoncndo o dcseuuihbni> econõmieo-rmancciro dõ contraio, poderá icMabcIccida ii reloçdo tiuc us paf.t^
p;,.hmnim rniemlmente, nos termos d- Art. 65. Inciio 11, Alínea d, da Lei 8.666^3. n.^iantc comptovav^difCiimentfil e requerimento expresso do Contratado. ^ «

-4
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C LÁl SULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
\s lic-»pcsa^ corrcrSu p*.»f cimuí» óh ikiguíiUc d0t»<fáo. constante tlí> orvamento vigente:
kccurviH Próprios óo Muiiicipút tie Coxixub;

!28 AQl líílÇAO DB MAQl IN AS . I RATtm B hQlIlPAMEN IQS ACiRK OL
001 UUUO.01 Recursos (Jtilinários

4 4 00.52.01 tgUIPAMENTOS B àVIATERlAL PERMANENTE
^ íOtHKiO O! Outras Dcstinaçòcs Vínculiuías dc Recursos
1,4 oo 52.1Í1 EQUIPAMEN ÍUS E MATERIAL PERMANENTE

CEÃI SI LA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento scrà cíeluado rui Teíioimuja do Coniralanie» mediante processo regular, da seguinte mancim: Par:»
ixnrrer no pra/o dc trinta dias. contados do período dc adimpleinenio.

< I. UM LA SÉTIMA - l>OS PRAZOS:
t} f>rtt/o máximo para a execução Jo objeto ora contratado, coníorine suas caiacterfslícns, c que admite prorrogava»^

ca-sO!. previstos pela t.ci está abaixo indicado e será considerado a panir da emtssârr do Pedido d»
t. oiiipra

{ nitega; 30 (tnma) dias
i.) f)ui/o dc vjgciicia dl» presente contrato será determinado: até o fmal dc» exercício nnanccin» de 20{9, coiiddcrad»»
i.l» (Jata dc suut assinatura.

CL At SELA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - i lctuar o pagamento relativo ao fomccimcmto etetivamente rcabVado. dc acoríki com a.s respectivus cláusulas do
prc^cnic contrato;

b - Prú{K»fcionar ao Ct>ruralado todos os meios necessári(>s para o fiel lomecimcnto contratado;
c - Noiificar o Contratado sobre qualquer trregularidaik encontrada quanto è qualidade do.s produtos, exercendo <»
iimsh ampla c completa fiscali/âçâo. o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais c tegabi.
4 - Designar rcprescnianuès com airibuições dc Gestor c Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente.
es|vcíalmeme pata acompanhar e íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de lerceiroí»
^eini assistência c subsidio dc iníormaçOes pcrtincmcs a essas atribuições.

C L.Al SI LA NONA - DAS QBRICÍAÇÔES DO CONTRATADO;
n - ( xccuiar devidamctiie o fomecimenio descrito na Clamntia correspondente do presente cumrato. dcmn» doi
üH-liuHi;*» parâmetros dc qualidade estabelecidos para o ramo de ativitiadc relacionada ao objeto contraituil. con»
v»ii'.crv,inci:i ai>s pra/os estipulados;
b Ruspouioibillziif-sc por tcdos m. ônus c obrigações conccrtiemes à iegistação lisçal, civil, tributaria e frabalhiHia,
bem c»»mo íK>r toda.^ as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, jicrantc .-icus tornccedores i')i
terceiros em raj»ik> da execução do objeto contratado;
c Maiucr prcpi>stí» capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do eontrairi. que o represciiic
iniegraimenie cm todos os seus atos;

- Permitir c racíliiai- a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarccuncntos solietiados.
c - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tereeiros. docorrenles dc sua vuipa ou
lio Io na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo esiia responsabilidade a íi.scaltzaçâo ou
acompnnhumetiiu pelo órgão interessado.
\  Nâo ceder, transferir ou sub-contraiar, no todtí ou em píirte. o objeto deste insirumento. sem o conhecimento «. n
üci ulií ;uiion/av»io c.spressa do Contratante:
e Manicr. durante a \ igència do contrato, em eompaiibiíidade com as obrigações assumidas, todas as condições dc
hiihilíLação e qualificação exigidas no respectivo procc&so iicílatórío, apresentando ao Coniratantc os dtjcuniemiss
hcces^ari^,vs. sempre que solicitado;

t LAl SI LA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO;
1  iiv* pvUurú. tttít p<»la CiitiiraraiUe iMi por »iusrdi> enirc as partes, riiiv va*.»»*'
prcvisioíi IK1 Art, t>5 c será rescindido, de pleno direito, eonforme o disposto nos Artigos 7^. 7H e 7<í da I vi
H.nbC»-'U3,

'1 Contratado fica obrigado a aceitar na.v mesmas condições contralnais. os acréscimos ou supressões que -e
fizerem necessários, até 15% Ivintc c cinco por centot db valor inicial otualizado do contrato.

i Lr\llSlíl^\ DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
\ recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contralado. garantHwi
;• prcvai defesa, às següi^^c^ penalidades previstas nos .Arts. 8b c 87 da Lei 8.666.''93: a - advcnêncía: b - imilta ik
mora dc (zero vírgula vinco t>of ccnit») aplicrniõ sobre o vulor do contraio por dia dc «tr^i na cniregti.
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niK Í*' iw na execução Uo objeiu ora cuntraiado; c - multa de íOÍ-í» (dez por cento) :iobre o valor contraltuio pela
tncxccuvâo loial uu parcial do conimio: d - !>iiiiulUtncafnente, qiudMUer das penalidades cabivcis rwndantcmadas nis
1 Cl K.66<) dj c na Lei i 0.520/02.

t tAl SI LA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
dirimir«?»quentôcc deconentcs dcüle contraio, as jjaiic.s clcijcm ò Fofo du Comarca de Serra IJranca.

L. ps>r estarem de pleno acordo* Ibí lavrado o presente coniratu em 02(duas) \ las. o qual vai assinado pelas partes c
por vliiii.s icxiemuiiltas.

ri-s I LMUNHAS

/

Coxíxola - PB. U2 de Setembro de 201V

GIVALDO LIMÉftU DE FARIAS
Prefeito Constitucionàl
704,194.267-87

PFLO CONTRATADO

AGRO SHO^Ó^RCÍO VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETE
SI EFENES GARCIA C(3U\CO BARROS
020-.750.854-20
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA
O Pow- CvMàLH.ââa ̂ uUtA

Comissão Permanente de Ücnaçâo

CONTRAK) administrativo l»P 6.24.02/2111»/CT'L

d  'í

CONTRATO DE FORNEt lME.NTO. QlíF ENTRE SI
FAZEM A PREFEni!R.A MLNICIPAL DF

CO.XJXOLA - PB F A empresa ACUO SHOP

COMÉRaO VAREJISTA DF. MEDICAMENTOS E
PRODUTOS \XTERINÁRI(XS EIRELl-ME.

1. CONTRATAN rE; PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLV. Estado da Paraíba, Entidade de
Oíreuo Publico Imenso, com wdc na Av Manoel José das Neves 42 - Cenlro. Coxixola - PB. ikvidamcnlc

inscrita no CNPJ do MF sob o n" 01.612.757/0001-07. nesic ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o
Seiihoi GIVaI-DO LLMEIRA DE FARIAS, brasileiro, paraibano, residente e domiciliada ao Skio Campo
do Velho. S/N. Zona Rural, Coxi\oIii.'HB, ponador do CPF n". 704.194.267-87 c da Cédula e Identidade Civil
RO NC 7i2.:)8!> - SSP/PB. doravante cctiominuda simplesnícntc de CONTRATANTE.

2- contratada, agro SilüP COMERCIO VAREJISTA DF MEDICAMENI OS E

PRODl TOS veterinários EIRELl-ME, pessoa jurídica dc direito privado, com sede á Rua Jtíào Vital
(iMC.Ies. n" Í66. t. triiro - Juazeirinht^ PB. ini»criia no CNPJ sob o 27.6.16. íjfi/OOO 1-28. nusic ato

leprcscnuida por STEFENES GAHClA COLACO BARKOS, pítrtadnr do CPF n". 020."'í0.854-20, e da
Identidade Cjvil n". 1714229-SSP • PB. doravante denominada simplesmente de CONTRaT.ADA.

J. partes aeiniii identificadas tem, entre >i, acordado os termos deste Contrato, «vhjeto do Prc^o
Presencial n". 00024/2018, sujcítando-se as partes integralmente á Lei Federal 10.520/2002, Decivto
hedentl n" j 5>^''2()00. Decreto Federal n" 5 450.'2I)05 e Decreto Federai o"' 5.501/2005, Decreto Municipal n".
oOl '2013, à IN MARÉ n^. 05.^5, subsidiuriamente á Lei Federal n®. 8.666/^3 e suas alteravoes. nplicando-se
suplctivaincnic os princípios da teoria geral dos contratos c disposições dc direito privado e Lei 4..320 dc 17 dc
m.irço dc I Or>.i. ctinformc cláusulas e condivõe.s a seguir eslipuladas:

CLAlSliLA PRIMEIRA-DO OBJETO

O presente Coníratu Administrativo icm ^wr objeto a AQUISIÇÃO DE BOMBAS
ELÉTRICAS» dc torma parcelada, para atender as ncccbsidaiies da Secretaria Municipal dc liifracsirutura,
conlomif descrito no Ane.xo I do prcsciuc Termo Contratual.

ranigniru Onico - Fa^m purlc do presente contrato, como sc iranscnlos ibssetn, tudo que
Cita contido no PnKics.so Licíiiiiôiiu n®. 037,'20l8, Prcgáo Pre.sencial 00024/2018 e seus anexos, bcni cumo
a pfO|>osta do contratado c quaisquer documentos juntados ao presente insirurnunio [vara esclarecer c/ou
ratificai scH»!i tcrmov.

n.ÂUSUI.A SEGU.NDA - DO V ALOR E DAS rOVDÍCÒLS DE PAGAMENTOS

Pela perfeita e fiel e.vecuvào du objeto, deslc contrato a C^onirntanie, pagant a
CON I R\ I M)A.». valor ̂ tlubul dc global dc RS 14.19Ü,00 tquatorzc mil ceotu e nnvenia reais), conforme

At'. M«noe< JOS» Htvvs fTtZ- CtMíro ■ CEP. S8S9Í-Q00. fcTcAu 33W-Í0t7. 330é- r05S
líVWW.COXIJ&lj Pft.QOV.Ctf

CNPJ:01.B12 7a7A>001'C7 ,) .
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Es fado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA
^ PmrwT- Car9tÉÍ*€Jt4t S^a*títs.

Comissão Permanente de ücitação

proposta da Coruratada, correspondeiilt uo objeto dctlnldo na Cláusula Pnmeira c no An^o 1 deste \
inMrunicnto, e çara a toialiUaüc do pcn^xio aqui mencionado, í ̂' |

§ I* - O pagamento devido ao contratado será cfeíuiuk», cm moeda corr^c tU^mâl^r
rnedianle ordem bancaria e-ou cheque nominativo.

§ 2" - Antecede uo pagamento a etapa da liquidação da despesa, que consiste cm verificar o
cumprimento da obrigação contratual por parte do contratado, principalmente a çompn^vaçâo do
íamcciincntu. em pcrlcitas condlçõc.s técnicas c a apresentação do.s documentos fiscais respcclivos.

§ 3" - O pauamento devido ao contratado será efetuado, cm moeda corrente nacional,
medianic ̂ irdcm bancaria c/ou cheque nominativo, em até 30 dias. contados a partir da apreseniaçS<.> tia Nota
fiscal ou documento equivalente, devidameale aprovada pelo Setor técnico da área solicilunlc, c^iniprovando,
assim, a cnti-caa do objeto cm c-sirito acordo com a especificação da ÍVoposta,

§ 4" - Somente serã admitido ajavic dc preço para aicndimento das disptisiçòcs do artigo 65,
inciso I!. alínea "d" du Lei Federal n" 8.f»66/93, com comprovação c justificativa ucciia pela Contratante c
juntadii üo processo, ptir rodo üc termo aditivo.

ClÁl SLLA TKKCLIRA - DAS ALTERvCÒKS

A Coniraiada obriga-sc a aceitar os acréscimos ou supresiòes do objeto dcsle contrato que se
fizerem uccessaiius, do valor iniciai do contraio ntc o limite faculuido pela regra do §1' d^» art65 du Lei n*
N 666.'d3 e alícrações posteriores, mediante Termo Aditivo.

CLAI SLLA OL AR I A - DOS RFXmSOS ORCA,mNTÁRIOS £ FINANCEIROS

despesas decorrentes do presente contraio serão cusieadas com os recursos constantes na
Joiiição oiçamcntiriu awiixo csí^ccificuda, consignada no Orçamento deste Órgão para o exercício de 2018.
sendo sepumiir: Ü2 / 06.00 / 15.451.0024.1011 / 4.4.0032.01 / OOIOI.

PurÀgrafo Único - Os recursos financeiros para custear a referida despesa scrâo oriundos dc
CoMvciiio com d tio^emo do f.stado da i'iiraiba.

CLÁL SI La OMN i a - DO PItAZQ DF F.N I HÜGA

Cl prazo dc entrega do objeto deverá ser dc 05 dias, após a soliciiüção de ibmccimcnto,
Liniiidii pcIaConiraiaiiie. nas quantidades ora cslipulades-

Purégrafo Liiiico - OS PRODUTOS DtVERÂO SEU ENTREGUE NO SEÍÍUTNTE ̂
LNDFRRÇO: AV. MANOEL JOSÉ DAS NEVE.S N" 42 - CENTRO, COXLXOLA - PROl.AO SE ̂
HF.SPONSARILI7.ANÜO A PRFFEIIURA PELO SEK\JCO DE ENTREGA. ,ós\vY^

< LÀ1 SUL.A sexta - DA V IGKNCU

U pruzi> de vigência do presente Contrato Administrativo é de até 31 de de/xmbro dc 2018 c
iiucuir-sc-á a partir da data suii ai..vmaTUfQ.

Av. Manoel José dos Navaa trai-Contra - C0» 585W^. toteftw 3306.1057. 3306-1056 2
iin»w.etMaíQto.Pb.o»v.|y ^ I
CNRJ. 01.612.757^0001.0? r-vl ^
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m
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA
^ 'Punrtr CsntíiHttn ?Fa*iJ^.

Comissão Permanente cie ücítaçâo

CLÂC SI LA SFTIMA - DaS OBRK^ \( ÒES DA COVlRAT:U)A
A CON rUATADA icm as seguintes obrigações.
I. Fornecer o objeto deste contraio de acordo com as. espccificaçfic.s e ou nonuas

cxigiüus;

n. - Manicr sob sua exclusiva responsabilidade ioda supervis5i> e direção para o
fomccinícnio completo c ellcienlc do objeto era coiilralado;

lU. - bnlrcgai u obicto do presente contrato nos endereços mencionados na Cláusula Sexta.
dc acordo com a quantidade solicitada.

IV. - Obedecer rlgorosanientc. as norma.s uicuicas eslabelccidas;
V. Manter lodüs as condições de liabililaçâo c qualificação exigidas na licitação, duninle

ioda n execução do conirato c cm compaitbiiidadc com as obrigações assumidas;
Vt - A Contratada obriga-sc. ainda, a atender ao disposto no An. inciso XXXIU da

Con«iiiiuição Federal, quanto ao trabalho dc menores.
VIL - Rcconltecer oa direitos da Conuatanlc rescindir o presente instrumento, no tcmws do

jul 77 da I.Cí N"\ S.6feóf93. _

Vin. - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (JCMS e outros), previdcncíàritis. comerciais.
embalagens, treics. tarifas, seguros, tnbuiario.v descirga. iranspone. material, mâu-dcmbra, maquiiiários.
cqHÍpunicnto>. terraincnTus. insiimos iieccssàrius. responsalxiicbdc civil c demais despesas incidentes ou que
venham a incidir subrc o fornecimento resultante deste conlrakx bem como os riscos atinemcs à atividade;

IX. - RcsponsabilÍMr-sc pelos ônus resullantcs dc quaisquer ações, demandas, custos c
dcvpcsas dcconenies de danos, ocomdiis por culp» sua ou dc qualquer dc seus empregados e prcpostns,
ohngujKivvse, outrossim. por quaisquer rcspt-insabilidadcs decofTCiUes de ações judiciais movulas por terceiros,
quelhe venham h ser exigida por força da Ui. ligadM ao cumprimento do presente Contraio que vier a ser
assmado.

.  (■»; preço» corUraiados scrfic considerados completos e suficientes para o
ronwcimcmo. objeto deste coniram. sendo desconsiderada qualquer rcivindicaçàu de pagamento adicional
dB\ ido a emi ou ma inierpreiaçào dc parte da Contratada;

XI. - Indenizar icrccirns c à Administração lodo o qualquer prejuízo ou dano, dccorreiito
de dolu ou culpa, durante a execução do contrato, ou npós o seu termino, em conformidatlc com o artigo 70 dft
l.ei n" K,6Ci(i/'31.

XII. - Cumprir fielmcnlc o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
\III. - Ioda c qualquer impugnaçào feita pela Cotitraiaiiic obrigará a Contratada a corrigir

i>u reparar c cictuar substiiuiçâo do produto inadequado, sem qualquer ônus â Contratante, cm alti 03 firesí
dia:» consccuiivus São >cndo possível, indenizará o valnr correspondente acrescido de pcrda.s e danos;

XIV. fc ni nenhuma liipóiesf veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividaiics objeto desic Hiegão. sem piévia autorização da Contratante:

W\ — Prestar esclareeimenios à Contniiantc, sobre eventuais aios ou fato.s noticiados que a
cnví.Ivum iiidependeriicmenic ílc síjUcilaçtto. ,

CLaCSUI. V OITAVA - T)AS UHRICACÕFÜ &A CONTRATAN IT
A COMTlAT.AVrE tem as seguintes obrigações.

L  l-iniPr Ordem de Fomccimeriiu dos produtos, /
11. Proporcionar todas as facilidades ncccAsáriai ao bom andamento da prestação do

fornecuncmo descjudo.

Av. VôflO#/ JOS. tfaa Nmrss 42 - Centro • C£P. 58588-000. téiwftx 3306-1097. 3306-1098
CfipJ: 01.612-757/0001-07
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXtXOLA
"O "Pavv CirmÀittJÉM ?F<f*LÍJ3.

Comissão Permanente de Licitação

III. Promover tí acümpa?ihanienlo c a físcali/ação quando da execução do
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas deleeiadis e comunicando a
( "líMiiatadd u uconóncm dc qualquer lato que exija medidas corrtíliva.s por parte desta.

IV. Crestar as inuwrnavòes c os esclarecimentos que venham a ser soíiciiado pela
(! ontríitada.

V. Fiscalizar o contraio na tbmta disposta no artigo 67 da ( ei 8.666/93:
VI. Efetuar o pagamento à Conuaiada em aic 30 [trinta) dias apò^ o atesto da Nota Fiscal/

r atura.

VII. Atestar a execução do objeto deste Contraio, por meio tio Setor Competente;
VUl. Maiílcr o equiliboo cconõmico-Finimcciro do presente Contrato.

( I.ÃLSULA NO.NA - li\S R£.SPONSABn.n).U)fc$

A Contratada se responsabihzj pela cxccuçüo do objeto deste Contraio, respondendo civil e
criminulmctue pui todos os danos, perdas e prejuízos que. por dolo ou culpa sua, de «;us= empregados,
prepvjslos ou terceiros ito fi.xcrcícío de suas atividades, vier a. dimta ou indirctamenic. causar ou provocar a
Coniratufilc

§ 1" - A Contratada c a única e exclusiva responsável pelos encargo» c despesas dc natureza
mtbrtllnsia e previdcnciaria dos empregados que vierem a prestar scn.iciís relacioiuidos com o objeto di^e
f uniraro. rcs^xindendo por quaisquer ônus dele» decorrentes, inclusive aqueles relativos às contribuições
devidas .i> eiuuuidcs de classc da categoria.

§ 2" - Huranie e ap/is a vigência deste instrumento, a Conlraiada obriga-se n iminier a
C Diursiante a margem de quaisquer ações judiciais. reivindicaçòe.s ou reclamações, seja a que titulo for. sendo
a única c exclusiva cmprcaadora c responsável por quaisquer ônus que a Cmitmtimle venha a arcar em
qualquer épucíi. decorrcnic de tais ações reivindicações ou reclamações.

§ J" - ü recebimento do objeto nSo exclui a responsabilidade civil pela .solidez c segurança do
ohjclu contraiíido. neru éiico-profissional pela perfeita execução do contmto, dentro dtrt limites cstalrclecidos
pela lei V IgetUe c |M»r este Contrato.

C LaPSOLA décima - DO LONTROUC DF OI AL1X)AI)F E ÜO A FESIO

A Cuulmtame poderá efetuar a verificação dn qualidade dos produtos, bem com o
cunipiinicnio das cspcciFicaçÕes léciiicas, a qualquer tempo, durante a vigência do contraio, com ha^ nas
normas lêcnicu-s vigcntcí.

I

Paragrufo l/nloo; A Coiuratame. por meio dn secretaria r&piisiliuiie designará servidor ou •
Comissão, pura aCoiiipatiUiit. Fiscalizar c atestar o cumprimento do objeto do cunlratis e emitirá termo qu^ ^
insiniira a liquidação da despesa:

C1.AIISULA nFriMA PRIMEIRA-n.AS FfcNALIDADKS-D.AS

Níi hipótese dc dcscunipriiiicnu? das condições estabelecidas, c vencida a defesa prcvií serüo
aplicadas as seguintes saiiçCiev:

Av UAttoei José dM NBVS N' *2 - C«oifo - CEP. 58SSB-000. ttéfax 3305-1057, J306-10S8
www. cotiK otA oú.aav.or -
CNPJ di ei2.7ST/0001-õ7 1/ -•/
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA
Plcrv^y CtrM.tÍHMaMa.

.. Comissão Permanente de Licitação

ü

I. - Ativenéncia escrita: i^uandü se tralar de infração leve. ajuUy da riscali/açâo. t.ofeser-'
dí d>;>cu,npr,mc,.!0 das obrigav^cs e responsabilidades assumidas nesle Contraio ou ainda, no caso de ouiras
ocoriénsias que possam acarretar transtornos a execução do objeto, desde que nSo caiba a apbcaçJo de sançao
rriüis yovc.

II. - Multais:

a) Respeitados os procedimentos e cálculos decorrenies deste Cunuaic. incidirá Multa de IÜ*-'o
(ik/ por cento) calculada sobre o valor do quaniimivo do produto que a Crmlruiada venha a
entregar em desacordo com as especificações tiknicas.
b) Multa dc mora nc percentual coirespondcnlc a Ü.5% (meio pt>r cento), calculada sobre o
valor total eMimado da contralaçSo, por dia de inadimplência, alê o limile de 02 (dois) draa
Úteis, caruclen/ando mcxecução jrarcial. c.
cí Muita cornpensauVia no pcrcenliml de Ity/o ív.me fh>r cento», calcühuia sobre o valur lotai
estimado da cürttriitaçáo. pela inadimplência além do pra^EO acima, caracterúando ine.vccuçâo
total do mesmo;

IIL As multas scrâo calculadiis sobre o montante nSo adimplido du objeto contratado;
l\*. O iicitfliKc que, convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta, não assinar o

conmno. deixar dc cmrcçar ou apresentar documentação ftilsa exigida para o ccriome. ensejar o reiardamcmo
da excaiçâo dc seu objeto, não mantiver a proposta, falhar iw fraudm- na cxecuçái» do objeto, componar-se dc
modo inidònco ou cumexcr fraude fiscal, llcará impedido dc lioiiar c contratar cora o Mumciptó, e scra
descredcncíado do Cadastro de bomccedotes do Município peio prazo dc ate 05 (cinco) anos de acordo com o
ort. 7". díi I.ei 10 520/02. sein prejuízo das multas previsias iicstc edital c das demais commaçõcs legais.

V. - Com referencia as sarK^es de que traiam as alíneas "b" e "c" do item IIL decorrido o
pra/o de defesa sem que o fonieccdm se pronuncie ou se for corisiJcracb procedente a multa, o mesmo scrt
notííicadü ii recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo dc 03 (três) dias úims, a contar da
noLilleação pela autoridade competente.

VI. - l.mn vez recolhida as multas de que tratam os itcn> II e lll, c no hipótese de vir o
íori.dccdor 3 lograr evito cm recurso que apresentar, o contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo dc
05 (tincüi diíiMitcis,

V!l. - A aplicação das sançt%es previstas neste Contrato náo exclui a possibilidade üc
aplicação dc outras, previstas na [.ei 8.fi66.^3, inclusive rcsponsabili/açâo da licitantc vencedora por
eventuais perdas c danus causados á Adminisiraçáo

VIU. - As sanções aqui previstas sâo uidepcndentcs enlrc si. podendo ser aplicadas isoladas
ou cuinulaiivamer.lc, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

I\. - Nü pnitcsso dc aplicação dc sanções c assegurado o direito ao contraditório c à ampla
defesa

c lai'.si;la décima seglinoa - rescisão

o presente ináirumemo scni revcindido imílateralmcnte pcb» Contratante nos termos dos
anigo. a 79. com as consequcncias previstas no ari. 80. todos da Lei federal n" 8 666/93 c utunlizaçõK
pcaicnores.

CLALISDLA HFriMA TKRCEIKA - DA LEGAI.ID.VDL

A minuta , Oc presente Contrato foi devldaniciiie examinada e aprt>vada pela Asséssiiria
Jurídica da Conuoiaiitc, conforme determina a legislação em vigor.

Av. manwn Jase d« «aves tr 42- Cantro - CEP SSSfiíqXW. Wtefa* 2300-1057. 2305-1059 5
a^foi.'ei3^rs7JOMi-ú7 yíT ^ i
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Estado da Paraíba

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COXíXOLA
X) Plervty- ÇgxixM ua

Corrissâo Permanente de Licitação

ii

CL.4t.'.Sl'LA DÉCIMA OfARI A - DOS CASOS OMISSOS
Oi casos omissos scráo resolvidos a Iu7 da Lei n" 8 666/93. c dos princípios gerais dc direiio.

CLALISrLA DÊCLMA PíjINTA -l)A PI BUCIDaDE

A publicação resumida deste Contrato no lugar de costume c na imprensa oficiai, que c
condiváo dc eticãcia nos u-rmos do parágratb primeiro do art. 61 da Lei n® 8.66ft.'93. será providenciada pciu
rniitníiiinlc iiic o quinto diu iitil do mcs seguinte au de sua assinanira, para ocorrer no pra/o dc 20 (vinte) dias
daquela data.

rtAL.SLLA nfeCIMA SEXTA - OO FORÍ> L DAS DISPOSIÇÕES (JKKAlS.

.As poílcs se obrigam, por si c seus succssiircs. at» liei cumprimento de iodas as Cláusulas c
ct>"divõcs do presente coniraro e elegem para seu domicilio coturalual o Foro da Justiça Lstadual da Comarca
de Sma branca - PB. coii) renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que sejn, no que st rcfcn;
a <|ualqucr açáo ou medida judicial originário ou retcrcnic a este instrumento contratual.

i , por estarem acordados em todas a.s condiçcics e Clàusula.s dcslc Comuto, assinam o presente
mstritmcníD. em 2 (duasí vías impressas a laser, de igual teor. para um só efeito legal, na presença de duas
testemunhas que assistiram a tudo o também assinam.

Coxi\o'a - PB. lóde Julho de 2018.

Cl VAI.DO LiMF.lR^A DMaRIAS
PR£FE!T1 IlA DF ÍTOXIXOLA

PLLA rONTR;\T.ANTE AGRO SHOP COM. VfAR. DE
OEM£aE PROO.

veterinários eiRElHJE
rwp.i 27.Ô36.4S6/OOOV28

STKFKNESGaRCiAoLAÍ O BARROb
VCRO SHOP rOMLKC iO VAlULTlSTA DE MEDICAMENTOS E PROlUrTOS VETERINÁRIOS

EIREU-ME

l»ELA (.'(.INTRATAUA

TFSTLNíLrNlIAS. , ̂ ,
•"VlÚrirr^AjC^ UaÍLc LtJe. rif -

Âv. Martoet Jo»# dM Ncvei W <2 - Ctntrt) ■ CEP. dSSM OáO. íeíefâJf WOfrTO»
www eoxiy&to.oa ooi.'-i>r .

CHPJ: 0r.6t2.r57AW0t.O7
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Estado da Paraíba

PREFEiTURA MUNfCiPAL DE COXIXOLA

D J^avTT (ZíT*tilt*ua ^oHÉjo,

Coniissãü Permanente de Licitação

aNT-XO I - CONTI^Vlü 'n*.-

C UNTk.\TO .administrativo N". pi» Í»J4.Ü2;2011^CPL

OiríTTO AQUISIÇÃO D£ BO.MBAS tLÉTRICASL em confoimidwle com as condições e especilicavõcs
dl>;ux>' tliscnmmodas;

ITF.M I  ■; • D^CRtCÃQ'■
Molo bomba submersa 4" uc<>phida «rn
iTiou»r clcirico 3 cv. lubrificadu a água.
monotascíu. com painel elétrico, bocal de
saída I l'!". com capacidade de bombear FRANKLIN
lÜÜÜO ll'b. ciTi urna clesaçao de no BLÉCTRIC
mtnirno incims de allura, a uma

Sdisuncia mínima de 300 meiros.. cm lubt>,
iilePy^dvT
Moto bomba submersa 4" acoplada em
mc4or elétrico 0,5 cv. lubrificado a óleo.

' mcuiofáscío. bocal dc saída l 1/2" e chave
de panifia. com cap;icndudc ilc biimbcar FRANKI.IN
3.600 lyn, em uma elcvaçSy dc no ininimo KLÉCTRIC
27 metro.> dc altura, a uma distanciu 1
tninima de 2S0 metros, em tubo <ic PVC de

KLECTRIC

UNID

UNID

v^£'Nrr. {v,jxmAX4^i

5.I00.0Ü 1Ü.200.00

VALOR global

1.995.Ü0 ' 3.990,00

Av, M#no«/ Jesi da» Neves N*42- Cootm • CEP 56598-000. teteftx 3J06.»»r. JWÍflS»
WTYVW.CCT rú/fl Otl.O&V bf ,

CNPJ. 01.613 TS7/0001-07

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

251

251



PREFEITURA MUNICIPAL

PEDRA LAVRADA

RESPONSABILIDADE E TRANSPARÊNCIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO, para os devidos fins de direito, que a empresa AGRO SEIOP
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
VETERINÁRIOS EIRELI, inscrito sob CNPJ n° 27.636.436/0001-28,
localizado à Rua João Vital Guedes, 166, na cidade de Juazeirinho - PB,
forneceu a este município uma patrulha mecanizada (ensiladeira e grade
aradora) executando os mesmos dentro dos padrões de qualidade e prazos
contratados, não havendo nenhum fato que desabone sua conduta até o
momento.

Pedra Lavrada, 31 de outubro de 2019.

PRI

^0 Azevedo
EITO

t':^ tWV«o S,\n Olim.»
Sdol>igjtiJAJíí7I9?0.,VK4l

ir-írv&rt.RS^.ÍI Pan»i>RS(l.231.(PIÍÍO,üOf4MTM

Rua Estudande Eliomar Cordeiro de Souza, na 99 Centro - Pedra Lavrada - PB.
CNPJ: 08.740.466/0001-35 - E-maü. finanças@,pedralavrada.pb.gov.br

CONTATO: (83) 3375.4056
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y
i;L,.3a«; í Dh MR- -• .M iC'!> <- .MERQO VAHEnSTA RK .MEDlCAMB.TnS E PRMH TOS A-ETE OS PROWTaS E SEHVICX cS CXlN^StANTES NA NOIA FISCAL

NF-e

I'MA r çKFiliPXiRfrÇ' IDfKriFr.AÇAO riE ASSSNKTVÜK tlO RKfHRHX.P N°170

Série!

AGRO SHOP con^ERao

VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS

VETE

R JOÃO VlTAl. GUliDES, 166

CI-jrrRO. 5866(WI00

JUAZEIRINHO - re . Fone: (83)
3382.I058

DANFE

IX>.XMENT0 AiATUAR

ÜA NiOA RSCM. EUnHÔfílCA

o-EKTOAJJA

1 -SAtoA □
N*I'B

SãaE:l
PÁOWA I RE 1

0»rrRM^.DOHSOO

■
CHAVE l« ACESSO

25190927636436(M10} 285500100000017019T79247S5

CnKuJudc HUUnCfctabdc m|w«tel hsciauI ds
«Ql> uamby^Mtx^aulouwiuu <ti :i<bz AobaiisU

í; M i T!;v' A D A ('na aca' »

Venda Dcntru do Estado
pacTf *Toi^ DE AirroRiZACÃo m tso

325190018979513 - 05^/2019
Lv.^ryjCAo laTAfU. Al.

Ki2y3794fi
fMstaiçAo aiTABirAi. r>o siJRirr ism CNPÍ

27.636.436/0001-28
DIÍKn.V AT AWOA-AinT.STK
SU\0.T..A7,A( I WX.1AC

PREFETTtJRA MIÍNÍOPAL DE PEDRA LAVRADA
«.TTCrf

08.740.466/0001-35
I>AIAi:ffil!AflSSAí>

05/09/2019
IMÍJlIttX-V.;

RUA ESTUDANTE ELIOMAR CORDEIRO DE SOUZA, 99
EAiwitmimuTo

CENTRO
as"

581804)00
DArAl»ÍENT1l.':SAlX>A

05/09/2019

Pedra Lavrada
lA.mTAX

(83) 3375-4056
ur

PB
issauçXoEinrADtíAL KCaAEKTR-ICAtnA

11:32
K.ATIHA

rAlrlTX) DO IMPOSTO
UCl-U-CM;- U.'!.ws

(1,0(1
V.AU.iltXjtCMS

OJMI
BAffitl'••.o,-tntw D

04»
ATAUlHtXiKAtSST

OJB»
vm»'R«Amv,-Ar) v»3*;tFV»iEr VALijkDíiF.,T

04»
VALiJJíUlIAJÍ

úfio
vn3tALrjew«*«os

30580,00
RO nUTP

D,OÜ
va:.! a rxi-saitiM

0,00
RESAIVTO

0,00
o»:niASDEja'

0,00
VXUHCKJIH

0,00
vkxscpDEsr V.AffiiKDOnd»TD

5825.49
AMjnuAirnKDKs

0,00
VT?>I«.tlAM3tA

305804»

RAZÁvl .'K.X.XAL nunTi^cataeítA

'-> • lú»tlal>a
1 'DM«utt»;> I

COOIOO A,»JTr PLACA IT CM-JATK

i-xntaiiVf: MlffíKHTO IT ÍXiSt:. ESTA»UM.

C-OASTTIiaRÍ' FíOTíTC MARCA >njMBRAC.ÁCi M»SO BUlírO mriijoiin*!

DADOS IMI PROnirrOfliERVTCO
rijiMoo uescncÃu im PBommMxinTCo KCtlSU qni AtiLUNIT ATATOXAI. VUUOIS AIJOJnUA AUQLin

^iNHlUMKMlOMS 300000000024» . E!<sn.ADEmA NOCftreiRA EN-12B C.CaVaLKTE 01O2 8590,00 0.00 0,00 o.ou 0,00

2000000000342 2000000ÜOOJ42 - G.VVÍ 20 X 26 X 0.00 CM .S0S8» CHUOK .KRAD 84.322100 0102 SI02 PC !1990.00 O.IU) O.OO 0.00 0.00

C\J.< IT,UIM)IKK0N
l'iW-«(r,V > Ml XICTPM. valor TVJTAt. DOS SEHVTrJOS

0,00
IL\SBI)ECAUA1L0IXIIS!X^ VAU<A UCiSSCN

04» 04»
D.IDOS.ADILTOSAIS
IKFC *>. IA CCiE-S CTiMPl ia.ta,TARKS
.UAITW.A1. BPFTHKXT1-: AO PREOAO PRESEÍOAL N" Wl >:Bt 9 ATSTUATOÍJ' l&il Cn 9 tVA*fcn DD RRA-fll.
AO r.;i.l 1 «Mi.VrurlXtEjrrOEMrnDOKJBMEoCIBTÜPtA.VTEPeLOSaOtJiS.XAaONALKAaiaaiA
DtóWtr,\--Ra3lTom-,M.!^!^X4.-v!SSEIPl (F<mt><l.'MnT«k.i>Kta)fc((lV>) 1

reserva Ao FISCO
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CONTRATO Nfi; 0061/2019-CPL

TEftMO DE CONTRATO QDE ENTRE S! CELEBRAM A PREFEITURA
Municipal de pedra lavrada e agro shop comércio
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETRINÁRIOS
EIRELI, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Pedra Lavrada - Rua Rstudante Hliomar Cordeiro de Sousa, 99 - Centro - Pedra Lavrada -
PB. CNPI n" 08.740.466/0001-35, neste ato representada pelo Prefeito [arbas de Melo
Azevedo, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Sizennndo Paulino da Paixão,
190 - A - Centro - Pedra Lavrada - PB, CPF 996.672.824-49, Carteira de Identidade n"
1634564 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, c do outro lado a Agro Shop
Comércio Varejista de Medicamentos e Produtos Veterinários FIRELl, locah7.ada à Rua joão
vitai Guedes, 166 - CEP; 58.660-00 - Centro - Juazeirinho - PH - CNPJ n"
27.636.436/0001-28, neste ato representado por Stefene.s Garcia Colaço Barres, re.sidente
e domiciliado à Praça Presidente joão Pessoa, n" 392 - CEP: 58.660-000 - Centro -
Juazeirinho - PB. CPF n^ 020.750.854-20, Carteira de Identidade 1.714.229 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00019/2019,
processada nos termos da Lei Federal n'^ 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal
n". 095, de 10 de Janeiro de 2014. e subsidiariamente pela Lei Federal n- 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n- 123, de 14
de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
Ü pre.sente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS PARA TRATOR
AGRÍCOLA. CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO ATRAVÉS DO CONTRATO CR 1045512-50/2017 • SICONV
858714.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às arndiçòes expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n'- UÜÜ19/2019 e instruções do Contratante,
dücurnento-s esses que ficam fazendo paites integrantes do pre.seiite contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO VALOR E PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.580,00 (Trinta Mil
Quinhentos e Oitenta Reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAfUSTAMENTO:
üs preços contratadü.s são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65. §§ 5" e 6". da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econoiiiico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II. Alínea d. da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documenta! e requerimento expre.sso do Contratado.

[PDF] Contrato. Doe, 47555/19. Data: 03/09/2019 09:43. Responsável: Yanna M. de Medeiros,
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
Recursos Próprios do Município de Pedra Lavrada:
0600 - SECRETARIA DE FOMENTO IRRIG. DESENV. RURAL

20.606.1002.1009 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
9900S - TRASNF CONVÊNIO - AGRICULTURA

449052Ü1 - EQUIPAMENTOSiE MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de
adimpicmento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS P^ZOS:
O pr;r/.o máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e
que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias |
—  O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício

financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
h - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
cios produtos, exercendo a! mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.
ci - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
: espt-ctivamente. permitida |a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

^ w CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - E.xecutar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Respon.sabllizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributaria e trabalhista, bení como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

c • .Manter proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente Integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados; |
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
í - Náí) ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento é a devida autorização expressa do Contratante;

!  , > í j
I  ̂ í. i ■

. 'i
■  3Q
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g - Manter, durante a vigência do contrato, cni compatibilidade com as
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo prol
licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser altehado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77. 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI^ - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e
87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecuçào total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Picuí. ! .

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TE.STEMUN11AS;

- j

Pedra Lavrada - PB, em 20 de agosto de 2019

PELO CONtWtANTE

jarbàs dé Mblo Azevedo

Prefeito

CPF ns 996.672.824-49

>

T

PELO CONTRATADO

^0*^/' > Agro Shop Com, Varej. de Medic. Veter.

/

IPDF] Contrato. Doe.. 47555/19. Oala: 03/09/2019 09:43. Responsável: Yanna M. de Medeiros,
impresso porconvidacío em 19rt)2/2020 19:16. Validação: BD5C.4F15.9FF7AB14.08C5.877D.B885.DECe.
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ESTADODA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
RUA PROJETADA, SM - CENTRO. SÃO DOMINGOS - PB

I  CEP; 58 853^ • Te». (83) 3432-1003

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de São Domingos, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ:
01.612.691/0001-47, atesta para os devidos fins de comprovação que a empresa AGRO

SHOP COMÉRCIO VAREGISTA DE MEDIC. E PROD. VET. EIRELI - RUA JOÃO VITAL

GUDES. 166 - CENTRO - JUAZEIRINHO - PB, CNPJ n° 27.636.436/0001-28, neste ato

representado por Stefenes Garcia Colaco Sarros, Brasileiro, Casado, Empresário,

residente e domiciliado na Prãça Pres. João Pessoa, 392, Centro - Juazeirinho - PB,

CPF n® 020.750.854-20. Carteira de Identidade n° 1714229 SSP/PB, forneceu a este

município uma coihedora de forragens, destinada a manutenção da Secretaria de Agricultura

do Município de São Domingos/PB, entregado de forma piena e satisfatória nos termos

contratuais do Pregão Presencial 038/2019 e Contrato Administrativo n® 056/2019 e

conforme tabela abaixo, nada tendo o que desabone.

ITEM DiSQ

1

UNID QUANT.

COLHEDORA DE RAÇÃO HIDRÁULICA, C0M| Uníd. 01 IJF/C120S2
ACIONAMENTO TRAT0RI2AD0, TRANSMISSÃO POrI
POLIA E CORREIA, 12 FACAS, 4 ROLOS COLHEDORES,!

ROTAÇÃO DE 540 RPM, PRODUTIVIDADE DE 28i

TONELADAS POR HORÁ, POTÊNCIA DE 50 A 80 CV,
jPESO DE 600 KG. TAWWNHO DE PICADOS 24 (2MM
A36MM). .R^conheko Ve^deix^sJFimi
i— mumiot/À

Por ser verdade, firmo o presente. > « • n

São Domingos
São Domingos-PB, em 21 de Agosto de

f/ariaGraaeteÀímidadarSítvã
i  Oficr^h

Odaísa de Cássia Q^iro^^aSilva Nóbrega sâoDomingos-P
-Prefeita Constitucional- S5io Digita! dê ̂ 'scílizac^ílotp

■PB

MARCA

Página 1 de 1

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

257

257



tíí iá ̂
a? fSí W.

il
v.2j£dtiLfcjB»jC?

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

CONTRATO N"; 00156/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS E AGRO SHOP COMÉRCIO VAREGISTA DE
MEDIC. E PROD. VET. EIRELI, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particularj de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Domingos - Rua
Projetada, S/N - Centro - São Domingos - PB, CNPJ n° 01.612.691/0001-47, neste ato representada pela Prefeita
Odaísa de Cássia Queiroga da Silva Nóbrega, Brasileira, Casada, residente e domiciliada na Rua José Cassiano
Barbosa. S/N - Centro - São Domirígos - PB, CPF n° 964.983.154-15, Carteira de Identidade n° 1374587 2°
SSP/PB. doravante simplesmente COÍNTRATANTE. e do outro lado AGRO SHOP COMÉRCIO VAREGISTA
DE MEDIC. E PROD. VET. EIRELI - RUA JOÃO VITAL GUDES, 166 - CENTRO - JUA2EIR1NH0 - PB.
CNPJ 11° 27.636.436/0001-28, neste ato representado por Stefenes Garcia Colaco Barres, Brasileiro, Casado.
Empresário, residente e domiciliado; na Praça Pres. João Pessoa, 392, Centro - Juazeirinho - PB, CPF n°
020.750.854-20. Carteira de Identidade n° 1714229 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação mpdalidade Pregão Presencial n° 00038/2019, processada nos termos da Lei
Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 237/2007, de 18 de Dezembro de 2007, e
subsidiariamente pela Lei Federal n° é.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei
Complementar n° 123, de 14 de de^mbro de 2006, alterada,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de uma colhedora de forragens,
destinada a manutenção da Secretaria de Agricultura do Município de São Domingos/PB.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada.
Pregão Presencial n° 00038/2019 ei instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do|preço proposto, é de R$ 29.000,00 (VINTE ENOVE MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo!período de um ano. exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da
Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, poderá .ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTaÍçÃO:
As despesas correrão por conta da se^inte dotação, constante do orçamento vigente:
20.800 - SECRETARIA DE AGRICULTURA

20800.20.608,1051.1057 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
As dotações acima correspondem ao seguinte elemento de despesa:
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS Ú MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAl^ENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Em até
trinta dias após a entrega total dos produtos solicitados, pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante cheque
nominal ao CONTRATADO, de acordo com as quantidades recebidas e atestadas da CONTRATANTE.
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CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite prorrogação
nos casos previstos pela Lx:i 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de
Compra;

Entrega: Em até 08 (oito) dias.
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
da data de sua assinatura.

Sííl9, consi

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: \ ̂
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo Dre>^Maér dflutfe que
atendidas às formalidades pactuadas;
b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato;
c) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos materiais, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fbraecimento dos materiais, objeto deste Contrato através de
servidor indicado para esse fim, notificando ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos materiais, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabiveis.

^  CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a) Promover a entrega dos materiais licitados, obedecendo à descrição constante do termo de referência:
b) Assinara Ata de Registro de Preços;

c) Arcar com o ônus necessário a completa entrega dos materiais, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao fornecimento dos materiais,
inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a
ele relativos, se necessário;

d) Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou de dolo na
e.xecuçào do contrato:

e) Disponibilizar os materiais em dias úteis ou alguns sábados e pontos facultativos, à conveniência do
CONTRATANTE:

O A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação trabalhista, fiscal, social
e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em
decorrência do fornecimento dos materiais contratados, respondendo por si e seus prepostos e empregados;
g) Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND e o Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS -
CRS expedido pela CEF. a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as cópla.s devidamente atualizadas;
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for.
comprovadamente, provocado por uso indevido;
i) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE:
j) Fornecer os materiais de acordo com a necessidade da Secretaria competente, mesmo que seja diário;
k) Responsabilizar-se por todo o transporte e deslocamentos necessários à entrega dos materiais, não se admitindo,
sob nenhum pretexto, que seja atribuído a empresas subcontratadas ou a fabricantes o ônus de qualquer problema
que porventura venha a ocorrer;
I) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, exceto nas condições previstas no Termo de
Referência ou cm contrato a que estiver vinculada;
m) Garantir a qualidade dos materiais licitados, obrigando-se a repor aqueles que apresentarem defeitos sendo
todos entregues em perfeito estado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, uni lateral mente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei
8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceiliar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte el cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - muita de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
início ou na execução do objeto ora contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçào total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fiindj
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUTSDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pomb

L. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
por duas testemunhas.

São Domingos - PB, 21 de Junho de 2019.

TESIEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ODAISA DECASSIA QU
NÓBREGA
Prefeita

964.983.154-15

PELO CONTRATADO

DA SILVA

AGRO SHOP COMERCIO VAREGISTA DE

MEDIC. E PROD. VET. EIRELl

STEFENES GARCIA COLACO BARROS

020.750.854-20
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^ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO

município DE JUAZEIRINHO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N® 026/2019

Razão Social: AGROSHOP COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

CNPJ N°: 27.636.436/0001-28

Inscrição Municipal N°: 14.0799/2015

Nome fantasia: AGROSHOP

Endereço: RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166 CENTRO - JUAZEIRINHO-PB

Atestamos, a pedido da interessada acima qualificada, que a mesma
executou satisfatoriamente quanto a qualidade e pontualidade os serviços de:

•  Objeto de contrato: Aquisição de material de construção. Contrato n^

00021/2019

•  Objeto de contrato: Aquisição de material elétrico. Contrato n'

00047/2019 '

• Objeto de Contrato: Aquisição de equipamento agrícola motoensiladeira.

Contrato n° 0003720 - 29/08/2019 - 0000000068764

•  Objeto de Contrato: Aquisição de motor elétrico. Contrato n"* 0002361 -

07/06/2019 - 0000000027618

Registramos, ainda, que a mesma cumpriu fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Juazeirinho-PB, 30 de outubro de 2019

OSTORQdA
Gerente de Contratos

Portaria 008/2019

BIANKA ROSSELINY ALVES CORDEIRO

I  Fiscal de Contratos
Portària 118/2019

Av. Juiz Federal Genival Matias de Oliveira. 178, Centro, Juazeirinho - PB. CEP 58.660-000
e-mail: sec.ecGnjuazeirinho@gmail.com
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ESTADO DA paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAJAZEIRINHAS

RUAA0MlU50t»UnEDEALMEl0A,H'80-CENTRO-CeP-58,855~0CXJ/CflPJ-01.612.687AX!01-89 / V ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nfi. 003/2022. \ ̂

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GAJAZEIRINHAS, ESTADO DA PARAÍBA, inscrita no
CNPJ sob n®i 01.612.687/0001-89, situada a Rua Admilson Leite de Almeida, n-, 80,
centro, CEP: 58.855-000 - Cajazeirinhas/PB ATESTA para os devidos fins que a
empresa, AGRO SHQP COMERCIO VARETISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETE.
inscrito (a) no CNPf/CPF N^. 27.636.436/0001-28. localizada na Rua João Vital Guedes,
166, centro de Juazeirinho/PB forneceu os materiais ou prestou os serviços, abaixo
especificados, em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido:

1. Fornecimento de 01 (ulna) ATCR16 X 28 X 6,00 cm S1090 grade aradora tatu de
controle remoto, destinada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e
Pesca deste Município de Cajaizeirinhas/PB, no ano de 2020;

2. Fornecimento de 01 (uma) enferdadeira de feno manual, com capacidade de
produção - fardos de peso 10 e 15 fardo 45cm x 40cm x 65cm produto/dia (08
horas) 80 a 100 unidades cotti eixo e rodas para deslocamento, destinada à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente,
no ano de 2020;

Agricultura e Pesca deste Município de Cajazeirinhas/PB,

3. Fornecimento de 01 (lima) desbulhadelra de grãos, com plataforma e elevador
máquina para bater/debulh^ cereais de maior granulometria (milho, soja, arroz e
feijão). Com plataforma e elevador, que permite a operação em movimento. Acionada
pela tomada de força do trator e transportadora sobre rodas com eixo, destinada à
Secretaria Municipal de Mejo Ambiente, Agricultura e Pesca deste Município de
Cajazeirinhas/PB, no ano de 2020;

4. Fornecimento de 01 (uma) ensiladeira pecuária estacionária, para picar capins,
cana, sorgo, milho e demais espécie de forrageiras, com reboque como base de apoio
para transporte sobre rodas, eixo e duas rodas, rotor com mínimo de 04 facas, capa
protetora, com acionamento pela tomada de força do trator, destinada à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca deste Município de Cajazeirinhas/PB,
no ano de 2020.

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executados (as)
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Secretaria Municipal de Administração do Município de Cajazeirinhas, 15 de março de
2022.

FRANCISCO DAS DANTAS PEREIRA

Secretário de Aaministração

Página 1 de 1
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ESTADO DA PARAiBA

PREFEIfURA MUHICiPAL DE CAJAIEIRINHAS
RUA AOMltSOU LEtTE OE AU^EiDA.! I' 80• CEUTao<EP:5S.353-O00/CNPJ; Oi.ólS.ÓST^OOOl-S^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N®. 004/2022.

A PREFEITURA MUNIQPAL DE CA]AZEIRINHAS, ESTADO DA PARAÍBA, inscrita no
CNPJ sob n^: 01.612.687/0001-89, situada a Rua Admilson Leite de Almeida, n-. 80,
centro, CEP: 58.855-000 - Cajazeirinhas/PB ATESTA para os devidos fins que a
empresa, AQRQ SHQP COMEMO VARfilKyTA m MPP^iÇAMgNTQS E PRQDDTQg VETE,
inscrito (a) no CNPÍ/CPF m 27.636.436/0001-28. localizada na Rua João Vital Guedes,
166, centro de Juazeirinho/PB forneceu os materiais ou prestou os serviços, abaixo
especificados, em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido.

> Fornecimento de 01 (um) trator cortador de grama dirigível, novo, sem uso
anterior, com potência entre 12,5 - 17,5hp, assento para operador com regulagem,
largura mínima de corte 90cm, cora regulagem de altura de corte, no mínimo 2
lâminas de corte, motor 4 tempo a igasolina, capacidade mínima do tanque de
combustível 5L, partida elétrica, com bateria inclusa, destinado ao Município de
Cajazeirinhas/PB.

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executadas (as)
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Secretaria Municipal de Administração do Município de_
2022.

NCISCODASC

ecretário

as, 15 de março de

ANTAS PEREIRA

inistração
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO
^ SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSO,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N® 026/2019

Razão Social: AGROSHOP COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS

CNPJ N°: 27.636.436/0001-28

inscrição Municipal N°: 14.0799/2015

Nome fantasia: AGROSHOP

Endereço: RUA JOÃO VITAL GUEDES, 166 CENTRO - JUAZEIRINHO-PB

Atestamos, a pedido da Interessada acima qualificada, que a mesma
executou satisfatoriamente quanto a qualidade e pontualidade os serviços de:

• Objeto de contrato: Aquisição de material de construção. Contrato n®

00021/2019

• Objeto de contrato: Aquisição de material elétrico. Contrato n®

00047/2019

® Objeto de Contrato: Aquisição de equipamento agrícola motoensiladeira.

Contrato n® 0003720 - 29/08/2019 - 0000000068764

• Objeto de Contrato: Aquisição de motor elétrico. Contrato n® 0002361 -

07/06/2019-0000000027618

Registramos, ainda, que a mesma cumpriu fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Juazeirinho-PB, 30 de outubro de 2019

lÜA
Gerente de Contratos

Portaria 008/2019

àlANKA ROSSELINY ALVES CORDEIRO
Fiscal de Contratos
Portaria 118/2019

Av. Juiz Federal Genivai Matias de Oliveira, 178, Centro. Juazeirinho-PB. CEP 58.660-000
e-mai I; sec. econjuazelrinho@gmail. cxim

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°; 00021/2019-CPL

i::.hKO DE C(;!-;T!-A?0 QUE ENTRE SI CETEBRAM A DREFEITUBA RUNICIFAL DF
JüÃZEIRIfJKO F AQI/:^ Uüur CDN. VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E PROD. VETERINÁRD.;,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

in-T: rt - Q..' oor.irato, .;ie u:r iaac Pr-rcituiu Municipal de Juacei inwFc
r  rre-via-iAe Jcào Pecsou, G;; ■ Tencrn - Jua:Keirinho - ?B, CNPJ oê. 9PE. «SC/üOO 1 - G'?,

i.'>p::ecen:. a ia p^-i c Pr-:'.>;ro Bevilacqua Macias Maracaia, B;-ac;le-ra, Caiado, Frefoico!
;  ; ■ • - --"'-ci^iaao na Prã;:ã ri^naiaenCT Tcâc ?es:?oa, Tc - Prédio - Centre - Juaceirinha -■

TD.IT ■ ; V-' ''f.: SSPPB, ccravante simp lesrienc^
■ p-•■E1T:;;1"Q/Ú,Q'q AUPT' Sh .r com. varejista de MEDICAMENTCR E PRCD. veterinário - RUA

-  CENTi< :; - JTAEEIRTNnO - PB, CNPJ 27. os<; . 56/COüI-28, dcravanfn
'a acendi r,:n:. ,:s partes contratantes assinar c preaente contrato, c qual

P^^cac ciansulaí; a co:oiivões .■requintes:

CIJVUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
;  ■ ■ re da l^citaipio modalidade Pregão Presencial n" 00007/2019, processada nua

■  ■ ' ' • p'-' reneiai rv cie jJ de julho de 2002, Decreto Municipal . 005-A/201T, de
■  '^1 '1' . ■ ^-^'7 ;■ ode 1 a-.. !R . /.cyc, ce 23 de Jarielrc de 2013, e subsidiariainerito

-p 1 ue . . . de ;n;nho de 1993 ^ suas aiteraçccc ponroriores, Pern ccrn:. a Lei
•• 1 u<;; 'i de .nanii r de 200o, alterada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
_  tv-c.trato ten; per objeLc: TONTRATAÇAü Dp EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR O rORNECTMeNTOrer- .e„:..oG CE MATERIAT DE JONJTRUÇAT, NO SISTEMA DE REGISTRO DE PRETOS, V^RNon m-T c--
D.;;.;- '-- ' ^-^.A ATENLER AS DEMANDAS -IA ADMINISTRAÇÁO MUMICIRAL, INTLU.IIVE O FUNDO MUNICIPAL DE

'  y teve: ^ wbede -er r Lq ;;r iranente ás c-rndivòvO expr-^neao neste ini^: ru:"ent;, oroorota
d  ■ . iuu, . roqut Pr i. il ;J . 'u; O 7/;> G ; o ^ rno r.póer d,: T :n\: ut :.r;t a , dc.-urte; :!

■  inlenant-o; prcoente centraoo, : rniependente de trânstiM-to;
: • na r-trn.a parcelad.; . ^

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
,  '''tIJ Tontratc, a ba.^<o do prego proposto, è de RS ICC.0io,70 :CEM MIL QUINZE REAIS

Midiía
■ -aty

COD. DISCRIMINAÇÃO
;G:-.AU UAVt'":-; /. 't-pOu

o/k atua
/lap: c/p. agua
/GAr'-;- iG;-A o,- í< aupa
PiU.GT •iox: 1;M ■ ■ i' AGLA
Al./-.O. tnv; : n : -'R AULA
ala:-; cg:-:l c/h. acua

A."E i-CKTí-. ELETRULv,
<s;c;At; pr;-;t;ac^ oi
<-t;^Ur' PA-u-Atá- A 1 MCL
A:0>;-iC PACPAir; ;;; r ■

/t;-AM;\ "AKPAD') ÇL .Í liT?
A:-.CAMAACA AC-2 il >01
LAi.I-r: PLÁSTICO II LT

1/ HAblCHC

lE LOUCA E 27
H'a;al df:copativc^ tcto
7 "AAA UCTOP 1 CV

NCTC-' ; ,A> -V

SAPt^ vLI

.'A: '-ro

CCHUEHCA ; . CC 1
T^rp. ; -jc

LA. AL

=A-tA:

"•10

lUAML

marca UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL
T c-;:ipo a:: c:u: 1000 0, 2 D 2 :nj, V 0
Plarit; uh^; ou:: ILÜ 0, 40 7M tj
Piastubc •;;:l :'>o 0, LA C 6, L "
FIAstubc UKD làO i), 9 9 99, )2
Plasr u::c. u:;d làO 2,19 219,00
PiüstuLc- u:;: 5u 5,96 295,20
PiautuLo Udl ;l' 7, 55 2 35, 50
Stuíei : C-,'" tf 29, 70 143,50
Ha:rrr;-;'r 12 25, 6U 255,22
L-lao u::i •1 04, CO "54, 2 il
Selqo u::l 2 a 155,GO 3.70u,nu
Nelço üt:::. 3 6 234,00 8.404,10

a cc ILC 15, 00 0 .250,00
Terrapla'-1 UHU at 0, OD 324,00

DOCOltiX UKD 100 3, 00 30 Ó, 0 .)
Decciux CNL iOG 2, 95 7'- 'L,;
Decol u>; UKD 20; 4, 00 IrO,02

Tin-r 'CD; 2 375,00 7 ^ '''■ ■ r :

Tho r ; 0 17^, i/.i :í . f , 07
a •; I a n t r u DKL D iu J', Ou I .CDl, 22
A11 * ; r o:::. •.■ 535, •Ic 0.315,2

Lote- 3 1 .. 550,CO ■i.OLO, C.;
Leáí.. c;:;; i ,.430,rü 4 . 4 4 2,0 2

i

Jiklho.,[PDF] Contrato. Proc. 05782/19. Data: 28/03/2019 11:54. Responsável: Pedro F. de Si
Impresso por convidado em 17/07/2021 19:10. Validação: 9E1F.8A78.82E8.DBB5.FC9B.A9§4-E557.713F,
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IH: BOTA BORRACHA FRKTA SOLADO AMARELO

13-; BUCJíA KED CORTA 1 K ÜZ-i R/R INT/EXT

i,6r: BUCHA RED CURTA 3/A X 1/2 R/F IHT/EXT

IC'i BUCHA RED CURTA C/C 3C X 25

li- CA30 EOXí^DA

■, íO CABO CAHCHO ANCIHHO

CASO PA Y T5CK COMUM i
:b.: cabo picareta ou chibamca á-,
:  CABO VASSOURAO DE GARI i
20" CAMAKA DE AR 3, y.by.B
>0>! CAMARA DK AR 3,50Xâ

CiV CARRILHO MAO RErORÇADO SXTRAFORT
2/Ô CARRILHO SHEU BALAO FISCHEK; :VERMELHO
Y/B CARRILHO PlíEU EALAC MAESTRO PRATA

/•I/ CAVADEIRA COM CASO ARTICULADO
2-5 5 CHAVE COMEIKADA QB MM

:;-!c CHAVE COMBILADA O? MM
Ci" CHAVE COMBILADA 10 MM

2-í5 CHAVE COMBINADA 11 MM i
/•ÍO CHAVE COMBILADA i2 KM ;
150 CHAVE COMBILADA 12X13

:;5' CHAVE COMBILADA 13 MM

251 CHAVE COMBINADA 22 MM

ÇjT

2 5:=

155

'ÍU7

■i O B

5 00

*t L:

407

4c-S

4 >'■'•}

4 V O

4 7 2

•PI

•P4

4  5

4 7 5.

455

4 4 h

4H7

4^=0

455

5CI

- 02

'■■U /

515
510

2 53 CHAVE CüMBi;NADA 24 KM
254 CHAVE COMBINADA 25 HM
255 CHAVF ESTRELA 1/.:X10

I :• C CHAVE ESTRELA 1/4X5
5 CHAVF ESTRELA 1/4X8

2 5 ^ CHAVF ESTRELA 1/5X4
CHAVE ESTRELA 1/6X6

(. 0 CHAVE ESTRELA 1/CXH
::c;i CHAVE ESTRELA 3/16X3

0 ?■ CHAVE ESTRELA 3/16X4
'j 4 CIHAVE ESTRELA 3/1ÇX5

:.65 CHAVE ESTRELA 3/16X6
1.16 CHAVE ESTRELA 5/16X8
2 cV; CHAVE FFLDA 1/4X5

27 Ü CHAVE FENIV:; i/^X":
;;7: CHAVE PENDA 1 /.jX<:
273 CHAVE PENDA 5/i6x:s
; 7 4 CHAVE FELDA 3/ 16X6
2 V 5 CHAVE FENDA 3/16X8 .
7 76 CHAVE FENDA :</'8X12 "
2 7 7 CHAVE FENDA nsxc
.;7 5 CHAVE FENDA 3/■$K8
318 CORDA •SEDA íiC

in CORDA SEDA 08

.32l CORDA SEDA :.c-
■; = • CORDA SEDA 12

CX DACUA ICüú LiTROL
CX DAGUA 500 LITROS

liCB PORTEIRA LOC i
DOB PORTEIRA NOl
DC3 PORTEIRA L02

DOB PORTEIRA l!0 2

DCB PORTEIRA 1104 !
no CABO ELEX 1, 5KM '
no CABO ELEX O, 5MM
no CABO ELEX 4 MM

EIC CABO ELEX i- MM

íIO CABO ?P flexível 2Xl,5Mfd
FIO CABO FR flexível 2X2,5MK
FIO CiMíO PB flexível 2X4, OMM
no CABO pr flexível 3x2,5mk
no CABO PF flexível 3X4, ÔMM
riTA TCOLANTE D5 MT !
FITA •ROLANTE -I MT , '
FITA rSOLALTS 20 MT ■ i"
FITA iSOLANTE AUTA FUDAO 10' HTS
FITA ISDT-ALTE AüTA FU3A0 5 MTS
ÍÜ2CE SAHIA REF 77625/115
FOICE POF.TO RSF 77621/105 ,
FOICE KOSXADEIRA. RF ?7f;00/ljl5
•GANCHO 1'3 DENTE SEM CABO i'
ÜALCHO 16 DENTE SEM CABO !

Inripr-.:; PAR 36 31 50 1.134 0(26
FI a fi tubos UND 1 29 €4 50

P.;astubo.s UND 100" 1 00 100 00

Piastubos UND 100 0 34. 74 00

R-omani ULD 36 9 58 359 28

\  :-<.c-ir.Ani UND 36 9 -18 3-11 2S

P.oni-jni ULD 1'2 9 49 113 7 6

B  P.oiriãui ULD •18 9 58' 47 9 01

'a Vúi rechi-c ULD .50 7 98 399 00

» / ..Síncon', UND 24 13 30; 331 20

^ ; Sincom UND 24; '  13 55^ 154 80

Mecaio.sa UND 24| ' 21S 8 oi 5.275 20

Fischor UND 24i ■ 119 80Í 2.875 20-

i  Roca UND .. 24Í 89 50; 2."l4S 00:

Mina.sul UND 12! '  ' "32 7o; 392 40

Ecia UND '5; 5 40 32 40

Sd.a ULD 6 5 99 35 94

£úa UND c- C 99 41 9-1

Eda ULD 6: 7 99 4 7 .91

Eda UM D 6 9 98 59 .88

Eda UND 6! 9 98 59 S8

Ecia UND 6' " ' 11 95 71 n 0

Ecia ' UND ■  6: 23 00 138 QO

Ecia UND ^ 6; 27 90 167 40
Ecia UND 6i 32 90 197 ■10

E-da UND 6' ■ 5 89 ■ 35 34

EdA ULD 6 r 79 34 7.',

Ecia UHD 6 7 99 -■1? 94

Eda UND 4 4 9 2c 94

Ecia ULD 6 1 47, 8 82
Eda UND i  ei .. 3 79; ') 74

Ecia"", UND e;. 3 .59 é..' ^ 54
Ecia UND :  e;.. 5 •4 9 32 9-1

Eda UND ei í. 07. 16 02

.Eda UND ô= , " ' e 99 ■ .35 94

..Eda ULD 6' ' "4 09' 24 54
Eda ULD 6 3 98 23 88
Eda UND 6 6 99 41 94

.Eda ' UND 6 7 99 47 94
. Eds ULD

-t

1 99 11 94
Eda UM D ■  4 ' 5 99' 3.5 94

.  . Eda UND 6i 6 99 41 9-1
Eda ULD 6 3 99 53 94
Eda mo 6 6 55 39 30
Eda UND 6 11 50 6</ 00

.■/,'v Force ■ KG 2ü 19 48 389 60
Forcvr KG 50 17 93 899 00

\ Force KG 20 1? 98 359 60
r-\ Force KG 10 17 98 17 9 80

T  L' 1 Daqua ULD 1S= 299 00: 5.382 00

Daqus
.2jS5.1/''SÃq rotp.So

UND i:;: 169 oo' 21028 00
PAR 12'. 6 99 83 88

.,,^7 3ào r-oraSo FAR 12; 11 95 143 4C=

Sèo roraao PAR 12; 14 80 177 60
Sâo roraão PAR 12; 17 40 208 80
Sâc rou:5o PAR 12 24 55 290 20

For tco:r= M 3000 0 7 4 2.220 00
Fortcon; M 3000' 1 24 3.720 00
Fortccin M 3000Í " 1 99 5.970 00
F-orcccm M lOOOi 3 3-1, 3.340 00

Megacair.pos M 500; 25: 687 00
Mvçacampo.o M 300 3 58 1 .074 00

.  MegacAmpo-s H 200; 5 84. 1.168 00
Megacaispo." M 200; .5 ] 9 1.038 00
Mega-campo:- M 2D0Í 7 98 1.596 0-0.

f-oKlua UHD 60 0 00 120 00
fox.] KIZ i.NJr- 60 3 00 180 00
ro.xlu2 ULD 50 5 00 250 00
foxlur UHD 15 16 9'3 25-4 7 0
íoxiuz UHD 15 10 80. 162 00

traniontina UND 12 25 90 3iÜ 30
oramontina ULD 10 22 95 22 9 50
traínoAtina ULD 10 19 30 193 00
Trômon!;.i.!-.a 43. 13 .50 618 00
TrAitiorit ina ! üld 43' 14 50 696 00

[PDF] Contrato. Proc. 05782/19. Data: 28/03/2019 11:54. Responsável: Pedro Ff. de sWjüllio.
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-rxAMr', A I

l:c:a ahaí;?:i,a

:- - ':ía PA?;-a

K.Mh pfe;ta á,a

A.AA PKrTA F,0

:a;va ;,ATr:< p ■:■:/"

P'".'A "a;;.;; atmp:.;-:

AAiArAA i/;
:-:a;/; ahi.mva, .:-;j

P'A' . A /rlA^AA i /

■-■•'■A' : a:,

xa;;- - aax ,

xa;. : ipx;.

■••a:;x :p:- .

"A:'

VLL

1.

i/Â 'A "!■!!>! A
XA-A I, A , iix. xtx
XAO ' / icc pxA

::an:; .'akl ix iiaa ío mta:
xa::x

^X^XX JAKÍAX LIXA XÜ XT;";
: :ax;:.í;. xArA-;.: i ; :a . ^ dãxaí
.í:;AJv IL 1 I ; 4;A-"-'

;Tr. A"AR:' ' ' -Ir A A t^A]M
PLAX; AA a: ;AA rx::-".;. xx
Pxp:.: CA}-Kr;;i:0 :-;a-.^ cAr ajapa
:xx:x xa"p:;:;;:: xap
P:;Pv IXXüXXKIAA KXÍíA>^:jx LEVCKTX ■
pxxx XAcr:;c ccxrxxTC

PXXAXCA ::.x rxAnxA ia :,7x
PXAAinx- ! •-: r.:7,f:-A i~r
í-A. A';X;KA ■-/ AAAXA a 'JAX.;LINA IUTXCA -iXüX

XAKMAi-K A. -XH GXC l-J-íO i-hXF! AS lONAL
pv: •- ..sxAvEL 1 :/:■ -- PX
: V ■ AAVA 'AVES : ;!X

EUEEv; p:;Ço ri..AST ;
EEXEc pc vo ; :.,AST A' -;

;• r. ;■

: X;-

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Xs prtíçox Aont r A-/UKX «Ao tixos polo poriocio -lio ura
'  XO o V A UA Iv.-i X.XXc/ííX.

■  x.A'v':r J. I : ::;r .i.ó -v:o!1;:a.íco-EirAO.':»! ro ao ^
■  x,:i pp-pt, i i n í A ; Cl u .1 luor X: c, nos tor-rics

•  ' ' ' t --.'VÜ-CAV C,C:,:.;rOWA.

iléi ÇO r'G 2 0 14, 90 Dl-?, 0?
Dei ;k- KG 20 i4, ;)0 29 ),

toxl on.i X IvC 10,43 1 .148,Ov
Lcroia N iiU 3, 99 598,51

nraa 1 ona N 150 c, 98 1.04",00
niaxl-una .M Í5Q 7, 80 1. 17i), c>e

o a1 ipscr; vMD 50 4, 50 215,10
X-A i : pri vn Gí-íO 50 3, 50 175,00
Diastiinan :■! 200 0, •/ 4 148,uO
Piasti:tiân M iOC 3, 4-i 344,00
ricistican X 50 1,19 '.'0', 5 .
Liâstin^ar; 100 3, 3 <9', 'jO
Plaat. iitãn IT.D 12 0, 9S 9 5 , '■ G
Piastirean H 200 C, 59 118,00
Dlastirnan M 300 0, "/ 9 21;'d 00
Piàstirnan PEÇA 6 13, 90 8 3,40
Flastiniaii PEÇA c 19, 90 119,40
ria.st;in'.c.n PEÇA 6 28,70 -72,20

P.Aaoàr H iO 10, 70 1.07 , vO
? viícar X 10 i, SI è;, 07

Iicár X 10 16, 4Ü i éA, , vn
StoÀrer VLL 5 90, 00 450,OI
A-ax •;:;L 10 29, 50 2í;5, 00

j;:l 10 41, 00 410,CT
Aiax UNL & 95, 00 570,00
EV.ã üun 5 S4, Oü 4 20,0 0

ílasciáero vUL G SO, 95 1S5,70
rX âs t i À;e ro vXD 6 16,00 96, 00

?oya;;;a UDD -i 945,00 1 . OoC, ■7:
?rar.o:'itr lie iJXII. 3 357,00 1.071,00
rlãS riibox UDL 2ü 64, 90 1 . S^'B, 7 7
PiietuEos UMD •: , 1 4 9,80 1.4-4,00

As t ra UND V 4 1, 50 :;43, SC
As c ra UXD € 19, 80 1 Ir,80
As tia :  UND e 14, P6 8 9, 7 ç

Total: i 00.015, d:

ano, exceto para os casos previstos no Art.

c:on!: rato. po.lera ser restairelecida a relação
A <i<l i.X'. .

CIÁiUSULA

■:x;:-: r

r t. 65, Inciso 11, A.U noa d,
occinsonta l e reouor íapcu o •íxpresco cio Concratado.

QUINTA - DA DOTAÇÀO:
P'xr C '.n;:a da soauinte ciotaoào, constante do oivarnento vigente:

r r. .A.C ;.oc ao Kunicicio cie Juane i r inho: 02.060 -SECRETARIA DE EDUCApAO
a  V. - ATIVIDADES DO EKSKiO FOMDAMEriTAL - 02.0í^Va'x "<6-^ ongs aaíV

rc A - -cbvtaria d, espoãtrs - n^AjCIVrpcppAp, .
; ■ .V'V ~ v,: .vbV XEXRETAFIA DE SAÚDE - 02 . 0 5 0 . 10 , ÔO1 . OOOS . i051 - ATIVIDADES
X"" P;; E p-p-'' ; ij v - aIT .'IDADES DE ASSISTÍACIA HOSPITALAR E AMBüLATOS IAL
.. . ' "P.P'.,P,,'.0'. '.Tt' DTc.I.tj.A .SOCIAL - 02 . 090 . OS . L^ 4 . 0002 . 2CDó - /ATI'vlDA.DES D."

;  •'Ip ,/:;p^p'^p/-^^- õD. iro - secretaria de in?-raestrtutura e urdanismo
^'-p; pxa.^. -u - ATIVIDADES DE INFRAESTRTUTURA - 02.120 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

\.Z DE DESENVCLVIMENTCÍvECOMÔMICC - 3390.00.00.00 •

CIiAUSüLA SEXTA - DO PAGAMENTO: j : ^ - |
;  p"— vrO '..aa_ na ';es.:urãr_a ao '"cnt r a v arcte, :uediân*^;,pi:cce330 reduiar, d.i srnn; ;

-  ■ ■ " ■ • ■• • X ■ i- r .c:;- ae í Linta dtas, crontadcn do pericila'de'adCxpleTcentu.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

p  pP'; ' • "xevu;ao oc ccpieto ora co:: ::: atado, ccT.ior;ü.i suas catacteriocioas, e cn:-;-
"p" p:'""" previctoc ceia Lei 0.c6.p/93, está abaixo indicado e será conn: d*-: dch-

^  V. aC r carc; dc Corpra;
"- . ' ■ •-Oi : : r: . •

T-^o. :;te r-ontro-cc sera uetcrcrnado: ate c:^ tinel dc v-x-;ccicio financeiro
'  ■ V -f . ae oua âoain.itu:;ã.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

' ' ■ '•7 ' 1 . vc-ia-; ,it; ivrc-renf, , -. -acr -co;
:.í.c:yscu r los para o iiel tcrnccirtLento ccnt ra t eci :■;

et--r :vertente realisâdo, ae acorde ctir. aa

[PDF] Contrato. Proc. 05782/19. Data; 28/03/2019 11:54. Responsável: PedfírF. cfé S. Filho.
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;  í : aL-a-js. oobi.-.- r,;.;. i.quer i.ire::u.l :;la^av enconiraou quanvo á quaiidaàrí dc 28
o-q exe a niai;.- ;i::;pla v l.eta f.;.s :-ai ixaçdo, ndo exiiar: o Contracado dt;; aua;?

:'-xrxxx: íld ; i :iad';;- ■ :or. t r a tua i. s e ieqai,'-u

-  louiqnar r\q.: resentantars corii v : ' u:. de Geutor e Fiscal deste contrato, nos cerrnos da
rv;.:.. •.da'-nre, onrec; a nnot.tc- psr<; canardiar a íix:;áli;:ar a sua execução, respectivamente,

\ :-:;a a c..Citr ata çac ae terceiitt tara a cai r ■ ó;.c i a e 3ul:;xid;o de ir.t armações perttne*-te.;- a
r-r i :■ a : r: nu i .'deç .

CLÁUSUIA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
,i tar ceviduiaente o 1 oxnecr:te:tí.:: ^ uescrtto na Cláusula -"orrespondente do prese

c x :re. ; !i-.r ar áme■, r .;-s de qu.;lld^de ostui;:eiecidos para o ramo do ativida
s  : ' :■ .■■:::t r , cc:t obi^orvd:. :: d. .;c.? p;.a::o;i ost ipu 1 ad-as ;

: run^r- ror todos nus e ch:;iqatdes concornontec à lepiclaç
%

. : i :i t l.h 1,31 a, ce;:i cc;:"o rr-r ^:ovias ao despesas t- compr and r aos aasuiTild?
;, perante aous r-arneoedorea ou toroeir^^í; em racdo da execução objete con^
:.v-e p:'e:: n- ' / : p-a: ■ it sdc: e -dòr.o;' , a'::ei.';o pel'., Cont r a t airt e, quandr da execução

;  . r-r ''eoe: ,: -- : r; qra • tt-U;' e cm os seus atc n;

F'.-r:'o.t: ; •' fácil la:.;r a f i s-ra 1 1 zaçao do Contrata::te dovondc prestar os informe:- e
-  ■ . -ív/ro-r : so 1 i ;■ i t a .i .. r ;

■  ■■ ; - i r^;cpc^;.u,'lveI pelou danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decoireíives
d- •• c; ;'.;Ipa • su ciclo- na execuçSo do cta^tratc, não e;<cluindo ou reduzindo essa responsabil i :Í3de

-■ : . :C , c .c;:a : . u o aoomr-annamento pc i o õrqão interossado;
-  ã : - l unst^erir ou suj.--oo!m ratar, r;:- t.;.do ou e:n p^arte, o objeto deste instruitentc,

.■ v:.ri-:;c . t o e 3 autorixtça: expressa do Co:; t r a t ar.t e;
■  ~ i-' r: , acr-c.ts- ^ ■sijê:...;:â ua .ccr.tr^itc, Oic .:o::;pa t ib 1 ; i dado ocru as obriqaçp-ec aosunnd:'iS,

"  ' l'- - - c nu. -r-c n- - r:a;-iiitãção e ■p:ãl i t: io--:ç ia exr-çidas ;io respectivo processo iioitatór:o,
cn ;,c; ciC.:;ndo a . tcu,t >.3ca;.v(.; .,;n docun^ontos nece;;sar Los, seicpre que soiicitãàoi,

- aCLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: ' \
rate ::^u:era Sr-i. : tera-;io, u:'i 1 Ia te r aime:; te pela Contratante Ç'd- por- /jpçrdo '"éntre as

'  nos prcvtst:;.; :;o A:t. •: c e será r es :t; ;;di ao, do oiono smreik<í, ocflTc-rmo oi í; i si, s-st ,
x:-c A,: - r;;--u: "'u -'1 o ■'a da icsi, 8. CÔO/i?- . " \dO ^ .. .oV

■  icumraradc i -ra carriando ai aceit.ar nas mesi^tas condiç-les tratara o3'' aci^^citios ou
:  se fd;:er':r:n r.eccssárõor, até 251 :vlnto e t-incc per oent^-vcíc". çaíor inicial

:  - ■ . :i .; "uu ; a- -s. - - ■

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A  ::eousa injusta aar deixa de cumprir obrigavces assumidas e p-receitos legais, sujeitará
c. -'t t: :.ii. eciCu garar.trau a prévia' defesa, - às- seguintes penalidades previstas ncs Arts. 86 o 67 da

".7A;::/73: n - udv-:-r c'd-.c i ; b - multa de morado 0,51 (iroro vírgula cinco por cerit'.- : ap]i -:-ad;i
d: viutrato por dia do atraso :ra er:trGga, no iidoio ou na execução do objeto; ..ra

'  ' ■■ . ^.t-; -ar- L-1 . (cíox pr; cento') s-j:;:.e o Val-:;;' contratado pela inexecuçüc tctai ou
X  -X-- -u.-r; t te-; - r tuauitatoatujnte, 'ruarquer nas pv:;a 1 iriades cabivei.s fiindaraes^itatia s na

-  ;n; i.e: li.vlú/Ot.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
-  ■ .irroí •

-  . : . ; .

ar : c<rtes eloçot:; For-i da coma roo do

n, ;X, ostaro;:, uo pleno ac-t-rdo, for lavrado o presente cor.trato em 02 (duas; vias, -t ai:-al v , 1
1 r j-.;;- pelas p-irfrs e rc; r duas test; 'ctunhas .

: F:'';v;ç

Juuceir-inhc - Fã, 05 de Març-
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.  /' ■
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AGRO SHOP COM. VAREJISTA DS MEDICAMENTOS E
PROD. VETERINÁRIO
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO LTDA

CNPJ; 27.636.436/0001-28
w

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por intermédio
do seu representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns
1714229, expedido pelo SSP-PB,

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração Independente de proposta.

STÊFENES GARICA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns 1714229, expedido pelo SSP-PB, como representante

devidamente constituído de AGROSHOP COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, doravante

denominado AGROSHOP para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024, declara,

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N2 0022/2024 foi elaborada de maneira independente

pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024, por qualquer meio

ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024 não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Ns

0022/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial

ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024 não será, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do

PREGÃO ELETRÔNICO N2 0022/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do PREGÃO ELETRÔNICO Ns 0022/2024 não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

MAMEDE antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para

firmá-la.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

270

270



Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4S, Inciso VII, da Lei 10.520/02.

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, Inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229, expedido

pelo SSP-PB,

Declara, em conformidade com o disposto no Art. 48, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir

plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o

certame acima indicado.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. {83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022 /2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa AGROSHOP COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STêFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade n2.1714229, expedido

pelo SSP-PB, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

MAMEDE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 0022/2024, Declara, para os devidos legais, que esta

empresa declara ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente não haver

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 49 do artigo 39 da LC n9 123/2006 e alterações, e para

efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII do artigo 49 da Lei Federal n9 10.520 de 17.07.2002, sob

as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022 /2024
PREF<'EITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

A empresa AGROSHOP COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ sob o ns. 27.636.436/0001-28, por intermédio do
seu representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229,
expedido pelo SSP-PB,

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7®, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 79 inciso XXXIII da

Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
^  funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis

anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da

legislação vigente.

DECURAÇÃO de superveniêncla de fato Impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2®, o proponente acima qualificado, declara não haver,
até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não
se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar

ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito

da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório.
^  O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo

instrumento convocatório e submeterem-se as condições nele estipuladas.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Sarros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000
Tel. (83)3382-1058 Juazeirlnho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002213845/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns. 27.636.436/0001-28, por intermédio do
seu representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229,
expedido pelo SSP-PB, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:

a) Que não existe nenhum fato impeditivo de licitar em nenhum órgão público, quer seja municipal, estadual
ou federal, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar qualquer ocorrência posterior.

b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
^  perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos

do inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal de 1998 (Lei ns. 9.854/99).

c) Que a empresa existe fisicamente e que está em pleno funcionamento;

d) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua proposta
atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;

e) cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório nos termos do art
4°, inciso VII, da Lei Federal ns 10.520/02;

f) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na documentação
apresentada para o certame;

g) declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 32, §2s, da Lei ns 8.666/93.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirlnho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ; 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022 72024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO O ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93.

A empresa AGROSHOP COMERCIO LIDA, Inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229, expedido

pelo SSP-PB,

Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 0022/2024, que NÃO possuímos

servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93.

JUAZEÍRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazelrlnho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022 /2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

OECLARAÇAO DE IDONEIDADE

A empresa AGROSHOP COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STêFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229, expedido

pelo SSP-PB,

Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NS 0022/2024, que não fomos declarados

inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua Joio Vital Guedes. 166 - centro CEP: 58660-000
Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, Inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade n^. 1714229, expedido

pelo SSP-PB.

Declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos

impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO Ns 0022/2024, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barres

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Agro Sjhop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, Inscrita no CNPJ sob o ns 27.636.436/0001-28, por Intermédio do seu

representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de Identidade n®. 1714229, expedido

pelo SSP-PB,

Declara no PREGÃO ELETRÔNICO N2 0022/2024, que está ciente das condições da licitação, assumindo

responsabilidade cíveis e criminais pela autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados,
I

sujeitando-se às penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer

informações complementares solicitadas pela Comissão.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0022/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DECLARAÇÃO

A empresa AGROSHOP COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 27.636.436/0001-28, por intermédio do seu

representante legal Sr. STÊFENES GARCIA C. BARROS, portador da carteira de identidade ns. 1714229, expedido

pelo SSP-PB, I
Declara no PREGÃO ELETRÔNICO NS |0022/2024, que f) Não possui Proprietário ou Sócio que seja conjugue,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o

segundo grau, de agente político do ói-gão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Sarros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

TJECCTTOÇÇOES"

PREGÃO ELETRÔNICO N» 0022/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

PROPONENTE: AGROSHOP COMERCIO LTDA

CNPJ: 27.636.436/0001-28
I
j

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da lei:

I) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

II) Que cumpre os requisitos para á habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

III) Que inexistem fatos impeditivosj para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores; !

IV) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição;

V) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
VI) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. is e no inciso III do art. 5s da Constituição Federal;
VII) Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação e que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do
órgão ou entidade contratante oü responsável pela licitação, conforme anexo III.

VIII) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

IX) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

X) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação; j

XI) Que os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de validade da proposta.

XII) 6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado
de pequeno porte, no presente

declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa
ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP,
nos termos do Art. 4s, §§ 22 e 32^ da Lei 14.133/21.

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

z
Stêfenes Garcia C. Barros

CPF: 020.750.854-20

Rua João Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazelrinho - PB

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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Agro shop AGRO SHOP COMERCIO EIRELLE-ME

CNPJ: 27.636.436/0001-28

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0022/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

SP

DECLARAÇAO

PROPONENTE: AGROSHOP COMERCIO LTDA

CNPJ: 27.636.436/0001-28

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da lei

DECLARAR para fins de não incidênciéj na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere
0 art. 64 da Lei n^ 9.430, de 27 de dezemlsro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Corrlplementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.
Para esse efeito, a declarante informa quej:

1 - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros
atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita
Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e
está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Leinfi 9.430,
de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal
e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei n^ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. le da Lei ns 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

JUAZEIRINHO 24 DE SETEMBRO DE 2024.

Stêfenes Garcia C. Barres

CPF: 020.750.854-20

Rua Joio Vital Guedes, 166 - centro CEP: 58660-000

Tel. (83)3382-1058 Juazeirinho - PB

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 1D27.EB0E.AD89.9ED5.F668.574C.1F70.53F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/10/2024 às 09:40:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 114681/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Número do Contrato: 010001342024
Data da Publicação: 02/10/2024
Data da Assinatura: 30/09/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 34.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de uma grade aradora para a secretaria de infraestrutura do Município de São Mamede PB,
através da emenda parlamentar nº 09032023-034904.
Contratado (Nome): AGRO SHOP COMERCIO LTDA
Contratado (CNPJ): 27.636.436/0001-28

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2db1f37cb83082cde036bf687e97704e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1d27eb0ead899ed5f668574c1f7053f2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 00c8d8c8fca79bf7692bb48420be346e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0e4eeef5674a0b83a3a100be420e83c3

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: 94D1.39EA.62C1.845F.F02F.5A99.079C.33E5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

103817/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/10/2024 às 09:40h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 114681/24 ao Documento 103817/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 103817/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 176 - 182 0e4eeef5674a0b83a3a100be420e83c3

Comprovante de publicidade 183 - 186 2db1f37cb83082cde036bf687e97704e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 187 00c8d8c8fca79bf7692bb48420be346e

Comprovantes de regularidade da contratada 188 - 281 1d27eb0ead899ed5f668574c1f7053f2

RECIBO PROTOCOLO 282 94d139ea62c1845ff02f5a99079c33e5

João Pessoa, 10 de Outubro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/01/2025 22:53. Validação: D08D.4B8C.B575.3521.64DD.770A.62A3.43C8. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 103817/24. Data: 10/10/2024 09:40. Responsável: tramita.
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